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Pl\IDIEIRA PARTE,· 

JANEIRO. (*) 

Chamou ao seu verdadeiro ponto de vista ums 
questão suscitada pelos marchantes e creadores 
de gado, que pertendiam esquivar-se ao pagamen· 
to das respectivas licenças., ein prejuiso da fasen
da municipal. 

Propôs ao Tribunal do Thesouro ; em bene· 
ilcio da Fasenda Pública, o meio que considerava 
opportuno para remediar os ruins effeitos do des
caminho do livro 6.° dos Manifestos da Freguesia 
da Incarnação, medida de que devia resultar a 
cobrança de uma bôa parte ela Decima dos juros 
elas quantias n1anifestadas no decurso de vint~ e 
um annos, que tantos eran1 os que o dicto liv.ro 
comprehendia. (Não baixou resolução.) 

Pôs em acção novos €sforços e providencias, 
para evitar fraudes e prejuiso de partes na distri
buição do asei te dôce, que continuou a comprar 

( *) .As alteraçôes que occorrerarn na legislaçáo, obsta
,.arn a que a ,,.Carnm·a de ] 836 se constituísse em seu devido 
tempo; resultando d' aqui., que os actos administt·ativos de 
que se .fas mençáo assim neste 1mês, ·como no de Fevereiro, 
e Larnbem no de Marf O at6 ao dia 6, pertencem á Camara 
de l83f>. 
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por utilidade pública, e a 111anclar vender no V~r-
o-Pêso. · 

R euniu os Jogares de Administrador Geral das 
Obras das Aguas-livres e de lnspcctor Geral dos · 
cemiterios , economisando por es1.a operação a quan- . 
tia annua1 de 495$000 réis; e supprin1iu o de Con
t ador Geral da dieta Repartição <las Aguas-livres, 
que vencia annuahnente so.03000 réis ; sendo d'es
te inodo a somma total das referidas econo1nias-
1 :295$ 000 l'éis annuaes. 

Expediu as ordens necessarias para se prece· 
der ao concerto da es~rada, que vai da Ponte de 
Argeis até á Ponte de Alcantara, assin1 co1no ao . 
das travessas do B~irro de Belem, que muito ca
recia1n do inencionado reparo. 

Lavrou 1:525 de:spachos. 
( Urna parte consideravel d' este mês f ói absor

vida pelos trabalhos preparatorios para o sorteamen
to do Jury , para a eleição das Juntas de Parrochia; 
e para a da Ca1Jiara 1J1unicipal, e do Adrninistrc-y. 
dar do Concelho.) 

FEVEREIRO; 

Justificou a deliberação consignada no E'dital 
dQ' 26 de Outubro de J 835, pela qual prohibiu ~ 
que os pórcos se inatassem e chamuscassem nas 
i·uas, fasendo cessar, pela .força dos argu1nentos, 
os clamores levantados contra a m0ncionada de .. 
liberação ·por u1n dos n1embros da Camara Elec
tiva. (Vej. a 2.ª Parte, documento n." 1.) 

Representou por terceira v~s ao Ministerio 
do R:cyno, o direito que tem a recebe!· renda dos 
pred1os que occupam o Banco de Lisboa, a Junta 
do Deposito Público, e todos quantos estabeleci;. 
n1entos se acha111 gratuita1nente alojados e1n edi
ficios pertencentes ao Municipio. ( Nenhurna re~ 
solução.) 
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.A:boliu as l~cenças rara a venda do vi11ho e 
arrua-ardc11te pelo 'f c:tº, afi1n de obstar aos <'On
t~'\bando .s e descarniuhos da Fasenda .N arioi.1al. 

J)ctcrminou, qnc todos os empregados inu
nicipae.:., que rcccbe1n so1nrnas para paga111e11tos, 
ou Pª!"l. / cnti'<;r con1. cllas no <:ofre, prcstassc1n 
fiauca ido11f'a as rcf<'ndAs quar1!as. 

• Con.., ignou no Edital (fe 20 do corrente as re
gras relativas á edificação e recdifica <~ão da cid(l
de, exercendo assim os direi los de inspecção, de 
que tinha antiquissi1na posse. 

Supprimiu u1n dos logarcs de Contínuo, vag·o 
pelo fallccimento d'aqucJle que o occupava, cco
nomisandod' este inoclo a quantia annual de 200,$000 

I • 1·e1s. 
Lavrou l :633 despachos. 

MARÇO. 

1"1anclou notificar as Religiosas Trinas, para 
fecharcn1 u1n terreno que possue1n uo sitio da La
pa, afim de obstar a que os inalfe itores se cvadis
s.e1n ás diligencias da Justiça. 

Requereu novamente, e obteve, a inteira 
administração do Paf.lseio·Público. . 

Cooperou para que se construisse u1n novo 
passeio juncto ao predio, que Jotio P ereira de Sou
sa Caldas possue no Largo da mesma denomjna
çfio, e que é ad1nini5trado por Bento Guilhenne 
Klingelhoeffer. 

Em o dia 6 do corrente prestou jura1nento a 
nova C~r~1ara ~unicipal, e foi o seu primeiro ~c
to adnu111straüvo, em sessão ele 7 do 1nesrno n1es, 
o rejeitar unanirne1nente uma proposi<tão do Ga_.. 
verno, cm que se lhe cGmmettia a admissão de 
u.1na Companhia de Calceteiros , que o l\1iuist©
r10 ª?terior havia n1andado vir de Inglat<?rra sob 
condições bastanicmenie onerosas; entrando n.a · 

• 



6 
clicta proposta a clausula de que a Camara se não 
r esponsabilisasse senão por u1n jornal proporcio
rjaln1ente inodico , e encarregando-se o n1esino Go~ 
verno de preencher a parte restante do contracto, . 
supposta a fonnal recusa da referida Companhia 

' q uan lo ao regresso ao seu pais. 
I{ egulou por meio de novas instrucções a po

licia municipal da Praça da Ribeira Nova, e do 
novo ine:vcado de peixe ao Chafarís de Dentro. 

Deu opportunas ·providencias para se punire1n 
as infracções do Edital de 2 1 de Agosto ultimo, 
que pt·ohibe as cabras dentro e1n Lisbôa e seu 
'rerino. 

Mandou intimar os donos dos predios n. os 20 
e 2 l na Rua dos GaUegos, e do contiguo a estes 
que te1n os n.ºs 23 a 25, afim de que o primeiro 
o fisesse de1nolir até aos alicerses , e o segundo 
procedesse a sua ratificação, provendo d' este mo
do á seg·urança dos viandantes , supposto o esta
do de rui na dos mencionados eGlificios. 

Obstou á usurpação de um logradouro públi
co , denominado - O Baldio - , na Freguesia de 
S. to Quin tino , onde u1n particular havia começa· 
do a edificar por sua propria auctoridade. 

llepresen tau ao Governo , que se acaso se 
não desse1n oppot·tunas providencias, não passa
ria de uma theoria brilhante a legislação respec
ti va :ís Juntas de Parrochia, desprovídas pela maior 
parte dos n1eios necessarios para occorrerem ás 
inais pequenas despêsas do ~eu expediente. ( Bai
xarani as providencias.) VeJ. a 2. ª l)arte, docu
uiento n . º 2. 

Publ irou in~trucções novas, rela tivas aos to
ques de annuncio dos incendios, afitn de n1elho
rar este ra1no de ad1ni nistracão municipal. 

Continuou a <)bri o-ar os ' foreiros 01nissos, ao 
<levido reconhecimentg. 

Ordenou que na Calçada da Pa1n1)ulha sefran-
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queasse a serventia de um bêcco , qu~ era gn,ari· 
da de malfeitores; e para se conseguir este lt rn , 
mandou demolir un1as escadas , e seu pei toril, que 
não só deturpavan1 o dicto bêcco ., n1as servia 111 
de asy lo aos mencionados inalfei tore~ ; evi ta11do 
outrosim, que o visinho contiguo se apossa-se do 
terreno, que sendo do P úbliC'o , clle se q ueria 
apropriar; tornando~se d' este modo aquellc cami
Dho e1n uma via püblica, transi tavel , e seg ura. 

Ponderou ao Governo, que o 111otivo da de
mora na re1nessa da inforin ação por es te exigida, 
sôbre o facto da violação do domicilio de S . lVJa .. 
gestarle Caiholica, aHribuid9 a alguns Agen tes 
de Policia MunicipaJ; era unicam ente a circums
pecção, e o pleno conheciinel) to de causa con1 
que cumpre proceder en1 materias de t ão gra\'e 
naturesa. ( Vej. a 2.ª Parte , documento n: 3.) 

Propôs ao Tribunal do 'fhcsouro a gratifi ca
ção, que entendia dever dar-se a todos aquellcs 
Secretarios das Juntas da Decin1a, que haviam 
concluido o lança1nento de J 835. 

Representou contra o Administrador do Ter
reiro Público, ponderando os prej ujsos causados 
á cidade em consequeneia da infracção inanif es
ta do tit. 10.

0

, §. 1.
0

, do Regiinento do mes1no 
Terreiro. ( /7ej. a 2.ª Parte, documento n.º 4 ,) 

Sustentou com · justjça a propria dignidade , 
no acto em que o Ministro de S. lVIag·estade Ca
tholica exigiu a punição rapida de diversos Agen
t~s de Policia Municipal, a quem se at tribuiu a 
violação do seu domicilio. ( f T ej. a 2. a Parte ' do
f;Umento n: 5.) 

Lavrou I.:973 despachos. 

ABRIL .. 

Demonstrou ao Governo , que Le1n feito quan
to cabe eiu suas faculdades, para proteger o co111-
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inercio nacional a retalho. ( Vej. a 2.• Parte, do
ci;.mento n: 6.) 

H.ep~lliu vig-orosa1nente , por ineio de rasões 
· irrefrngaveis, a iniqua e descornedida arguição 

que lhe fôi feita, de auctorisar injustos e1nolu
mcntos. ( V~j. a 2.ª Parte, documento n.º 7.) 

Encarregou as Juntas de Parrochia do Ter-
1no de Lisl?ôa, de lhe indicarem tel'rcnos aptos 
para c01Hi lcrios, assi n1 por sua localidade f óra do 
p0voado, como por sua. ventilação e salubt·idade. 

In~tou nova1nente co111 o Governo pela ava
loação da renda dos edificios occupados pelo Ban
co de Lisbôa, Junta do Deposi to Público, e de 
quantos n1ais estabeleci1nentos occupa1n gratui
tainente predios do l\Iunicipio. (Nenhum t"esulta-

17 . a p d o do.) eJ. a 2. arte, ocum,ento n. 8. 
Detenninou, em beneficio da econo1nia, que 

nenhum concerto ele ferra1nentas se faça, ne1n se 
cffectue a con1pra de ferragens algumas, senão 
por via de arren1atação, e isto e1n todas as Re
parti\ões suas subalternas. 

Nova e energica1nente representou ao Gover• 
no a urgente necessidade de se lhe faser prompto 
paga1nento das prestações, e atrasos relativos á. 
Illuniina<~ão, Limpêsa Calçadas, e Aguas-livres. 
( V~j. a 2. ª Parte, documento n. º 9.) 
. Resolveu a extincção dos cães vagabundos , 
medida de policia municipal de reconhecida uti
lidade, e de ha muito reclamada pelo bo1n senso 
e conveniencia pública; inas apesar dos ineios 
empregados par-a conseguir o des~jado effeito, não 
pou<lc obter a rapidês da sua execução, por ser 
esta inedida de naturesa tal, que só lentamen .. 
te pocle chegar ao seu complemento. 

Deu novas e decisivas providencias, para se 
inantere1n as Posturas nas Pracas da Figueira, e 
da Ribeira Nova. " 

Pôs em execução novos arbitrios , para se não 
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esquivarem ao encargo do !~ry"aquelles. cidadãos' 
que a ley chama ao exerc1Clo do mencionado en-
eargo. d 1. Resolveu, que fossem emo tdas todas as es ... 
cadas existentes r(~la parte exterior dos predios, 
assiin pelo pejamento que causa1n, co1no pelo qua 
àeturpa1n a bcJlesa da cidade. 

Lavrou 1:531 despachos. 

MAIO. 

Fês subir ao oonhecimento do Governo dível'· 
sas observações importantes a be1n da F asenda , 
por occasião da ~orlaria ~le 24 de ~arço ultimo_, 
relativa ao relog10 da extincta PatnarchaL ( /7q . 
a 2.ª Parte, documento n: lo.) 

Representou os inconvenientes que resulta
ria1n de se proceder á eleição especial de novos 
Juíses Substitutos de Direito, unicamente para 
o 1. º Districto, como pela Portaria do Ministerio 
do Reyno, de 16 de Abril ultii110, lhe tinha sido 
ordenado. (Obteve acquiescencia de facto.) V ej. a 
2: Parte, docuniento n.° l I. 

Precaveu o Governo da surpresa de urna per
tenção sôbre a qual fôra mandada informar, in
dicando-lhe o meio legal de economisar a son1ma 
annual , que constituía o objecto da mes1na per
tenção. ( V<j. a 2: Parte, docuniento n.° 12.) 

Combateu os argumentos de que se valeram 
alguns moradores da Póvoa de Santo Adriã~, que 
pertendiam que esta Parrochia se constitllisse in
dependente, desanncxando·se da de Odivellas. 
( V ej. a 2. a. Parte , docuutento n . º I 3.) 

Mandou construir naAbogoaria um carro pa
ra servir de rnodêlo aos de uso commum , ináchi
na esta, que muita vantagem leva á construcçfio 
actual, e ordinaria. 

Reivindicou um terreno contíguo ao Chafariis 
2 

• 
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de S. Pedro de Alcantara, e conseguiu o effeito
da dieta reivindicacão. 

A ttendendo á êommodidade pública, fês n1u
àar a Bica denominada da Guia para a largo pro
xiino ao Arco do Soccorro, que ta111be1n mandou 
d~molir por identidade de rasão."'Fôi limpo e re-· 
parado o conductor das aguas, e construiu-se no
vo encana1nento para o noYo chafarís. Long·os an
nos havia, que o referido conductor se achava 
obstruido, e nelle fê:s entrar as aguas extraviadas, 
que diversos particulares se apropriavam. E co1no 
no .meio d'estes trabalhos se depal:"as'se com um 
a.ntiquissimo cano, que se suppõe do ten1po dos 
Jesuítas; mandou-o desentulhar, e concertar até 
ao Largo õo Colleginho. 

Fês construir u1n novo cano, rlesde o dicto, 
Arco do Soccorro até ao principio da Rua dos Ca
valleiros, e d'alli até á Rua das Tendas. Cons
truiu <lés canos e1n todo o referido espaço, resul
tan,do de todas estas obras con~idel'a vel liin pêsa 
á Rua dos Cavalleiros. Outrosim 1nandou limpar 
as Bicas deno1ninadas dos Anjos, e do Desterro. 

Representou vivamente ao Governo contra 
o abuso, que a Ad1ninistração do Arcenal do Exer
cito practicava, mandando lançar grandes porções, 
de en iulho na Cálçada do Cardal , não ebstante 
as ordens que do Governo baixaram e1n confor- .. 
midade do sentido da Representação da Camara , , 
persistindo sempre na mes1na práctica abusiva, 
assim no referido local, como na Fundição de ci- · 
ma, abuso, que a final se conseguio faser cessar. 

Reivindicou a antit;a posse de propor annual· 
mente ao Governo o Presidente, Deputados, e 
Thesoureiro da Junta do Deposito Público. (Ob
teve favoravel deferimento.) 

Demonstrou ao l\tlinisterio do Reyno, que a .. 
proposta de José Maria ONeill relativa á illu1ni-. 
~ão da cidade , por meio de gás extrahido de 
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producto~ cstrano-eíros; é inad1nissivel por ah ti .. 
naciotlal , e que ~le um tal ~lano .resultaria a rui
na da Companhia cie P_esca nas L1s?onense; sen· 
do alem d'isto pela maior parte les1vn~ e on.er('sas 
as condições da mesma proposta. { v~J. a 2. Par
te documento n.º 14.) 

' ProcedM.I a uma redueção na despêsa <la Ad
ministracào da limpêsa, d'onde rc;suJtou ~ fasen .. 
da munic.ipal a economia de 399 ,$600 réis annuaes. 

Representou -ao Governo a utilidade que re
suHafi.a de se aprovejtar a patriotica ofierta do 
Doutor Lima LQitão, que propondo se esponta
neamente a faser experiencias therapeuti<-as com 
a agua thertnal que reb€.nta juncto ao Cáes da 
Areia, pedia, que a Co1nmissão Administrativa 
do Hospital de S. José fosse auctorisada a sub mi .. 
11istrar-lhe diversos materiaes e utensílios. { Vej. 
a 2. ª Parte, documento n: 15.) 

Lavrou l:57S despachos. 

JUNHO. 

Representou com respeitosa vehemencia ácer
ca da Porta1·ia de J 3 de Maio ultimo, que am
plia as determinações do Decreto de 18 de Julho 
de 1835 na parte i·espectiva á Administração do 
Concelho: e declarando o sentido e1n que toma 
e>s artigos 69 , 70 , e 71 do dicto Decreto, isto é, . 
o litteral e obvio, protestou não ad1nittir inter
pretações diversas em .detrimento do Município, 
em quanto um novo Decreto não fixar expressa1. 
1nente a intellig·encia do priineiro. ( 17ej. a 2 ... 
Parte , documento n. º 1 6 .) 

R6clamou nova1nente o pag·amento regular 
~ag prestações mensaes relativas á illurninação, 
btnpê~a, e calçadas , mostrando ao mesmo tem
po.' que a falta d' esta regularidade era o motivo 
\ln1co de não podêr assentir a uma nova despêsa, 

2 * 
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aliás neces5aria..', que lhe fôi proposta pelo Go
verno. (V ej. a 2·, ª Parte, documento n.º 1 7:) 

Determinou , que o J uiso da Saude procedes• 
se a frequentes exames do estado sanitario do pei
xe e1n o mercado- da Ribeira Nova, mormente 
na es tação calmosa, e nos1 dias de· abstinencia. ~ 

. Suscitou a observancia do Decreto de 6 de 
Julho de 1755, · relativo á prohibição dos pejamen· 
tos na via pl1blica. · 

Publicou um novo regulainento policial para· 
os vaqueiros, e designou locaes para a venda es· 
tacionaria. do leite, obviando d'este 1nodo os in
convenientes que resultavam do pejamento que Q 

dicto gado fasia nas pri ncipaes ruas da capital, 
par~ cuja falta de limpêsa simultaneamente con~ 
~orr1a. 

· Continuou a promover a construcção de C~T 
nos parciaes, mandando suscitar a observanc1a 
do Edital de 31 de Julho de 1&35 aos donos dos . 
diversos predios. 

Resolveu a reforma das. Repartições do Vêr
o-Pêso, Tragàrnalho, e Mêsa do Donativo, e a 
levou a eífeit€.>. 

Fês demolir u1na antiga escada, com se?.t 
adro, que existia defronte da porta travessa da 
Sé, na Rua do Limoeiro ; e mandou. construir 
uma escadaria, que dá serv.entia aos moradores 
do Bêcco do Aljube, que nolltro te1npo se ser,.. 
viam da dieta arcada. Por estes n1eios, deu evi., 
dentemente bellesa e commodidade ao referido 
sitio 

Construiu na. mesma rua, e no fundo da da Sau~ 
dade, uma cortina com sua grade de ferro, que 
igualmente serviu para aformosear aquelJe sitio. 

Fês succeder uma edificação regular. ás rui• 
nas, que existiam na Calcada de S. Francisco da. 
,Cidade, concorrendo por mais este m.eio para o 
aformosea1nenlo da capital, e para o augmento 
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das rendas do Municipio ;- havendo pr~cedido in
demnisac;io aú dono de uma logea existente na
quelJa localidade. 

Lavrou 1:379 despachos. 

JULHO. ,.. 

Lançou os primeiros f un~a~entos ~e uma no .. 
va Aboo·oaria para a. Repartiçao da Lllilpêsa da 
Cidade 

0 
ein o sitio da Fundição; e por meio de 

UID novo pôço na antiga Abogoaria' economisou 
c.onsidt-raveis despêsas , e proveu ao ~elhor ar
r.anjo e asseio das cavalgadw·.as de ser.v1ço, e dos 
u ten::iilios. 

Procedeu ao concerto da Ponte da La1na, pro
videnciando assim sôbre este necessario objecto 
de com1nodidade pública. 

Rebateu a virulencia com que a Junta Parro-
chial de S. Julião do Tojal levou suas queixas ao 
Throno c0ntra esta Municipalidade, e delnonstrou 
a illegalidade co1n que pertendja con~ervar-se cons .. 
tituida com um numero de n1embros maior do que 
aqueJJe que por ley lhe é pernlittido. ( /7 eJ. a 2.~ 
Parte, docurnento n.º 18.) 

Representou contra as perniciosa~ consequen
cias d'a doutrü:a da Portaria de 6 do corrente, 
que mandou suspender todo o procedimento con
tr~ o Conselheiro Manuel Ignacio de Sampayo e 
P ina, e outros quaesquer ein identicas circums .. 
tai.cias que houverem interposto recurso p.ara o 
~onselho ele Di:stricto, em quanto este não deci-: 
dir os referidos recursos .. (,J7ej. a 2: Parte, docu
mento n.° J 9.) 

. Outrosim repreisentou contra os abusos prac
ticados na ad~n~1iistração da justiça pelos Magis
trados de Policia Correccional , e provou quat to 
eJles' e co1n especialidade os do 2. º e 3. º Distric
to paraly:3am a força. moral da Camara, absolve.a-
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do os transgres~orffil (mesmo os confessos) de Pos· 
turas expressas e terminantes. ( J7ej. a 2.ª Parte, 
documento n. º 2 o.) 

Deu ordens positivas para que éessasse o an
tig~ abuso de se fabricare1n cordas nas ruas , e 
praças públicas, pejando nota vehnente os ca1ni
nhos, e embaraçando o livre transito dos vian
dantes. 

Lavrou 1:539 despachos. 
) 

AGOSTO. 

Consignou no Edital de 4 do eorrente oppor
tunas provid~ncias , para que a creação do gado 
suino, que abusivamente co1neçava a faser-se no 
centro das povoações' não prejudicasse á salubri
dade do Público; e reg·ulou de tal sorte esta ines.
ma providencia, que o interesse geral ficou con
ciliado com o proveito e industria dos particulares. 

Resolveu melhorar e aformosear o Chafcuís 
denominado -da Praia - , e determinou o acar 
bamento do mercado de peixe, sito ao Chafarís 
de Dentro. 

Outrosim determinou , que se procedesse ao 
aperfeiçoamento das máchinas destinadas á extinc
<jão dos incendios, e occorre:d com providencias 
novas ao melhoramento d'esta:. Repartição. 

Comprou por 240,$000 réis, a D. Thomasia 
Joaquina de Lima, u1n cano na Rua das Pedras 
Negras, á Calçada do Correio Velho, attento o 
1notivo de se poder converter em cano geral, ··e 
obrigar os moradores alli visinhos á construcção 
de canos pa.rciaes , que no mesmo se introdusam .. 

Co1nprou a D. João de Paula e Almeyda par· 
te de um predio, que formava um corpo saliente 
no Largo ~a G~ia , e isto para demolir _por utili• 
da.de púbhea, importando esta indemn1sação na. 
quantia de 1:1SH>looo réis. No mesmo l~rgo fês 
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eonstrnir unia cc,rlina com sua ~scarla de pec'há 
no centro, para facilitar º.transito pela .Calçada 
do Jôgo da Pella. Outros1m ma~dou 1irar uma 
grande porção elo entulho, que . alh se ac?ava ha
via Jon•YOS annos, deturpando o local, peJando·o, 
e offer~ccnclo im1ninente perigo ao tranbito das 
~arruagens, e do público. N? mesmo L~rgo da 
Guia mandou tambem consti-uir novas latrinas. 

Fês construir u1n novo cano geral na Rua das 
Canastras, que co1neça 110 principjo do Bêcco do 
Ja1·dim, contill'ua pelo Arco das Portas do Mar, 
atravessa a Rua dos Bacalhoejros , e vai desaguar 
na praia, juncto ao novo inercado , obrigando 
tambem os proprietarios a construirem canos par
ciaes, que devc1n introdusir·se no mesmo. I1n po·r-· 
tou et:1ta obra, conjuncta co1n a do cano da Rua 
Nova da Alfandega , e do Bêcco de Santo Anto .. 
nio e Jardi1n- 2:4438'4~0-. 

Empregou élS diligencias que estavam ao seu 
alcance, para que se rfimovesse para o respecti
vo templo a image111 existente em um nicho na 
Roa dos CavalJeiros. · 

Cooperou para a construcção de diversos ca- · 
nos parciaes em a dieta rua. 

Publicou no Edital de 25 do corrente, novas 
i?_stru~ções par~ o regiinen policial da Praça da. 
Figueira, a1nphando o Regimento d'eJla, e o Edi-
tal de 7 de Julho de 1835, na parte em que eram · '" 
deifectivos. 

Hesolvcu d.en~olir, por utilidade pública, uma 
barraca que existia entre o mercado do peixe ao 
Chaíarís de Dentro, e a Alfandega do Tabaco. " 

.Mandou proceder ao concerto do chafarís de· ' 
~nunado da -Samaritana--, em ·o sitio de Xo

régas, resultando d' aqui um abastecimento de 
~a dhe que os moradores d'aquelle districto es4 

.. v.am · · avia muitos annos privados. 
F-és c0Uoca1· uma nova armação de ferro no 
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Põço do Borratem, e be1n-assim outros necessa. 
rios apparelhos. 

Lavrou 1:124 despachos. 

SETEMBRO. 

Mandou demolir as escadas da ermida exis
t ente no Largo do T erreiro do 'f rigo, pelo pE>ja
mento que fasiam no ca1ninho público , e proce
der a diversos reparos na Bica do Çapato. 

Cooperou para que se eonstruisse um novo 
passeio na Rua do Arcenal , em frente do predio 
n. º 2 9. 

Procedeu á reforma da Repartição do Vêr-o
Pêso ; e sem que deixasse de provêr á necessa
ria manutenção dos seus Empregados, fês rever
ter todos os e1nolumentos para o cofre do Municipio .. 

Lavrou 1:066 despachos. 

OUTUBRO .. 

De accôrdo co1n uma Commisilão patriotica., 
tomoY a direcção da obra do af ormosea1nento da 
Praça do Roei o. 

Reclamou nova e energicamente o prompto 
pagamento das prestações relativas á illuminação, 
limp~sa, calçadas, e Aguas-livres, assim como a 
iinportancia· do atraso relativo a estes encargos 
lnunicipaes, que devia montar no fim do presen
te mês á aYultada quantia de 83:oooJooo de réis: 
indicou o 1neio que considerava exequi vel para o 
seu paga1nento: e expôs francamente o passo que 
estivera a dar, durante os passados Mi nisterios, 
)lara salvar, ·quanto a este objecto, o credito pro· 
prio, ponderando ao mes1no tempo as funestas 
consequencías que elle poderia acarretar; passo, 
que deixou de realisar-se, por se ha vere1n a elle 
.antecipado os acontecime.Q.tos de 9 de Setc1nbr{) 
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elo presente anno. (V fj. a 2." Parte, doc-anunto 

n: 2 1.) "' 1 t' d 71 Deu de arremataçao pc a quan ia e l"70 FP o~o 
réis , 0 acaba1nento e melhoramento do Chafari~ 
da Praia. . " 

Mandou proceder ao conc~rto e hmpesa do 
Chafarís de Dentro, e faser diversos reparos .na 
Bica das Fontaiuhas. 

Fês intimar os proprietarios dos terrenos co1n
prehendidos no circulo da cidade baixa, ou este
jam devolutos ou conservem ainda barracas, para 
as fasere1n demolir até ao fi1n do corrente an no ., 
e procederem a edificar; medida esta, que tor· 
nou extensiva á Rua do Jardim do Tabaco. 

Mandou intimar os dooos de uns terrenos si ... 
tos na Calçada de Santo André, para levan tare1n 
muros, afim de que os montes de terra existen
tes naquelles sitios não embaracem o transito pú
blico. 

Outro tanto practicou com os donos das bar .. 
racas do lado do Norte, na continuação da Ponte 
de Alcantara, afim de as mandarem de1nolir até 
ao fi1n do anno corrente. 

Outrosim intimou o Com1nendador José Fer
reira Pinto Basto, e todos os foreiros da Munici
palidade no sitio da Bôa-Vista, para não recebe
rem entulho alg·um e1iJ1 terreno público. 

Obrig·ou o Conselheiro An tonio Cesario de 
Sousa ~a Guerra Quaresma , a faser demolir a par
te saliente de u1n seu predio na Rua Nova da 
Piedade. 

Di1nittiu por justos motivos um dos officiaes 
da Sua Secretaria, e pelos mes1nos removeu mais 
alguns transferindo-os para outros logares. 

Lavrou 1:578 despacho~. 
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NOVE1\1BRO. 

Acceitou a proposta elo Governo, relativa á 
plantação, e conservação das amoreiras. 

l~epre§Bntou a ncce~sidade de sere1n propha~ 
undas as igrejas de S. Martinho, S. 'fhon1é, San
to Anclré, e SaTI.ta 1\!Iarinha , afi1n de sere1n de-
11101 idas á custa da lVIunici palidade, e is to assin1 

. cn1 rasão da segurauça púhlica dos viandantes, 
como porque ficando d' este inodo aquelles locaes 
nrnis espaçosos e salubres, resulta d'().qui grande 
beneficio e com1nodidade aos ad1ninistrados. 

Fês trasladar para a Freguesia dos Anjos, os 
objcctos de culto religioso que existiam no Paço 
<lo IlPm-Formoso; e procedeu á den1olição do ni~ 
cho alli existente. 

Pediu, e obteve do Governo de S. fdagesta
de, as tres figuras de pedra que existiam no Jar
din1 denonlinado do Regedor, e bem assim os va
sos de louça tamhe1n alli existentes, as quaes 
inandou alimpar, e collocar no deposito geral do 
aqueducto. 

· Oeterininou , d.e accôrdo com a Co1nrntss~o 
encarregada do inelhoramento e aformosea1nento 
<lo Passeio Pliblico, o acaba1nento de duas Sereias :J.· 
e de dous 'fritões, que se achava1n ha long·os an
nos depositados f:Hll urn barracão ao Ca1npo de 
8anta Anna, peças que são J?ºr certo uns primo
l'es da arte de esculptura, e isto com o fim de se
re1n collocadas no lago que se está construindo 
1Jo Passeio Público, ~ forinaren1 com o gruppo 
<le cantaria alli existente, un1 monumento de bom 
gosto. 

Lavrou 1:700 despachos . 
.. 



19 

DESEl\1BRO. 

Sollicitou a cooperação da Guarda l\Junicipal, 
para se evitare111 pejamentos nas ruas e praças 
públicas. 

Rea~summiu a plena direcção das obras do 
Passeio Pllblico, e procurou obter novos materiaes 
para ella. . 

A ceei tou a ad 1ninis1ra ção do Campo Grande, 
que lhe fôi comn1ettida pelo Governo. 

Deu opport unas providencias, para se acudir 
aos fógos no sitio d' Ajuda. 

Regulou por meio de Editaes a policia da 
Praça das A1norPiras , e a do tanque das lavadei
ras ao Chafarís de Dentro. 

Lavrou 1:452 ~espa~hos. 
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SEGVNDA PAB'l'E. 

"' INFORl\IAÇAO, 

Em que 1~ declaram os fundamentos que, moveram a Cama., 
ra a prohiúir, que os porcos se matauem G 

chamuscassem nas ruas. 

SENHORA.=Quando acamara l\.1unicipal deLisb6a man· 
dou consirrnar no incluso Edital de ~6 de Outubro de 1835 o 
os motivos pelo5 quaes prohibiu que os porcos fossem mor• 
tos e chamuscados nas ruas, não imaginava por certo, que 
depois de tres mêses de publicidade, elles podessem ainda 
ter desconhecid@s a alguma pessôa, nem tão pouco podia 
conceber tamanha transcendencia neste objecto, que deman. 
dasse, apenas conhecido, uma prompta e urgente explica. 
são: exigindo porêm Vossa Magestade, por Portaria do 
Ministerio do Reyno de o/J9 de Janeiro proximo, assim a 
exposição dos fundamentos d'aquella deliberação, como a 
ur~encia dessa mesma exposição ; ct1mprirá obedecer ao pre
ceito, e respeitar a origem donde elle proveio, abstendo-se 
c_omtudo de a valoar os precedentes que por ventura o occa• 
11onaram. 

Diversos foram com effeito os fundamentos da meneio .. 
nadâ. dclibcraçrto, e qualquer dclles pareceu, e ainda pa• 
rccc bastante grave a uma. Camara que não deseja levia
nrmer~te deliberar: como porêm a b'revidade que na sua exr JªÇªº, se reqt~er cxclue a possibilidade de os expender 0 

os, e força nao apontar senão os mais principaci. 
4 



PRil'tIEIRO. 
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A Ca mnra probibi u que os porcos se matassem nas ruas 
desta Cidade, porque devendo ella cooperar pelos meios 
que estiverem ao seu alcance para a bôa educação Nacio
nal, e para a moralidade do Povo, entendeu, e entende, 
que os espectaculos sangui narios concorrem para faser fero
ses os costumes, embotando a sensibilidade, e extinguindo 
a compaixão natural para com os entes que soffrem. Habi
tuar os homens a encarar de sangue frio os tormentos e a 
morte de animaes innocentcs, quando a necessidade não 
legitíma laes espectaculos, equivale a habilitá-los por uma 
gradação insensível para a crueldade para com a especie 
humana. Quantos assasinos beberiam neste tyrocinio o ger
men de seus nefando:; deLctos ! .E quantos que não ·são as
sasinos o affectam, quando deffendem esptlc taculos barba
ros , que os regulamentos de bôa policia devem pro:5crever ! 

SEGUNDO •. 

A Camara prohibin que os porcos se matassem e cha• 
muscassem nas ruas, porque cumprindo-lhe zelar a fasenda 
da Cidade, e devendo ter sempre em mira que os fundos 
do A-1un ici pio não são propriedade sua de que possa livre
mente d:spor; conheceu que seria palpavel de\)perdicio, alem 
de rematado desacerto, o despender (npproximadamente) 
com o novo plano da lirnpêsa da Cidade, mais de Ql :OOOrf 000 
de reis :in n uaes do que d'" antes despendia, e frustrar p or on• 
tro lado em parte os bons effeitos do mencionado plano por 
contemplação para com os salsicheiros, para com os corta• 
dores, e para com alguns particulares, sempre poucos em 
propor~rto do resto da populaç:lo de Lisbôa. Toda a rela
xaçrt0 e condescendcnc1a quanto á rígida c~ecuçã.0 do re· 
ferido plano' que é com cffeito c~eja-lhe lic;to d sê-lo) um 
dos aclos mais salientes da sua administração em 1835, e 
d 0s ma:s geralmente accitos; seria querer destru ir o mesmo 
que havia ac:ibado de edificar, dar um exemplo de rcprc• 
hensi rcl volubilidade, e jogar jogos de hasard com os fun• 
dos do Município. 

TERCEIRO. 

A Camara prohibiu que os porcos se matassem e cba
musc:a:>:5em nas ruas, porque tendo tambern pro,übido em 
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16 de Setembro do mesmo aono as fogueiras, assim pelo 
referido motivo da limpêsa da Cidade, como para evitar que 

Se S habitantes {o:,scm i ncommodados pelo fumo, sempre• 
'OS U ' • . } d . 1 

nenl Obrifl"acão aJo·uma; sena mco 1crcnte, cs1gua , 
c1::,ao, t') ., 0 d i· · 

· · ta se estabelecesse reO'nlamentos e po :cH1 para uns, e mJ us , • 0 d · · 
e cxc~pções odio1tas para outros'· sen o as c1rct~nst~nc o.s 
identicns. Era por tanlo necessano, g'{_: os sa.lstcheirc_s e 
cortadores n.w ficassem de melhor cond1çao que os ~anoe~r~s 
(cujo trabalho alem disto nada tem que -repugne a. scns1b1-
lidude) e que assi~1 eslcs como. todos .se conformassem com 
as 1'Co·ras eslahclcc1das no refendo Edital , tendentes a que 
se co~1::.Nvc (quanto possivel) a limpêsa das ruas, a salubri· 
dadc da Cap1Lo.l, e a q uc ning uem i ncommode os visinhos,. 
nem us pe::.~oas que pelas mesmas ruas transitam. 

QUARTO,. 

A Camara prohibiu que se matassem e chamuscassem 
os porco:, nas nms, porque sendo os pejamentos prohibidos 
por muitas e divcr::.as Posturas l\lunicipaes, estava no seu 
direito quando mandou executar aquillo que se comprehen• 
dia no circulo das suas altribuições: ora este direito é pri· 
vativo e inal1enavcl, 0u intransmisivcl, como oriundo que 
é da nalurcsa do .1\'l unicipio, e alem disto antigo, e reco• 
nhecido pela Carta Constitucional: <: por isso seria ttto ab
surdo o imaginar que o direilo de faser Posturas podesse 
tran:sf~rir-~c par a algum dos Poderes Polyticos, v. g, para 
o Lcg1slat1 vo, como seria absurdo que o direito de fase r 
Leys gcracs se podesse transferir para as Municipalidades .. 

QUINTO. 

A Gamara frna.1mcn te prohibi u que se matãssetn, e c11a• 
~u~~asscm os porcos nas ruas, por que nos · países mais 
Cl\ 11 sados tambem se não permittem taes actos; e porque 
1iC ])Cflrnadc de qne quando houver de Ciéolher O exemplo 
d~ alg,1111:> povos para o imitar, não deve por certo ir bus• 
ca-lo as hordas errantes das selvas. 
r . Dedus-sc do até aqui expendido, que á Camara era 
•ctto o coarctar neste caso a liberdade individual por isso 

q) ue pelo guc tinha <lc ill imitada se oppunha aos b~us reo·u-
umento 1 1. · t> 

lh .. ::> <e po 1r1a; e tambem jo-ua)mente se dedus nue 
C ll 'lO . . o ' ~1 ' compella rntenir na escolha que ('ada um fisesse 

• 4 ')(:; 
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<le local para o dicto effeitó, uma Y~S que este não fosse o 
das Ruas, ou Praças Públicas. Salva que fosse a inviola• 
bilidade d' este principio, cumpria conceder a maior lati tu• 
de á liberdade de cada um; nem mesmo alem d'aquelle ter• 
mo se cxten<le a sua jurisdicção. 

Eis-aqui, Senhora, desenvolvidos, ou para melhor di· 
ser, repetidos os fundamentos do Edital de 26 d'Outubro 
de 1835 : e jú basta de cançar a attenção de Vossa Mages• 
tade com um assumpto que seria ocioso tractar se não foram 
as ordens de Vossa l\.fagestade, e as circunslancias que tal· 
vês as motivaram. Ao mesmo tempo porêm que a Camara 
espera, que Vossa Mage5tade hája por justificados os refe
ridos fundamentos, tambem fica persuadida de que a fran• 
qucsa da sua linguagem não deve offender a 11enhum dos 
Poderes Polyticos, por isso que para guardar o respeito de· 
vido, não é indispensavel que se adoptcm as hum i liaçÕf'S da 
escravidão.== Deus Guarde a Vossa Magestade por muitos 
e dilatados annos como todos havemos mister== Camara :
um de Fevereiro de mil oito centos e triuta e seis= Joaquim 
GregorioBonifacio, servindo de Presidente=. João deMat
tos Pinto.== Jacintho José Dias de Can alho.== João Pedro 
d'Almeida. ==João Coêlho d'Abreu. =Antonio Lamas. ;::;;-. 
Manoel José l\Iachado. -

N.º 2. 
"' REPRESENTAÇAO 

Sóbre a falta de meios da maior parte das Juntas d~ Par• 
rocliia, para occorrerem ás suas despêsas. 

SENilOR.A.. ==A Carnara Municipal de Lisboa, a quem foi 
dirigida a inclusa Representaçr\O da "Junta Parrochial de 
S. Julião d'csta Cidade, entende que a deve faser subirá Pre· 
scnça de Vossa l\Iage~tade, por jsso que achando-se uma 
grande parte das Juntas de Parrochia em circumstancias iden
ticas com ae d~esta, se torna evidente a necessidade de oc• 
correr com providencias opportunas á collisão que se obser• 
va enlre a realidade dos factos, e a doutrina estabelecid~ 
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no artigo 24, Q. 6.• Suhdivisões 1.ª, 2.ª, e 4.\ do Decre· 
to de 18 de Julho de 183iJ. 

E com effeito, Senhora, ao meimo tempo que o cita
do ArLigo determina, que as Ju~tas de Pa!rocbia cuidem 
na conservação e reparo ~as Igrejas que. e~tiolo a cargo d?s 
Parrocbianos, e nas despêsas do culto d1vmo; a Parroch1a 
de S. Julião d'csta Cidade, e quasi todas as outras, se 
acham administradas quanto a este objeclo por Irmandades 
não abolidas, que operam debaixo de Comprommissos le
gacs, e a quem se faria iujuria t-sbulhando-as de uma pos
se auctorisada pelas leys: e no mesmo momento em que no 
citado artigo se estalue, que as Juntas provejam na admi
nistração de quaesquer rendimentos ou esmolas que estejam 
applic~das para a fabrica d'esta parte da Igreja, e que re
gulam a administração de quaesqucr bens, edificios, ou 
retidimentos que possa haver pertencentes ás Parrochias; a 
Frcgueiiia de S. J ui ião d' esta Cidade, e quasi todas as ou
tras, carecem absolutamenle d'estes recursos, por isso que 
os dictos bens, rendimentos, e predios pertencem no caso 
em questão, e por titulos indisputaveis, á Irmandade do 
Sanlissimo, e a fabrica da Igreja se acha temporariamente 
incumbida á Collegiada por Escripturns Públicas; sendo 
por isse um acto de invasão na propriedade alheia todo 
aquel le pelo qual a Junta Parrochi~l houvesse de ingerir-se 
na referida administração. 

Resultando pois do aLé aqui expendido, que na maior 
parte das Parrochias não existem recursos, nem mesmo para 
as mais pequenas despêsas do expediente das Juntas: ha
' 'en<lo a de S. Julião suspendido por eile motivo as suas 
sessões (no que nt'to deixará por certo já de ha' er muitas que 
a im:tem): e não podendo, nem mesmo devendo as Muni
cipalidades ministrar-lhes fundos alguns para as referidas 
despAsas: segue-se, qne a legislação respecliva ás Juntas 
de Parrochia não passará de uma theoria brilhante, em 
quan.to Vossa MagesLade não occorrer com ulteriores provi
de11c1as. Porêm Vossa Mao-estade mandará o que fór servi
da. Can~~na: 17 de _l\J{arço

0 
de 1836. ==João de :Mattos Pin

to'· servrndo de Presidente.== Joaquim G regorio Bonifacio .. 
= l'heodoro Kogueira de Campos.== João Jo;)é Dias Cos
~a. =Francisco de Sousa Lobo.== Manuel José Simões.= 
~anue~ 'l'heotonio de Sousa :Monteiro.= .Torto Evangelista 

e uerre1ro. ==Francisco Antonio Gonçalves da Silva.= Joã.o 
oelho de Abreu.= 



/ 

N.º 3. 

OFFICIO 

Sôúre o motivo da demora na remusa da lnformaçâo exlgi• 
da pelo Governo, ácetca do facto da viutaçr1o do clomiâ· 
lia do 1llinistro de S. llageslade Cathottc.1, altriúuic!o 
a atgwis agentes de Policia 1nimicipat. 

S ENnonA. =Determinando Vossa Magestade por Portaria. 
de Q4 do corrente recebida boje, que a Camara lVf unici pa1 
de Lisbôn. informe com a pos::,Í\el brevidade sôbre a Porta• 
ria de lQ <l' este mês, 1 e lati va ao reprehensi \ el compor! amei1· 
to que se affinna haverem tido alJuns Agentes de Policia 
ltiunicipal, 'iolando o domicilio do l\1inistro de Sun l\1a
gestade Catholica, por isso que o referido Miui:)tro insta 
novamente pela promptidão do seu desaggravo; a mesma 
Camara entende dever ponderar a Vossa Magestadé, que 
por vehcmentes que sejam os seus desejos de quanto antes 
satisfaser a Vossa Magestadc; não menos lhe cumpre ser 
justa e imparcial, e não impôr penas precipitadamente, e 
sem pleno conhecimento de cau::;a. Uma informaçlo sôbre 
tal objecto, e um procedimento tal qual parece desejar-se, 
é assumplo grave de sua naturesa, e por i~so me~mo de-
manda cscrupulosa circunspccção. Primeiro: Cumpria ex.a- .. \ 
minar atLcntamente as accusações feitas pelo <l1cto 1\Imis-
tro, transrni ttidas a esta Camara pelo GoverPa<.lor Civil; 
e este exame está feito. Segundo: Uumprin ouvir o depoi-
mento dos accusudos, e este passo está dado, e a sua def· 
fesa consigna<la em documentos anthcnt1cos. Terceiro: Cum· 
pria finalmente proceder a ulteriorc::; 1 nvestigaçõcs, confron-
tando a accusaçào, com a deffesa (por isso que ól. Camara 
por mui rcspeitavel que seja a<pJelle Oiplomalico, e quaes· 
quer que sejam a'i pessôas, não costuma jurar sobre as pa-
lavras de outrem) e por estas ulteriores in vcst'1gaçõcs se es-
pera unicamente. Apenas pois esta nltima operac;ào est.iver 
concluída, a Camara fará subir n. Informação exigida {t Pre· 
sença de Vossa i\-fageslade , a quem não é por ccrlo desco-
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nheciào , que esta 1'.~unicipalidade sempre zelosa no cmp·· 
primcuto dos seus ele' cres, nunc.:a se dC'mora na~ execuçao 
d' He ~ senão quando tem bem fundamentadas rnsccs. 

e Deus {; uarde a. V ossa 1\1ag~stade ,por mui tos. e dilata· 

d 1 () ~ como todos havemos mister. Camara : 26 de Mar-
os an l :. .l\l p· S · l l p · 

ço de 1s;rn. ==. JoãC~ de . aBttos ·r 11~to, Fen rn~ o e. cd 
8
res1-

dente == .Joaqu m "rczono 01111acio. == i ranc1sco e ou· 
· sa Lobo. = Theodoro ~ogueira ~e C?mpos.. Ma11nel .Tlico· 

tonio de Sousa l\1onle1ro. = J oao Ev::rngcl1sta G n~nc1ro = 
Francisco Antonio Gonçalves da Silva.= João Coelho d' A· 
breu.= 

N.º 4. 
"' REPR ESENTAÇAO 

Em que se ponderam os pr~fuisos cat1snrlos â Cidade r>elo ac· 
tual Administrador do T erreiro P úúUco, ern con:;cquencia 
da infratf<Ío 111anifesta do Titulo 1 O º, ~ · J . 0 , do Alva• 
•râ de Ue~ imenf o cio 1flCf;'tnO Terreiro promttlf,ado em 17791 
ciüa cxucla obliervancia se pede. 

SENHORA. == A Camara Municipal de Lisbôa a quem não 
é co11scienciosamente pcrmiltido, que cm preju;so dos inte• 
resses da Cidade dci:'\ e passar como cetlo um principio er· 

.. 1·oueo, cm hora practicameute seguido na Repartição do Ter
re;ro Públi<'o, mas com tudo contrano á doutrina consa
grada no Regi mento d' esta Repartição; vê-se coustiLuida 
nas circunstancia s de representar a Vossa 1\ilagestade con
tra o Ad.mi11istra<lor do mesmo Terreiro, em quanto deffen· 
s?r, a ::i!> llll do dicto principio, como d'aquel!a prnctica abu
siva, tao oppo:.l a. aos intcrcs:;es da Cidade, quanto profi.
cua e~du:ii ~·amcnlc ao pro,·e to da Companhia alli ex1sLen· 
te. E ·s-aqu1 uma cxpos1çi'io resum ida do facto. 

A Camarn. tcrn sen c11Lcs ua A<lmi11 islrnção da L:mpê ... 
sn ' aos quacs sem outro a lgnm estipcndio alem do seu jor
nal' <•ncairc._ a de di' ersos trabalhos. Um d' estes, cnja ne· 
CC:h <lade se ver ficou cm o caso em que::.LÜo , com1st1a em 
coudu:i1rem <lo T erreiro Público para a Abcgoaria rcspccti-
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n uma porção de cevada que alli se havia comprado. Par
te d'este genero achava-se em um dos denominados= Nu
meros ==, situado na proximidade da rua em o pavimento 
inferior do Terreiro, e a outra parte estava em o pavimen
to superior, d'onde em tal caso devia, segundo o cuslume, 
descer para o debaixo por via de mangueira, sem que fosse 
preciso que os dictos moços penetrassem no interior d'aquel
la Repartição. No Terreiro ha uma Companhia, aquem· de 
regra geral pertence o exclusivo de taes condncções med:an• 
te um certo emolumento; porêm quando os donos dos ge• 
11eros comprados os querem condusir elles proprios, ou por 
''Ía de seus creados, cessa o direito banal da referida com
panhia, sendo apenas exclui dos d' esta isenção os moleiros, 
ou barqueiros. Assim o determina clara, terminante, e ex.
plicitamcntc o Rccrimento do Terreiro, no Titnlo 10. • §. 
1. 0 que clis assim.~ Para o trabalho e carreto da sabida dos 
" generos vendidos estarão promplos os homens da Compa• 
" nhia da porta do Terreiro aquem pertence o diclo traba
" lho, pelo preço de cincoenta réis por moio; ou os gene
" ros se tirem para terra ou para se embarcarem"; porêm 
" querendo os compradores faser as dietas tiradtts por si pro· 
" prios, ou pelos serventes que para isso levarem, lhes se
" rá permittido sem duvida alguma, não sendo os dictos 
" compradores moleiros ou barqueiros, aos qnaes, pela de• 
" iordem e confusão com que fosiam as referidas tiradas, 
" se lhes não pode permittir semelhante liberdade.,, Até 
aqui J) Regimento do Terreiro, de .cuja falta de observan~ 
eia a Camara com sobejo fundamento se queixa. 

Por quanto, appresentando-se n • aquella Repartição o 
Administrador da Limpesa, seguido dos respecti vos serven• 
tes, a fim de verificar a tirada dos generos comprados por 
conta da dieta Administração; lhe foi esta impe ~ida pela 
Companhia, que com a mira no seu emolumento obstou a 
que a couducção se verificasse, sem que fosse por ella. effec
tuada; e como este acontecimento desse occasião a que o 
Vereador encarrega<lo da Ílscalisação da dieta Administra· 
ção se dirigisse ao Administrador do Terreiro, e Jhe pon
derasse a infracção do Regimento que a companhia per
tendia practicar; resultou o declarar o dicto Administra
dor, em nome da Companhia, que ella cedia do emolu· 
mento, comtanto que a tirada nrio fosse feita por outrem. 

Foi enLU.o que.esta Camara mandou diriair ao dictoAdmi· 
nistrador o Officio n. º I, cuja base é um dil e~ma a que •e nã<> 

J 
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ipode dar uma resposta sntisfatoria , por isso que' .. ou o ~mG .. 
Jumento é de lev, e em tal caso a Cacna.ra nao ace11_a a. 
cessão, que delle ·se r.í.s '· ou é con~ra ley , ( ~ss: m c0mo a t1 r~
da feita pela Compaulua) e a Camara exige ~ ob:>ervanc1a 
do Regimento. . . , . 

Retlectindo o Administrador do ferreiro, que este ar-
gumento é s;m replica, acolhe-s~ á consideraçã? ~a desor• 
dem, que bao-âe causar d entro d aquella Reparllçao os s~ r
vcntcs <la A dtnini::tração daLimpêsa, desordem, que od1c· 
to Hegimento teve muito em vista evitar (officio n.º 2): po• 
.rêm esta Camara remove tão insignificante objecção por 
meio das rasõe~ ex pendidas rio Ofücio n.º 3, com cujo au
xilio mostra, que os serventes da Admiuistraçtl.o da Limpê· 
sa não precisam de penetrar no interior das R epartições .do 
Terreiro, por isso que os gent!ros, qoe se pertendem condus! r, 
hão-de todus receber-se em o Numero existente 110 pavimen· 
to debaixo, em a proximidade da Rua: por que expediu 
as ordens convenientes para que os dictos serventes fossem 
"Vigiados por um superior, e não entruss~m todos simulta
neame11te: e por isso finalmente, que o Regimento permit
te que os compradores por si, ou por seus serventes, façam 
a tirada sem i11tervenção da Companhia, uma Yês que os 
dictos compradores não sejam moleiros, ou barqueiros, sem 
que podes;;e e11trar em duvida, que nem a Camara (que é 
neste caso a compradora), nem os serventes da Admiuis· 
tração da Limpêsa, eram moleiros, ou barqueiros. 

Como porem, não obstante estas solidas rasões, o Ad
miuistrador do Terre· ro persista em não permittir a tirada 
se .n.ão. por me: o da Companh ia ( officio n. 0 4), e isto pelo 
fut1ltss11no fu11damento de que assim o exi<re a practica se
guida. n'aquel:a Repartição: a Camara co~1siderando, que 
este ~rroneo ~rincipio, pelo qual se procura sustentar uma. 
pracl1ca abusiva contra ley expressa, é cabalmente intole
ravel : attende 11do .ªque o emol umenlo, que se exigia, e de 
qu.e ~ ~111al se .. fas1a c~ssão, é uma consequencia d'aquelle 
p1·1nc1 p io, e tao abus1 vo como elle : e reflectindo, 'lue to· 

.dos ~st~s esc,_andalos?s obstaculos jú tem causado prej uiso á 
Adm1111s1 raçao da L1mpê::;.i , e o continuam a causar á Ci
dade em de,peito do d;cto Alvará do Regimento de 1779, 
mE>rmente constando a esta Camara que o dicto Adminis
trado~ <letermi r1ára de hontem para cÍ. que nenhuma pessôa, 
ou se1a d ' ., o compra or, ou os seus serventes condusa os ge• 
Deros para fóra, exigindo que s6 a Compa~hia desempeuhe 

b 



I 

ao 
aquelle serviço: entende, que o recurso de tal arbitrarieda• 
de con~iste em faser subir t'1. Presença de Vossa .l\.'Iage:;tade 
esta· respeitosa Reprflsentação, em que pede urna providen
cia, que no presente, e de futuro faça dissipar os embaraços, 
que a Repartição do Terreiro suscita á C1daàe, mandando 
que o dicto Regimento se observe tão fiel, e inte ramente 
como nel le se contêm.== Porêm Vossa Magestade m'1.ndará 
o que fôr servida. Carnara: 80 de :Março de 1836. João de 
:Mattos Pinto, servindo de Presidente.== Francisco de Sou-. 
sa Lobo. :i:= Manuel José Simões.== João Evangelista Guer• 
reiro.= Francisco Antonio Gonçalves da 8d va. ==João Coe-. 
lho de Abreu.= Theodoro Nógueira de Campos. 

N.º 5.º 
' 

CONTA 

:l>o resultado das indagaçôes, a que a Municipalidade de Lis
hôa procedett á ce'1·ca de alguns Agentes de Policia Jlrl1mi· 
cipat, contra quem o Jttlinistro de S. ÍJ'/agestade Cathotica 

· f <Jrmuu queixa ? em que ex2p;iu desagravo. 

SE~HORA. =A Portaria de dôse do corrente, pela qual 
Vossa ~fagestade mandou, que a Camara l\iuuici pai de L is-
·boa reprehende:)se sevemmP.nte, e punisse ~orno fosse de jus- _. 
tiça, aquelles Agentes Subalternos de Policia l\!unicipal.,. 
que ~e àfftrma =ha\·erem viólado o domicil io do Ministro de 
Sua Magestade 'Catholica, usando alli da força para pren-
derem um Réo· acoutado no mesmo domicilio no dia outo 
tambem do Ctlt'l'ente mês, ainda quando pelos termos , em. 
que é concebida, não facultasse aos accusados os meios da 
i>ua natural deffêsa., mal podià presumir-se que de modo al-
gum pertendesse embargar-lhos. E' debaixo destes princi-
pios, qúe a Carnara Municipal de L rsbôá , apei:ias t:ecebi-
das as ordens de Vossa Magestade, com as quaes veiu qua-
si conjunclo um Offic10 do Governo Civil relativo ao mes• 
mo objecto, mandou officiar ao Meirinho da Camara afim 
de responder ao ~acto, de que era -acc.uiado ·elle, ou.os seui 
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e>fficiaes, Juntando logo ao mesmo ~empô a~ provas de s~a 
deffesa (Documento n. º 1 ). Dou~ d ias d.epo1s da recep~ao 
do referido Officio respo11deu as menc1011adns accusaçocs 

' o º) l . d . l 
0 dicto Meirinho (Documento n. ..., p~·oc us1.n o ~ !mu la .. 
neameute uma cópia do A \~to de res1s~e~c1a fe : La pelo 
J"éo (Documento n~º .3)., por ; sso q.ue :> on gina.l se ac~a af
fecto ao Poder J ud1c1ano. Nao sat1sfc lla com isto a C~m.a
ra mandou of!ic;iar a um dos seu3 Empreg·ados de mais 11-
Jib~da conducta, o E scri,ào do Tombo, e Obras, elhedeu 
Commissào pora proceder no local onde o facto se realiso.u, 
ás mais .s~rias iudagaçoes, devendo bu_:car todos .os me;~s 
de descobrir a verdade, e de obter sol uçao dos quest tos mais 
esscnciaes, que pndiam condusir ao. mencionado fim (Doeu .. 
mento n.º 4); e fôi no dia 28 do corrente, que afrnal rece .. 
beu a parle por elle dada, em que se relata o resulLado da. 
Comm ssão, de que tinha sido encarregado (Documento n.º f>.) 

Como pôrem Vossa Magestade determina em os ulti .. 
mos periodos da citada Portaria, que a Camara dêe parte 
pelo . . Mini:;lerio do H.cyno do que obrar a este respeito, pa· 
ra que assim se faça conhecer ao Ministro aggravado a sa
tisfat;ão, que a dol1cadesa do Governo de V osia. .Magestacle 
exi3 e que lhe seja dada; permitta Vossa ]\.1agestade á mes
nrn. Camara o ob;,errnr, que não julgando pro\ado nenhum 
dd1cto no referido i\icirinho da Camara, ou seus Ofticiaes, 
nini p6de reprebencle-lo, e muito menos ainda puni·lo, ha· 
yeudo até por um mal por elle não merecidamente soffr 'do a. 
ingrata sen~açào, que exprimentára quando no acto de receber 
o Uoc.:pm~nto n. º J , conheceu que Vossa n.1aJelade, e a Ca· 
mara <l11v1davam da sua innocencia. 

A Camara, Se11hora, não se propõe neste momento a 
com memorar quanto seria ~ffrontoso para os A o·entes subal
ternos <le Policia .l\11unic •pal, que no mesmo ~cto, em que 
l1·g~lmc11te exerciam as fu11cçoes de seu cargo, fosse um del• . 
les rnsolentemente ferido com uma b r,fetada de mão aberta 
por um individuo prolervo, e ladrão do Público sendo ou
tros mordidos pelo mesmo réo, e isto no mo~1ento de o 
comprelie11c1crem em fla rrante deLcto de passador de pão 
r b J 4 

' d~~.~ ª. 0 no pe 'º; P->ft}lle se uni camente consultasse a con .. 
çao 1mmutavel <la naturesa humat1a em crises desta catbe

goria '. uffuutame11te anJrm:í.ra, que não haveria homem al-
t:"<l:º~e ª :terra, 91!e, collo..,cad~ na situação d'estes Ag~n

uLc.a M umc1pal, nao tivesse peuetrado no a~1lo 
.quua .-a,rac.lo, que po:;:;a ima:;inar-;,e, para sat;sfaser ao res"" 

[> # 
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sentimento pessoal, e de envolta {t vindicta pública! Quan
do inopinadamente, e de subi to circunstancias extraordina
rias nos im·estem, sacode a naturcsa o jugo das convenções 
sociae-s, que tyramnisam o homem com.o individ~o, pa~a, 
oarem liberdade aos homens como espec1e; e por isso ser.a 
clesc-ulpavcl pelo lado do sentimento C> fa~t.o' de q~~ srto ar
auidos o:; A o·entes Subalternos de Policia Mumctpal, se 
., !"' d ... 
com effcito elle podesse provar-se, o que com tu o se nao. 
verifica. 

Por qnanto, ou a Camara examine escrupulosamente o 
Ofiicio do .Ministro de Sua lWagcstade Cntliolica, que in
cl u:;o 'eio por Cópia em o <lo Governo Ci vi 1 ele 1 ~ do cor· 
rente; ou escute o depoimento do .. Meirinho da Camara, e 
bem assim do seu E:;crivão; ou attentamente rcflicta sôhre 
o Auto de ltesistencia, ou em fim pondere o resnl ta do das 
inquirições, a que procedeu o Escrivão do Tombo, para es
te firn pela Camara com1nissionado: apparcce sempre in
controversa uma grande verdade, isto é, qnc o ~1inístre> 
queixoso não esteve presente ao facto, <lc que se queixa: af .. 
:firma a existencia d'aquelle atte11tado sôbre palavra de qnem 
lho relatou, e aq uelle~, que 1 ho relataram foram os seus pro
prios domesticos Com quanto pôrcm estes p0ssam por ven
tura merecer ao dicto l\1inistro um conceito inte;ro, e ca
bal, não reconhece por certo a Camara Municipal o dever 
de nelles depositar o mesmo gráo de conflnnça; e credito 
por credito, não hesitaria cm o prestar antes aos seus su• 
õallernos atrosmente injuriados pelo réo, os quaes affirrnnm, 
que os domeslicos do Ministro de Sua l\IaJe::itnde Catbol1ca 
lhe afiançaram a perm:ssão d'este para a ultimação da d{
ligencia, ==declarando que o s;eu domicilio já= mais servi
ria de asylo a ma 1feitores ==: o que parece adquirir tanto 
maior g1\áo de· verosimilhança, <]uanlo é cérlo constar do 
dicto Documento n. Q ó, gue um dos Officiacs da deligen
cia clamava== que Jhe deitassem para fóra o preso==: tan
to era alheio <lo seu animo o violar sem seu consentimento 
o domieilio do .Ministro d' Hcspanha f 

Sendo pois demortjlrado para :. Camara, que o Minis• 
tro de Sua .Magestade Catholica ~ procedêra da melhor fé, 
mas fór~ com tudo ill_udi~o; não lhe podendo ser, desa1roso 
o co11ee1to 1 que em illusao o suppõe' a~sde a epocha em 
que a ~nfalibil idade d~ixou de se reputar par~ilba de ne
nhum vivente: e redusrndo-se a questão em ultima analyse 
1f. negarem agora os domesticas do dicto l\'1inistro aquillo, 

• 
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que 05 suhnlternos d'csta ~u~icipa1idade affirm~m ~ e isto 
com a circum::,tancia notnbil1s::,1ma de que os primeiros ne• 
nhum incommodo soffrcram, no me~mo tempo que os se· 

d r r·tm crravfa5\mamcotc ultrajados no acto, em que 
gu11 os 10 • " . ·d bl. d 
t t m de }Juo1r um crime commetl1 o em pu 1co e-
rac avo .M . . rd d . d 

lrirnento: entende esta un1c1dpa I!:.> a e,. qu
1
e
1 

o i:_e~~e : to_ e-
, ·ido ao J\1 i iii!)tro de uma gran e N oten

1 
eia 1e nado impoe ~ 

dever de punir faltas, que _se ~ao ac mm pro va as, e a~e 
mesm<> que os princ~pios de JUSt1 ça , _pro~essados pelo refen
<fo l\Iiuislro, lhe na.o podem nunca inspirar uma seme lha~
tc exigencia ==Deus U urirde a Vossa l\i~gesta~e p or, mm
tos e dillatados annos como Lodos haremos m ister. Uama
i:~:' 30 de forço de 1836.:.:::: J oão de Mal tos Pin to, ser-. 
,indo de Preside n!e . ==Francisco de Sousa Lobo.= Manuel 
José.Si mÕe$. == J0ào E vangelista Guerreiro .. = Fraucisco An
t onio Gonçalves da Silva.== João Coelho de Abreu.= Theo,.. 
doro Nogueira de Campos. · 

N. 6.º 
"' l1 N F O R :;\l A Ç A O. 

Sóbre ô R equerimento de. divenos Logisfas, q-ue se quei·xa
rani de falta de providencias da parte da Gamara, quan• 
I<> ao grande m.onero de estrangeiros com logeas abertas .. 

SENHORA. = Manda Vossa Magestade, por Portaria de· 
~8 de Março ultimo, gne a Camara Municipal de Lisbôa
rnforme ~ôl;re a Reprcsentaçtto inclusa de diversos Logistas. 
d'esta Ci<l~de, que pedem providencias para se ev ita r,_ que 
º.=> es1rang-e1ros, em prejuiso do Commercio Nacional , con-. 
trnuem a ter logeas abertas; e a Camara nada ma.is tem a 
accrescentar ás providencias conLidas no Edital de 30 de 
Desembro de 1834, que os mesmos Requerentes juntam, 
nem a d:-clarar alem do que ja lbes declarou no despacho 
tambem Juncto de 18 de Janeiro do corrente anno. 

Ba,·e11do a Camara entendido em 22 de Desemhro de 
1834' que o commercio do país carecia de ser protegido pe• 



-

/ 

34 : 
los meios, que lhe facultava a Pragmatica de 24 de l\fa1o de 
1749, e o Al vará de 19 de :Novembro de 17.:>7, mandou }a .. 

vrur na mesr!la data~ Accord~o d€J V cr~açào, de que se trac
ta no mencionado Ed~tal. N uncà. mais concedeu desde en .. 
tão licenças algumas a estraugc iros, e tem feito mulctar 
successi va, e severamente aquelles, C] ue-Sem as terem, conser.; 
vam suas logeas abertas, salvas algumas poucas exccpções 
a favor dos Subditos Brita nicos, <leterm i nadas pelas P orta
rias do ... '\linisterio do Hevno datadas de ~8 de Julho de 133f>. 
A Camara, bem longe de haver relaxado a doutrina do men
cionado .Accordào, tem andado sempre 3. braços com os 1ii
nistros, e Encarregados de Ne~oc ios elas diversas Potencias; 
como provam, quanto á Gràa-Bretanãa, a Portaria do Mi
nisterio do Reyno de ~9 de Janeiro de 1835" e quanto á 
França, as do mesmo Ministerio de 13 de Outubro, e lf> 
de Dasembro do dicto anno. 

Entendendo pois esta Municipalidade, que tem provi• 
denciado, e providencia á cerca do objecto em questão tudo 
quanto cabe, e tem cabido em suas faculdades, tambem está 
convencida de que os exemplos apontados ba~tarrto para des· 
faser as ineptas, e miserrimas asserções do redaclor do Re .. 
querimento incluso, subscripto por homens de bôa fé, µo
rêm cabalmente illudidos ==Deus Guarde a Vossa Mages,. 
tade por muitos, e dilatados annos como todos havemos rnis
ter== Camara: 7 de Abril de l836==Joào de Mallos Prn-. 
to servindo de Presidente.== Joaquim Gregorio Bonif ei'). -::::= 
João José Dias Costa.== Francisco de Sousa L.>bo. == Theo. 
doro Nogueira de Campos.= t.1anuel José Sim0 •:,. == Fran• 
cisco A11tonio Gonçalves da Sdva.=João Coelho d'Abreu• 
-;;;;; João Evangelista Guerreiro. = 
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N.º 7. 
,.., 

INFORMAÇAO 

Súbre o Requerirnento, em que Fcti,.issimo r~em~n~ino dos 
Santos se qnei.xli do ernolwnento, que lhefôi exigicln pelo 
Arcln;tcclo da fltl unicipalidade ., por motivos da approva
gâo do prospecto de um predio. . > 

'Sr<.:'NnoRA. =Se os multiplicados encargos da Camara Mu-.. 
ni('ipal de .. Lisbóa Jhe h<~uvesse~ ha mais tempo ~er.m.itt.ido. 
informar sobre o Reqnenmento rncluso, em que Fehc1ss1mo 
'Clomcntino dos Santos descomedida, e cerebrinamenle se 
~ueixa do emolumento exigido pelo Arcbytecto da mesma 
'Camara, cm consequencia do exame, e approvação do pros• 
pcclo de uma obra, que o Requerente pertende construir, e 
que :3C não fôrn. o dicto Archytecto, que lhe emendou os de-
1'citos, 'fu·aria nns ci rcum:3tancias de ser demolida; a Cama• 
ra por certo o ti \'cm. ja feito: como porêm esta s·eja a pri
meira occasiào opportuna, que se lhe offerec.:e para poder 
âar cumprimento á Portaria de 18 de Março ultimo, a Ca· 
mara, como é seu dever, aproveita a referida opportunidade. 

Não consla, Se11hora, a esta Municipalidade, que ne• 
nlrnm dos seus Empregados exija emolumento algum, que 
não esteja le~a1menle auctori sado; e tão pouco era possi
vel, que esla Camara auctorisasse emolumentos, que não fos-. 
sem previamente lcgiLimados pela justiç~. Seria com effeito 
ulLrnjar esta mesma justiça, o exigir do referido Archytec
to (como exige o Requerente) que elle trabalhasse de graça 
en~ seu particular proveito, e que em geral despendesse gra .. 
tu1tamenle o seu lempo, a sua intelligencia, as suas passa
das, e até os seus haveres, alugando á sua custa cavalo·a· 
duras, _par a bc11cf1cio de Partes, que nem carecem de s~as 
generosidades, nem tem jus a exigi-las, nem (como o Re
querente) as costumam practicar quando alguem lhes pro
cura sua~ mercancias ! l\lui diminuto é por certo o ordena
do do d1clo Arcbytecto, pois apenas se li.nuta a 48$000 
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annuaes; e os emo1umentes tem sido por Vossa Magestade 
considerados como parle integrante dos orde11ado:; : amda 
quando porêm o não fosse, exige a jusliça que se pague á 
quelle, que trabalha, sendo este o moti vo pelo qua l a Ca. 
mara lhe arbitrou a quelle emolumento, que o Requerente 
denomina-extursâo, termo injuriosamente applicado a esta 
Municipalidade, q_ue quando recuperou por ordem de Vossa 
Magestéil Je o direito da rn;;pecç \o dcl e lifica;·ão, e reed . fica~ão 
da U1dade, com elle lhe fôi ipso facto devol \' Ido o jus de pôr 
em acção os meios necessar:os para se consegu;r um tal fun, 
quacs são os de auctorisar pe~sôa, a quem se pa~ue para e -..a
minar os prospectos, e plantas, confrontá-las com os terre
nos, e observar estes mesmos ocnlunr!Sute, seja qual fôr a 
distancia, em que se achar<~m .situados. 

Persuadida pois a Canrnra de que tem d ict.o quanto bas
ta sobre o Requer;mento desasisado, e violento do Reque
rente, entende, que deve pôr termo á presente Informação 
confirmando o despacho tambem juncto de 11 de Março ul
timo, com o qual se houvera acommodado o animo tempes
tuoso do mesmo Requerente, se elle fOra susceptivel de ra
são j ou accessivel ás inspirações da justiça. Deus Guarde a 
Vossa. Magestade por muitos e dilatados annos como todos 
havemos mister== Camara: l~ de Abril de 1836 . .=:::João de 
Mattos Pinto, servindo de Presidente.=Joaquim Greo-or·o 
Bonifacio.=João José Dias Costa.= Theodoro Nog~e ra 
de Campos.= Manuel José Simões.= i\1anuel Thentonio de 
Sousa Monteiro.==João Evangelista Guerre·ro.==Francssco 
:Antonio Gonçalves da Silva. =João Coêl.l.to d'Al)l'eu. ~ 
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N.º 8 •. 
"' R E P ll E SE N '1' A Ç A O 

~'m que a '!l1unicipali'dade de Li11bôa pcdo ser auotol'iaada 

1
mra fmer avaloar a reuda, que devem pagar o Banco d~ 

Lis)da a Janta do Deposito P ·ubtico, e todos quantos eB• 
tabc!cclnien.tos occupam gratuitamente 7wedios do ~uni• 
cipio como recurso para occorrer a parte das despe11as, a 
qae /forçada pelo Decreto de 18 de Jutho de l83i>. 

S1rnnoa \,==As extraordinarias despêsas, a que o novo sys· 
tema administrativo, estabelec;do pelo Decreto de 18 de 
Julho ultimo, 'ºi forçar a Municipalidade de Lisbôa ( oxa
lá que para ventura dos Povos!), presuppõem novos recur· 
so::-, com que se possa faser face ás refendas despêsas: estes 
porem nem sempre são faceis de achar a uma Camara, que 
j~í tem poucas econorn!as, de que ainda po3sa lançar mão; 
que não recebe de um The:iouro exhausto os pagamentos de· 
vidos com a precisa regularidade; que considera inexequi· 
vel, e por isso intoleravel para os habitantes d' este _Conce· 
lha o c~tabelecimento de frntas; e que detestando outrosim 
as divid.as, abomina o systerna de emprestimos. 

Exigindo porêm as circunstancias, que não obstante, 
se tome um arbítrio capás de superar tão grave difficulda· 
de, e no qual com tudo se não encontrem os incon ve11ien· 
tes acima ponderados; a Camara se persuade de o haver 
enco~tr.ado, se beCB que não sufficiente, capás comtudo de 
subministrar recurso!& para uma parte das dietas despêsas, na 
breve, e fa~~r~vel, Resolução da Representação, que teve a 
honra de d1ng1r a augusta Pessôa de Vossa Ma•restade em 
~l . de F?vere.ro ultimo, assumpto já anter iorme~1te, e por 
rnc1denc1a. tocado em a Informação de 26 de Novembro do 
anuo prox1mo passado. 
d 1'a.1uclles dous documentos entende esta Municipalida 

e havc~ bastantemente mostrado, que nenhum motivo jus
to se ollerece para que o Banco de L1sbôa, a Junta do De· 

(j 
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posito Publico, e o Esto.belecirnento, <)Ut" se apo~entn no 
edifJcio anti~arncnte occupo.do pela Secretaria dos Negocios 
da Fascrida , continuem o. disfructnr gratu •lamente tão vas
tos edificios do l\iunicipio, em quanto este começo. a vergar 
com o pêso de novos encargos, e ao mesmo passo , em que 
larga se lhe abre a estrada para ruinosos empenhos! E <'Om 

effeito, Senhora, ou se consulte a justiça , ou se queira at
tendcr á equidade, sub;,iste sempre i nabala vel o principio 
alli emiLtido, que neste momento de novo se reprodús. PoL· 
quanto~ com que jú.; poderia o B<Loco de Li;,bôa, e a J un• 
ta do Deposito Público, exigir n conti nuaçr\o indifrnida <le 
uma gra~·n (11ã0 di,,idn.) d'esla Municipalidade, quando nem 
nqncllc Estabelecimento, nem a mencionada H.cpartição, 
carecem de a lheias gcncrotiidn<lcs 'l E com que jus usaria es
ta Cnm:ua de equidade par~ com o cstabclecimcnlo, que ac ... 
tualnH\nte occupa o cdificio, cm que anteriormente se a loja
va a Secretaria <la :Fasenda, quando lhe fuluu.u os recursos 
para. sntisfosP,r aos novos deveres, q ne o Governo ele Vossa 
l\1agestade lhe impõe l l ima tal abnegação supporia ou um 
conhecimento inexacto de sua peculiar posiçrt0, ou o dei
prP.so dos meios, pelos quacs os frns se conseguem; o que se• 
ria tambem synouimo de== ruim admini~traçilo =, escôlbo, 
em que esta Camara nfto espera jamais naufragár ! 
· E' pois com toda a confiança nn indeffecti,eljustiça 

de Vossa .i\Iagestade, que a rnc~ma Uamara <lc Hovo rcpre4 
~nta o. nessidade de ser auclorisada pnrn. proceder ú ava
lm1çào do renda, que os referidos E11tabclccimcnlos, e Re· 
pnrtiçrw, devem d' ora cm diaute pa~a r pelos prc<lios do l\f u· 
uicipio, que occupam, medida. esta, que cumprirá faser-se 
(~'\len::,i va, por ideuLidad•~ de rasrlo, a qua11tos se descubri
r·elll nas mesma:; circumstaocias.-= Porêm Vo~sa Magcstndc 
mandan\ o que for ~crvi<la. Camara JQ de Abnl de 1836. = 
Jo ~Lo de MaLtos Pinto, senrindo de Prc.5 idêrilc.= J oaquim Gre
gorio Bonifac.io. = João José Dias CosLa Theodoro NoO'uei .. 
ra de Campos.= 1\Ianucl José Simões.= Manuel Theoronio 
de Sousa MonLeiro.=João Evangeliila Guerreiro.= }'ran
c1s~o Anlomo Gonçalves daS1hra. ==João Coelho de Abreu.= 



N.º 9. 
R EFllHS ENTAÇ10, 

R1rnnon \.=A Cnninra l\1unicipnl de Lisbôa, com quan• 
to n·conhcça as d1fficuldades <lo Thesouro ::;obcjamente .P~· 
tcnlr.s a nncio11acs ·e n estranhos, náo <leve lambem d1 ::;s1-
mulnr que precisa '::;ati~fo ser nos encargos do Munici pio, e 
que n naturc::a de alguns d'csles é tal, que não adm1tto do 
lon"'R5. 

"Trinta, e sete contos de reis tem a Camara deixado de 
receber até á pre~ente data, proven :cntcs das prestações rela· 
tivas á Ili uminac;ão, Limpêsa , e Calçadas: quatro contos, 
quinhentos, oitenta, e um mil, seiscentos, e quarenta reis, do 
empeuho das obras das Aguas Li ...res: dés coutos de reis 
das prcstaçoes elas obra:; <lcnominadus <ln Buraca: e d ous 
contos, cento, e cincoc11ta mil réis, do 1 .º quartel do corren
te nnno, <la prcstaçtto relativa ás obras do aqucduclo : mon
tando todo::; o~ referidos atrasos {t ª"ultaclissi ma quantia de 
cincor.nta, e tres coutos, sele centos, Lriuta, e um mil, seis 
cento·, e quarenta réis . 

Extraordi na rias são alem d isto ~s som mas, que da A 1-
í~n_cl~ga das Se.,.lc-Ca~as deviam reverter para o cofre do M11-
mcapao, e a Camara hlccti va determinou esta rcver:;ão cm 
21 .de .i.: ~vem~re 18:34; mas como se não baslo.sse que esta 
d~l~ber~çao nao surtisse seu pleno effeito, nem que esta Mu· 
mc1palidade se resignasse por motivos ponderosos a interi
n.amentc acc:1tar (e sem pr~juiso de seus Direitos) as refe· 
~i<las .pres~açoes, para acudir, entre outras, ás despêsas da 
~llum111ac;ao, l1mpêsa, e calçadas; ainda se verifica o caso 
inexperado <le 11ào receber estes fundos! 

8erá pois forçoso, 8cnhora, se asbi m o andamento das 
COlJll}I houver de persistir, que a illuminação da Ci<lad..4 

6 * 
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cesse, que n limpêsa se não effeclue, que as calçadas se 
não concertem, e que as obras das Aguas Li vrcs (que por 
certo emparelham com os objectos de/ primeira necessidade) 
se suspendam, despedi ndo·s~ os opera rios de todas estas Re. 
partições; por isso que os rcndimento3 do 1Vlunicipio obri· 
gados a tantas ferias, ás despêsa.s do costeamento, e ao pa .. 
gamento sagrnclo dos credores da divida prcterita reconhe· 
cida' não são sufficicntcs para supportar tão grandes em pa· 
te3, e desembolcos. 

Espera po~· tanto a Camara que Vossa .i\Iagestade,. tÍ 
vjsta d'~sta franca exposição, e da gravidade do objecto, 
se dignará <lc- providenciar com aque1la promptidào, que as 
circmnstancias reclamam; assim como, que já mais poderá 
ser olvidado pelos Ministros de V. Magestade , que esta Ca .. 
Camara professa um pri11cipio, de que nunca se desviará, 
qual é o dP. não proceder ú compra dP gcneros , nem a de· 
terminar traball1os aos, que vi\etn do suor do seu rosto , sem 
ter meios de occorrer em um, e outro caso com aquelle prom· 
pto pagamento do costume, que o credito da mesma Ca .. 
mara exige imperiosamente.== Porêm V. Magestade man ... 
dará o que fôr servida Camara : 18 de Abril de 1836. == 
João de Mattos Pinto servi ndo de Presidente.== Joaquim 
Grezorio Bonifacio. ==João José Dias Costa.== Francisco 
de Sousa Lobo.== Manuel Theotonio de Sousa l\1ontciro. =::::; 

J oâ~ Evangelista Guerreiro.== Franci ~t: o Antonio Gonçal~ 
Ves da Silva .== João Coelho de Abreu.== 

-----=~~=~·=-----

N.o 10 • 
INFORMAÇÃO· 

~ ôbre o Requerimento de José da Sifoa Mafra, RelojrJeirG 
da exfin.cla lgrqja Patn:arcl.flt, em cumprimento da P01· .. 
laria de \24 de J~larço de l 836, acompanhada de observa· 
çôes impodan tes a bem da Fasenda quanto ao, ol.jecto, d~ 
que na mesma Portaria se tracta .. 

SENHORA.== Fôi Vossa J\1agestade servida ordenar por 
.Portaria de vinte, e quatro de Março ultimo, que a Cama • 
. r~ lVIunicipal de Lisboa informe sobre o incluso Requeri-. 

·. 

·--, 
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mento d~ J osé da Silva Mafra, R el ojoei ro da ex ti neta Pa· 
triarchal declamndo se quer receber o felog io da referida 
Igreja p;ra lhe ficar p r r lencendo, subjeitando-se porêm ao 
encar(J'o a elle annexo do pagamente do Requerente, na 

o . d fórma a:é a o-ora pract1ca a. 
A Cam~ról, Senhora, nada acha tão justo como o pr;n. 

cipio 1---elo qual se estabelece, que qnem parV~cipa dos ce m· 
mocl;s, supporte lambem os incommodos; mas como Vossa 

· M .. g.~sta le, na al1rrnat va, que lrn per bem offereccr-!h<> , ll ·e 
deixa latitude para recusar, ella <les\'Ía de si este novo en 
cargo, inadmíssivel por certo relativamente a esta ..Munici· 
palidade, suppostas as c'rcumstancins, d e que se appre-enta 
revestido, e aproveita ~ste momen to para faser declarações 
importautes a bem da Fasenda "Nac[onal, a fim de que el
ln nào seja le:,nda, se houi,.er de guiar-se pelas informu;·õ~s. 
inexac ta s , que ac0rnpnnl1am o. incluso Itcqucrim.ento • 

.E com effoito , passa por um facto \'(~rdade . ro na ln-. 
formoçlo incl usa do Go,•crnador Civil, rcp0Yt:l.!1<lo-seúdo Pro· 
' 'cdor do 6.9 Di stricto , que o diclo relogío fôru proprieda
de do pay do RccplC'rcnte, e que o offcrccéra (t Pat r .archal 
com a condição de se lhe estabelecer um ordenado para si , 
e por sua morte para seu filho ; e a verdade é, que a Con· 
grcgnçào Camarnrin füi CJUcm mini3trou os àinhc:ros necc.>.· 
sorios, ntw só pnra a mão d'obra, mas tombem para os 
maleriaes, ha11e11do-se começac1o a conslrucç~o da dieui pe
ça cm l~ de 1\o,cmbro de 1792, e couclu:do em ~4 de 
Março de liD7. 

Accrcscent r. -se t i a r~ferida Informação , que as obriga
ções com que se conc<'deu o diC'to ordenado no pay do R~ 
qucrcnte, e a supervi\encia ao filho, fora a de consen·a r o d:c
l o rclogio, de o reparar , e de lhe dar corda; e a Yerdade 
é, que as condiçôcs, alem d'esta ultima, foram as de fo.
SN .á sua custa ~s peças, que pelo decurso do tempo se da
m11 1fica ::;sem, e bem assim a de traclar de mais dous relo
gios de parede, um da mesma Patriarchal , e outro da con-. 
grcgaçào Canrnrnr:n. 

A ffirma-se final rneutc na T nformacfio do Pro,·edor d') 
6.º Distr.cto, que o relogio fôra a valoado naquella épocha 
cm c~m mil crusados; e a verdade é, qne a de::.pe:;a dos 
matenac5 e da mão d'obra conjunclamcnte, apenas montoll 
a ::>:~971~'~35 reis, e que se dera ao pay do H.cqucrcnte um~ 
gratifi~açao de 1:608$000 reis! C<Hno p odia pois ser d .'> 
pny deste a mão d'obra, segundo tambcm nesla mesma 
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Infül'maçào ·se nsscvcrn, se clla fôl pago., e se inclne na 
prctecleute q11n11tia, ti qnnl ainda accrc.~~ce tt a d ieta grn lif1· 
cnção 1 s~ o Governo U 1 vil, e o Provcdol' do 6. º Diaitl'icLo 
bouve~sem rcqniaitndo inft>l'tnr.t<'Ôes dn Commis5Üo e11cut·1·u· 
gado. de orchyvtft' os pnpcis, e lrvrns dt\ oxtinctn fgreja Pa. 
trial'chul, e Husilicn <le 8an.u iHaria .Moio1', como a Uama· 
rn. practicou , nü.o produ:)i nrun t.uc3, e tà1) erru lU.$ U~:ierc;oes , 
nem avançariam proposições, que o mesmü R equerente nao 
prodús em seu H.equerimc11Lo (não obsln11Le serem .. lhe pro· 
f1cuas) e d' onde pode vir dum no ao 'l'hesourn 1~ a cional , 
pela supposição de maiores direitos, do que os que o me:;tno 
Requerente possue, se com effeito ell e3 são inconte:>ta veis. 

Como pois o orde11ado de mil, e du :;entos re is dia r io:> , 
não obstante a obrigação de coiutruir á sua custa as peças, 
que se damnificarem, é basta ntcmeute pe3ado a esta Nluni .. 
cipalidade, a quem outrosim não consta que o Requerente 
tenha bens, nem abonador, que afiancem o cumprimento da 
referida condição; e m c.iis oneroso ainda o co11tem pia, por 
haver cessado a obrigação, que o mesmo tinha de trnctar 
dos outros dous relogios, de que ha pouco se fes menção: a 
Camara , onerada com mui tos, e mui variado~ encargos, en ... 
tende, que uão está nas circurnstancias <le acceitar mais es ... 
te, que de novo se lhe comrnette. ==Deus Guarde a Vossa 
Magestade por muitos, e dila tados annM com0 todos have
mos mister. Cama.ra: Çl de Maio de 1836. == .J oào de Mat• 
tos Pinto servindo de Presidente.== J Oil.<]UÍ m Gre()'orio Bo· 
uifacio. =Francisco de Sousa Lobo.== João José D1as Cos .. 
ta.=:Theodoro Nogueira de Campos. =Manuel José Si
mões.== Manuel Theotonio de Sousa .'\1: -mteiro. ==João Eva11• 
gelista Guerreiro.= Francisco Antonio Gooçal ves da Silva. 
=João Coelho d'Abreu. = 
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N.º 11. 
,.,, 

REPRE SENTAÇ.AO, 

Em qtte se ponderam os inconvenientes, que resu/lat''Íam de: 
$e proceder na pre~enfe data a_ur~ia ele'(çiío et~p~cia.l de rz?· 
tJf•S Juises de suhst·tluto5 de Dtreito 7Jara o Pnmr.zro Dts• 
t r wto, ordenada 7Jda Portaria du Ili inislcrio du Reyno 
de 16 de A bril do corrente 1836. 

SENIIOR.L ==A' Camara M unic:pal de Li sbôa fôi trans·· 
m1ttida pot copia,. e1n Officio do Governador Ci vH de 19 
do mês proxi mo passado, uma P (,rta ria do Mi uist-e rio dG 
Reyno datada de 16 do d1cto mês, pela qual Vossa Mages· 
tnde deterrniua, que se proceda immedia-tamente á eleição 
ele novos sub~titutos para o J uis.o de D ireito do i.• Distr ic• 
to, por isso que ~e acham li gj timarnenle impedidos todos 
os tre ,, sub:ititu• o , que se ele~eram em Julho do armo prete· 
rito. Com qua11to p or ~m -tJ. Camara reconheça a neccssida· 
ae da referida substituição, entende com 1 udo <}ue deve re· 
prcseutar os incomenientes do meio apontado, isto é, o da 
elciçao foi to ex 7Jrofesso para este caso singula r. 

Que o meio legal, genericamente foliando, para a es• 
colha dos Substitutos dos J ui ses de D ire ito , é o da eleição; 
IH~1ilnm1a duvida admitte á vista da Carta de Ley de 30 <le 
Abril de 183:>; que p orêm, d ado o caso impr~\'Ísto, e inexi. 
pcrudo, de se impossibilitarem todos os tres Eleitos de um 
j' ui gado, seja forçoso recorrer a uma nova eleigão antes de 
t~ 1 Il )}O, e em uma épocha proxima á eleição gcm1 relativa 
a lodos os Jul gados: é especie, que .se não acha consigne.• 
da: nem na pr~dicta Carta de Ley, nem na Portaria do 
l\1inislerio do Reyno de 6 de Julho, Decreto de ~l domes
mo mê~, P ortaria do Ministerio da J astiça de 11 de Serem· 
bro' circular do M inisLerio do R eyno de 14 de Novembro, 
e Decreto de 24 de Desembro , tudo de 183õ: parecendo 
«llllPS 111ferir-se o contrario de um principio reprodul;ido, e 
~onihmado em to.dos estes diplomas [qual é o da analogia, 
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ou antes identidade do methodo d'esta eleição com a dos 
Juises de P{ts), por isso que de um tal principio s6 pode 
derrvnr-se a conseq uencia, de que desta rara bypotheie, 
agora verificada , cumpr;rá antes recorrer aos de mais im .. 
mediolos em volos , do que a uma nova eloição. 

Isto, pelo que pel'tence ao fundamento de Direito. Pe
lo que lucu. porem ~os de facto , é cer~o, que devcn<lo p~
lo a rt. 0 33, 'fitúlo 3. º do Decreto N. ~4 de 16 de Maio 
de 1B32 ser fe; ta a eleição doi .Tu ises de Pús no ultimo Do .. 
mingo de Junho de cada um anno; e supposta n aualogia. 
que a ley estabeleceu entre o methodo d'csta elei~ào, e o da 
dos Juises substitutos, bem proxima e:;tá a eleição gera l <l'es
tes, e seria preciso repcti la guanto ao 1.0 Dislriclo <l'aqui 
a mui pouco tempo, se com effeito ella houvesse a5·ora de 
realisar-sG : e lambem não é menos certo, que determinando 
o citado DecreLo de 21 de Julho de 1835, no arl. 0 ~.º que 
==quando == os Julgados forem tão exlensos, e populosos, 
que a reunião de urna só Assembléa se lorne incotnmoda aos 
Povos, a Camara Municipal da Cabeça do Julgado desig· 
nará os Círculos E lei tornes, q 11e julgar convenientes==- ; a 
Carnara, Segundo a designação que fês, fundada no artigo · 
6. º da dieta Curta de Ley, terá de incornmodar os mora
dores de vinte Freguesias para esta eleição do momento, 
sendo dôse de L isboa, e oito do Termo, que tantas são as 
comprehcndidas no J ui gado d o 1. º Districto, para os tor
nar a incommodar novamente d'aqui a menos de dous rnê· 
ses para o mesm() fim sem nenhuma necessidade real, por 
isso que ha muitos outros immed1atos em \'otos, e alguns 
baslantemenle votados! 

Exiite pois este recurso para o caso em questão, e não 
deixa elle de ter precedentes, que o auctorisam, qual é, ·por 
.exemplo, a Porlaria do Minislerio do Reyno dP, 30 de Se· 
tembro de 1835, que impossibilitado o Juis de Pás da Fre• 
guesia de S. Sebastião da Pe<lreira, e tambem os dous im
mediatos, permittiu que se nomeasse o quarto em votos pa· 
ra foser aquellas funcções. 

E com effeito, se a ci Lada Portaria assim tão sensa
mente o não houveise de terminado , resolvendo uma consul
ta d'csla Camara provenienle da observação constante dos 
,factos, tantas veses em contradicção com ai mais bellas 
theorias; seria por ventura practicavel, que occorrendo re
petidos ca~os, em que os Jui::ies electivos se dão por suspei· 
tos ; mui tos outros, em que as partes os q uahficam de tae~; 
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Yc:rifican<lO•Se (requ?-:1tes., vêses a Í ncompalibil idade de s:1H. 
carO'o:-, e cncl\rgos, e na.o menos aqu~ilu~, cm que as cnfer
mi(Eidcs 0 :; impu,;s:;:!.>iiita.1.n temporanamc:ste '· ou a nwrL~ 
lhes tina a e ·ist~nc·a : sena p0r ventura prncticà.vel,. que a 
cada pa~"º :;,C es_Li \'-e:>s._e. procede~do a ~le;ções para ~u i sei 
de Páé, para J u1ses J~lc1tos de li reg-ues1a,. para ~ubslllulos 
de J ui:;,e:; de D ireito, em quanto alem dos 1mmed 1atos hou
~.-cs:;,e um só abonado pela votação popular? Não deve prc· 
sumir-:;e, ::>eu hora, que assim o queira V assa Magcslade, 
cujos incessante:; desvellos se dirigem a mioornr, nunca a 
augmentar os iucommodos do Público., e incornmodos des· 
ne<.:es.,arios ? 

]) 1gne-5e pois Vossa Magestade de tomar em sua alta. 
consideração as rasões de direi to, e de facto, que c:>ta Muni
cipalidade tem a honra de levar á sua augusta P re5ença, e 
de revohér e111 :;ua Sé:I bedoria o que melhor n' este caso con .. 
venba ao~ interesses do Pô vo sem offensa da lcy., que com 
tudo só deve ti>r por objecto .e;ses mesmos interesses. Cama .. 
ia: 3 <lc ~1aio de 1836 . ==João de Mattos .Pinto ser vindo 
de Prcsidenle. =::João José Dias Costa.== Ma1Juel Tbeoto .. 
nio de Sousa .Monteiro.== João Evangelista Guerreiro.== 
Francisco A ntonio Gonçalves da Silva.== Jot1.o Coelho de 
Abreu.= .i\lauucl José Simões.= 

N.º 12. 

INFORMAÇÃO 

Sobre o Req~J.erime":'lo ~e l'_edro Mar.za_ ·Pardal, que, tendo 
contra si a legislaçao vigente, pedza ser empreo·ado 

na llepartiçáo da~ Aguas-Livres. 
5 

~ENHORA. ==Tendo Vossa ~1agestade sido servida deter· 
mmar, por Parlaria de 29 do proximo Abri l qne a Ca
mnra Municipal de Lisbôa imforme se Pcdr~ Maria Par• 
d ,1 r · d, l'•. " ' so 1c1ta. or, que 101 da Real Fali>rica das Sedas, e Obras 
d?s A~ua~ .. L1vres , pode ser emprcO'ado (como el le pede) 
n \'ita ult1 I) · .. 0 

r . d r ,ma \,epart1çao' com utilidade do serviço' e al-
l'(JQ 0 l hcsomo Público, abonando-se-lhe o ordenado de 

7 



quatrocentos mil réis, que o Requerente di sfrnctavá; a mes .. 
ma Camara tem a honra de dec1nrnr a Vossa .i\1ngestade 
que, não carecendo ella do serviço do Requerente, por isso 
que o Sollicitador d' esta l\f11n ici pa !idade se aclia encarrega
do de todos os negocios,. de que o H.ccp1ercnte poderia in
Cllml>ir .. sc, ha com tudo um meio mui facil, juslo, e con~ 
forme ás antigas, e recentes ordens de Vossa Magcstade, de 
alliviar o Thesouro do onus do diclo ordenado qual é , o 
<lc ser elle por Y ossa :rtfag-eslade mandado ri scé1r ela Folha, 
por onde recebe, por isso-que tomou armas conlra a augus
ta Pcssôa de Vossa 1\!Iagestade alista.ndo-sc na á ." Compa .. 
nl1ia de Volnntarios Realistas Urbanos em 19 de Julho de 
] 8'28, onde serviu como praça n. 0 ~3 da referida compa
nhia; o que consta a esta Municipalidade não só por exac
tas i níormações, que obteve a esle respeito, mas. tambern 
pela Lista das dô~e companhias de Urbanos, que tem á vis
ta quando manda escreve.F a presente lnformaçtt0, Li8ta im
preasa em 1834 na Irnpresst'to denominada:=Liberal.==E 
por quanto a occasião de alliviur 0 Tbesouro do referido 
onus, ou de empregar a quella quantia em remuneraçtio de 
nlgum d'aquelles benemeritos, que pu~nuram pela salvação 
das liberdades públi-cas, e direitos de Vossa Mat;estade não 
pode ser mais opportuna; a Camara, pelo acto de a indi
car, espera, que esta Informoção será por Vossa l\tlagesta· 
de contemplada como cabalmente completa.== Deus Guar
de o. Vossa Magestade por muitos, e dilatados annos como 
todos havemos mister. Camara: 5 de Maio de 1836.==João 
de Mattos Pinto, servindo de Presidente.= Joaquim Gre
go rio Bonifacio. =Francisco de Sousa Lobo.= João Jm:é 
Dias Co~ta. = 'l'heodo.·o Nogueira de Campos.== Manuel 
José Simões.== Ma11uel Thcotonio d.e Sousa Monteiro.::=: 
João Ev~ngclista !Juerreiro. ==Francisco Antonio Gonç__al· 
\1es da Silva.~ Joao Coelho de Abreu.== 
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mappa eslatisLico, e ne3te se consignar a ex istencia de c~m 
visinhos no referido legar, e o dicto m appa fõr officialmen· 
te communicado a esta Municipalidade ; será e11tào , e :ió 
então, que se poderá deferir aos Supplicantes, os quues po· 
dem mui bem ter rasão, falta ndo-lhes com tudo a justiça • 

.E por quanto á Camnra nrio compete o resolver ns. ob
j~cções pelos Rcquerenles formadas quo.nto á falta de soe.· 
co1-ros espi rituaes, que disem resulta r do estado da a.n nexação 
actual das duas Freguesias , por não caber . nas suas a t lr i bui
çqes aquillo, que d s respeito ao culto p ublico , e R eligifüe> • 
elo pais; a mesmn Carnara se persuade-·dc q ue expo11do as 
rasões de direito1 que se oppôem á perlenção dos Regueren· 
ts;s, tem satisfoito ao que Vossa Magestade lhe determinou.~ = Deos Guarde a Vossa Magestade por muitos e dila tados 
annos como todos havemos mister. Camara : 5 de Maio de-
1836.,== João de Nfattos Pinto servindo ele Presidente.== 
Joaquim Gregorio B.onifa cio. ==Francisco de Sousa Lobo., 
=.João José D ias Costa. = 'rheodoro N og ueira de Campos.. 
=Manuel 'fheotonio de Sousa .l.\-1Qnteiro. == .loão E \ a:ige•. 
lista Guerreiro.=== Franc:sco Antonio Gonçalves da Silva. 
=João Coelho de Abreu.·-:-

N.º 14._ 
N 

INFORMAÇAO -

Em que se mosfra que a Proposta de José Maria, O ·Nei/l ' 
para iJturniºnar a Cidade por rncio de gás é inadm·úsive.l 
por ant·i-nacional, . por ÜsÇ> que o d-icto .gás hade. . ser ex· 
trahido de produclos esfrangeú:os, o que vai arrninar. o 
Estabelecimento nascente clcz Companhia de Pescarias Li's

· bon.~nse, e ou.Iro sim inadmissível, por serem lesivas, e one~ 
'l'osa• pela maior ]Jarte as auas condi.çôeN • . 

S ENEioRA. =Manda Vossa M-agestade, . por Portaria de õ 
dn corrente , que a Camara M nnicipal de L;sbô~ reforme o 
ofticio, que füs subir á sua aug usta Presença em 19 de Ja
neiro ultimo, sôbre o projecto da illuII?inação da Cidad~ 
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por meio de g~s, pot isso que o dicto officio se · ~à? (,rncon• 
tra em a Secretaria do Hcyno; e a Ca mara sat1sfas com a 
eopia juncta fielmente extrahi-Oa de seus Registos . 

Outr.o 1i~ determina, que a Camaµa in fo rme c0m ur .. 
gencia sôbre a proposta de José l\!Iaria O Neill, que bai
xou com Portaria de QS de ~ovembro de l 83õ, e reverte 
coujuucta com os mais pa pe~ s, que lhe stto r~lativos , deven
do esta .Municipalidade dedarar 03 obstaeulos, que encon tra. 
na execução d'cstn emprêsa., as al terações que-precisa sof
frer, e o que tem· á cerca deste objeclo occorrido. 

Cumprindo pois igualmente com este scguud 0 prece ito, 
a Camara tem a infoJmar, que ainda que a illumi nação 
por meio de gás seja um utilissimo melhoramento, e de 
grande. proveito público, co11siderada a questão em nbstrac• 
to; é com tudo por extremo .ruinosa, e eminentemente an· 
tinacioual, uqu.ella que o Requerente propõe, por isso que 
o gás, de que perteude foser uso, é (segundo elle mesmo de· 
clarou neste recincto) extrahido de ,.productos estrangeiros , 
e tombem por que algumas das condições da sua proposta. 
cedem e~n reconhecido detrimento dos interesses nacionaes .. 
Se por tanto o prjmeiro d'es~ es fundamentos bastava por si 
só para desatar a difficuldade, que deverá cone! uir-se quan· 
do se domonstrar o segundo 1 E com effeito, se todo o em· 
penho de Vossa Magestade, identico por certo com o da 
Camara, se dirige a auxiliar, e promover a industria do. 
país: se o fabrico do aseite é um destes importantes ramos 
de industria: se para o desi.nvolver, e ampliar ·, se criam, 
entre nós uti lissimos estabelecimentos- , qual é por exemplo, 
a Companhia de Pe~carias Lisbonense: se V·ossa 1\1.agesta-. 
de, havendo confirmado os seus E statutos, acaba lambem 
de d;;tr um público, e solemne testem unho, em d iplomas de 
recente data da grande consideração, . que .lhe merece esta. 
e.mprêsa: a Ca1nara ,seria contrndictor;a _, em principios, .da-. 
r1~ . ~m p~sso anti-polytico, e..encootraria de frente :s pa~ 
tnot1cas intenções de Vossa Magestade; · s~ abrindo t ao lar .. 
g~ .. brecha em .um nascente estabelecimento, . cuja manuten
çao, ~ prospcndade está essencial meu te ligada com o consum-, 
mo do aseite nacional ; não regeitasse formalm~nte uma pro~ 
posta, que tende á su~ rui na por meio .do CQnsummo de 
~roductos ~~trangeiros, embora eJla involvesse . em a lg um 

e seu! artigos uma effectiva economia. Ainda qua~do po .. 
rem. nao fossem sufficientes estes gravissim@s mot ivos par~1 
rege1tar a proposta, de .que se tr_acta, bastariam, como dic;- -

/ 
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.to fica, algumas de suas condições para dever tirar•se a 
mesma conclusão. 

Por quanto, que outra cousa pode entender-se por a 
quelles privilegios, e isenfôes, de q_11e,_, seg~1ndo as ~eys existen:· 
t~s, t.eni gosado até agora as mais J-1 ?óricas ~acioJl~e~ (pn· 
vileg10s, que oauctor da proposta exige na 7. coud1çao) se 
não a faculdade de poder importar, livres de Direitos, as 
rnaterias primas, necesrnria$ para beneficio da sua emprêsa? 
Se pois a illuminação por meio de gás tem, segundo a con• 
diçào 1.\ de custar ao Estado os mesmos quatro contos de 
réis mensáes, que custa a do aseite; se este contracto, pela. 
2.ª condição, deve durar vinte, e um anoos: se pela õ.11. e: 
6.ª condição fica permittido ao· auclor da proposta o allu• 
miar parte da Cidade com gás, e parte com aseite: onde 
existe a preconisada economia, que ucn tal projeoto a fiança 
ao Estado, e a vantagem, que proporciona ao P~blico? se"' 
rá po1· ventura econorqia para o Estado o presci..nd~r por 
vinte e um annos dos Direitos de todas as matcrias primas, 
a troco de mais dusentas luscs, que na dieta proposta se põem 
á disposição do Governo, alem dos actuaes oandieiroi, e 
utensílios? Tàobem arrecadados tem por cerLo o mesmo Go" 
verno estes utensilios na Repartição lY.Iunicipal, como .em 
qualquer outra; e a vantagem de dusentos lumes, parte de 
gás, e parte de asei te, uão soffre parallelo com vi11te, e um 
annos de perda de Direitos na introd\lcção das mat~rias pri
mas, a cuja sombra (força é confessá-lo) a maior parte do~ 

_.. emprehendedores dão entrada a um horroroso contrabando t. 
Alem de que, mais de sessenta candieiros, ou cento e oi
tenta lumes, vai esta Municipalidade collocar em diversos 
pontos da Capital, devendo uma grande parle dos mesmos 
estabelecer-se no Bairro de Belem, onde delles tanto se ca
rece; e muitos outros, em o decuçso do tempo, espera qu-6 

· pos5~Vn allumiar diversos bairros, e Districtos d'esta .Cidade: 
não ha pois vautagem para o Póblico na admissão de uma 
proposta, que ou se considere em seus por menores , ou no 
funesto effeito de arruinar um Estabelecimento nacional, ac
cena com proveitos ephemeros, porêm crava um buido pu· 
nhal na industria moribunda do pai:;! 

Senhora l V ehementes são os desejos, que Vossa Ma
gestade tem de ver a passos veloses caminhar esta Nação pa• 
ra a civilisação, a que deve aspirar: grandissimos louvores, 
e immortaes acções de graças são devidas a Vossa Mages
tade por tão.puros, e generosos sentimentos: porêm eita Cp. 

C. M. L. 
<ãASINETC 

OI: ESTUDOS 
OLISlt-ONENSi:~ 



mara, supposto que pos~uid~ dos mesmos desejos , cn tend,e 
dever declarar, que talves seja prematura para o ~o ... sso pais 
a ionovação, que se propõe~ $e olhar~<>s para a Ient1dao, c?m 
que em as mais cultas . .l~ap1taes da Europa se 1t~m pr<?c~d1do 
nesta materia; e que no mom~nLo actup~, e n.rndm1~s1vel , 
supposto 0 detrimento, que v~1 causar a in~ustna na .. c1onal., 
circumstancia esta, que cm epocbas anteriores se nao nm
ficava. A Camara não vêe alem disto na condição 5. :i. e 6. ª 
da proposta inclusa, se não um jogo de patavras pouco ex
plii01~s, ou ant~s amphibologi·ca~ , . te1.1den ... te a obt~r a ~e .. ,r· 
~issa.o de se nao estabelecer a illumrnaçao do gns se nao 
onde, como, e quando convenha: na condição 7.ª a. per• 
f.lenção de um prjvilegio capás de prejudicar gravissim~men· 
te· os interesses da- Fasencla, e de abrir a porta a um error• 
me contrabando: no facto da extracçào do gás de productos 
estr3.ngeiros, a ruina da Companhia de Pescarias Lisbonen• 
se: e na l .ª condição, a perpetuação de todos este·s males 
pelo espnço de vinte, e um annos ! Q'mais seria necessarió á 
Gamara para dey_er regeitar de promplo uma semelhante pro
posta 1 =Deus Guarda á Vossa Mageatade por muitos e 
dilatados annos, como todos havemos mister. · Cartiara: 25 de 
.Maio de 1836. =João de Mattos Pinto, Présidentc. =Ma~ 
nuel Theotonio de Sousa Monteiro. =Joaquim Gregori-or 
Bonifacio= João José Dias Costa.= Francisco de Soàsa Lo
bo. =Joãó Evangelista Guerreiro.= Francisco Antonio Gon• 
çalves da Silva. =João Coelho de Abreu.::= José Ferreira 
Duarte.= 

e ·• 

. -
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- . N.º 15. 
"' RE=PRESENT AÇAO. 

Em que sa pede a Sua .JV!agestade, que para o firn de se 
faserem cxperiencfos th.erapeuticos e<mi a agua th.ernw!, 
que rebenta juncto ao Cáes denotninc1do da== .4reia ==, 
se mande peta Comrnissáo ,4dministrativa do Ilos1>ilat Real· 
de S. José, pót· á dísposiçáo do Doutor Antunio Jos'é de 
Lima leitáo aqu.ettes utensitios, e maforiaes, que ette re· 
requisitar. '• 

SENHORA.= A Camara Municipal de Lisbôa, sollicita em ' 
promover as comrnodidade5 dos habitnntes ~o Município, e 
considerando, que o reslabelecimenlo da saude de alguns 
emfermos se poderia conseguir por meio do uso da agua tber· 
mal, que rebenta Junto ao Caes denominado== d' Areia==, 
comrneteu á Sociedade Pharmaceutica de Lisbôa, em o an
no proximo passado, a analyse chym ica da referida agaa., 
e á Sociedade das Sciencias Medicas o exame do resultado 
da sua appl1cação therapeutica. Com mui louvavel d~svello 
desempenhou a primeira d'ellas a Commissão officioiia de 
que havia sido incumbida., acontecendo ao mesmo tempo 
que a segunda, por motivos tal vês mui justos, porêm des· 
conhecidos á Camara, não satisfes até ao moment<:> actual 
aos desejos da Municipalidade. Mas como um objecto de 
tanta importancia não deye ficar em olvido, cumprindo por 
isso pôr em acção todos os meios de minorar os males da 
Humanidade; a Camara recorre a Vossa Magestade, de 
cujas ordens, como em seguida se mostrará, depende a fa .. 
cilidade de se faserem as ex periencias therapeuticas. 

Existe no Hospital Real de S. José um Lente de Clíni
ca Medica da Eschola de Cirurgia, o qual, movido pelo 
amôr do bem público, louvavelmenle se propõe a dedicar 
o ocio das proximas ferias ás dietas expericncias therapeuti .. 
cas. Este Facultativo, -sobejamente conhecido por sua in
telligencia, e affecto ás públicas liberdades (j ustiça que nin• 
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guem negar.\ ao D ont?r Antonio J?sé de ~ima Leitão). ca• 
rccc, para levar a ~ffe1to esta empres~ de d1 ver::;os arranJo::i , 
uleusilaos e matcriacs, dos quaes uns sem nenhum d 1spen
dio, e o~tros cou~uma tenue ?e~p~sa , Jhe podem. com mo
damente ser fornecidos pela ~a~1111st~açao do refendo H~s
pital, ond~ a~ mesmas expenenc1~s hao .. de executar-. .;e. N. a
da poii mais J .usto, nemA (no se?t1: da Ca~ara) ,mais fa.c1 l, 
do que aproveitar-se o ze lo patnot1co do d1cto F acul ta t 1 vo, 
dignando-se Vossa Magestade de ordenar á mencionada Com· 
misS<io Adminislractiva , que po nha á sua disposição todos 
os arranjos, ute11sil!os, e mater iaes, q ue elle julgar indispen
sa veis para se comcg uir este prof1cuo resultado, (.( ue o tne$
mo Facultativo se compromette a publicar; e por ventura 
que a agua thermal, de que se tracta, venha a ser e m mui tos 
casos a salvação de inumeraveis vidas, e fatrlilias, que d 'es .. 
tas vidas depe ndem. . 

Senhora! uma offerta palriotica, em que não tem par
te os mesquinhos calculos do interesse, facil de se amdliar, 
e yantajosa para a Humanidade, parece re unir todas as 
~ircumsLancias, que a podem faser digna da protecção do Thro
no; e a Camara cm sollicitar esta protecção, entende be m 
merecer do mesmo Throno, e dos seus Concicladàos. Porêm 
V ... MaJe~tade mandará o que for Servida. Camara: 31 de 
Maio de 1836 ==João de Mattos Pinto Presidente . == l\tla
nuel Theotonio de Sousa l\1onteiro. ==Francisco de Sousa Lô
ho. =João Eva ngelista Guerreiro. ==João Coelho de Abreu. 
~ . i\ilanuel José Simões.== Francisco Autonio GolçaL\es da 
~1lva. = 

{ 
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N.º 16. 
"' REPRESENT .AÇAO, 

Na qual, por occasiâo da Portaria de. 13 de Mai·o 'Ultimo, 
se declara a inletligcncia' que a c~arnara. dá aos artigo! 
fü), 70, e 71 do Decreto de 18 de Julho de JSaá, e que 
sendo o !U:r&tido, r-m que etta os toma, titleral, e obvio, não 
aámittirâ interpretaçôes diversas de outrem em quanto 
'llrn 1wvo Decreto o 'l'tâo fixar expressamente. 

RE~HORA. =Foi Vossa Magestade servida ordenar á Ca· 
mara Municipal de Lisbôa, por Porlaria de 13 de Maio 
ultimo,. que proceda com a maior brevidade a pôr em exe• 
cução os artigos õf>, õ6" 57, 69, 70, 71, e 74 do Decre• 
to de 18 de Julho de 1835, que são aquelles, que disendo 
respeito á Administração do Concelho, se uão acham com tu· 
do cumpridos. 

A Camar.a tem pois a declarar em obsequio á. verdade, 
e com a franquesa de uma liberdade justa,. e lep;al, que só 
forçada pela obdiencia, que se deve a um acto do Podêr E xe
c utati vo consignado no referido Decreto, e não por convic
ção, ou vontade propria, é que vai distrahir do seu primiti• . 
vo destino grandíssimas sommasdestinadas ao melhoramento, 
e aperfeiçoamento da Capital,, para as applicar a pagamen
tos de uma nova Repartição, que não vem por certo sim
plificar a marcha da administraçtio economica, mormente 
en:;i um país tão comprehensiveJ,. e ao mesmo tempo tão pou
co populoso. Como porêmJ não obstante estes fnndamentos, 
está irrevogavelmente decidido que o dicto Decreto se cum
pra; a Camara assim o passa a execular com as seguintes 
rlec1arações. 

1. 0 A Camara não se considera obrigada . a executar um 
!Ó apice mais do que cada um dos citados a.rtigos do dicto
Decreto determina em seu obvio, litteral, e expresso senti• . 
do. 2.º, não prescinde de ser habilitada pelo Governo com: 
meios novos , para oc.correr ás novas despêsas, com. que~ 
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~smo Governo espontoncamente a .. onerou •. Assi m o reqt~er 

· t' a (a que Vosrn 1\1age5lé\de nao dc~r.1a fo l'ta r) e U;,:\tn» 
8 J U::, IÇ , 1 d . . i-
O e~igcm _tarn_bem o5 interesses cgacs os const1turntcs ({ cs· 
ta Munic1pal.daclc. 

Collocada a. Carnnrn entre o Po'v? da Capital e ~ ... Lhro· 
( 11 difticill~mo se lhe tornu, em mais de uma occnsrao, o 
c~i:ciliar o que a ambos estes res_peclaveis objecto> :onve· 
nua: ran~ce comtndo, que desviada da exag·geraçao do 
principio~, poderú com se5urança alcançar o alvo, qun de .. 
ve au111g1r. . . , .. 

Em harmonia pois com este prudente syslema, e nall 
encontrando cousa, que duvida faça nos artigos~, f>6, f>'1, 
e 74-, cumpre-lhe comtudo ol>servar, que a lguem as te rn 
e usei ta lo aos artigos 69, 70, e 71, e que a Gamara se não 
julga legah1Cnle obrigada. a admitlir o sentido, que se [hcs 
altribue, em quanto um novo Decreto o não fuc.~r expl'es· 
semente. 

E' nesta confori:nidade, que a. Camara, quanto ao ar· 
tigo 69, ie não considera obrigada. a consentir que o Ad
minisl ra<lor do Concelbo nomeie os Amanuenses, e Empre .. 
gados necesssarios para o setí expediente: 1.º, por que set\• 
do a Camara quem lhei hade pagar, segundo o artigo 71, 
verif1car-se-hia por segunda vês o mesmo duríssimo preceito 
consignado 110 a tigo 74, de ser um o que tenha a regalia 
de nomear, e outro o pesado onus de contribuir: como pois 
tudo quanto tem analogia com penas, ou pecuniarias, ou cor
poraes, se costuma sempre juridicamente entender a favor 
da pessôa prejudicada pela pena, ou onus, que se lhe impõe, 
não deve pre:iummir-se, que a intenção de Vossa Magesta· 
rle fosse a de gravar d'esta maneira o Municipio de Lisbôa: 
2. º, por que o citado artigo não determina (como o 74) que 
o A<lministrador nomeie os dictos Amanuenses, e Emprega· 
~os; ~oti vo este que por si só ba3ta va para legalisar a de· 
l!beraçao tomada pela Camara em sesstto de 9 de Maio ul
tm10, de ser t>lla quem os nomeie de entre os actuaes Em
preg~dos da ~Iunicipalidade. 

~~mbem se não considera obrigada pelo artigo 70 a 
subministrar ao Adminislrador do Concelho um local esco
lhido. tanto a seu a prasimento, que qualquer leve defeito 
occa.s1one a sua rejeiç~to. 

. A Camara, ponco dep0is da elciçrto do referido Admí
&U:;trador, tructou de manda.r procc-<lcr aos necebsarios con• 
certos> arranjos, e pinturas , .em um prcdio, ciue pos5u<' ''~' 

8 ~.: 
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R na Nova d' ~J.Rcy, a fim de que elle servisse para a Se .. 
cr~taria <lo dicto Ad ministrador : conclui das as d ictas obrai , 
para cujo acabamento ern. mister alb"um tempo, convidon o 
Administrador a que '' iess~ examinar a mencionada casa 
conjuncto com o Vereador encarregado do ramo das obrns; 
porêm o resnltado d'este exame f;)i o ser regeitada a dieta 
Uasa sob fundamento de pequena cnpacidade. 

A' vista do acontecido, desiguou para o mesmo fim 
uma segu nda Casa na Rua Aurea, que fás t ambem frente 
para o Terreiro d o P aço, e novamente convidou o Admi· 
11istrador para seg1.rndo exame: qual fôi porêm a sua sur
prê -a quando lhe constou, que, tendo e lla sido acceita pelo 
lado da vastidão, era comtudo tambem rejei tada sob-pre· 
texto de pouca lús? Cumpre adverlir, que a Chancellaria 
da Cidade nJJi fasia constantemente 0 seu trabalho, d as t res 
l10ras da tarde em diante; e que onde a Chancella ria exer
ceu sempre as suas funcções, tambem o Admi nistrador do 
(;oncelho as pode, e deve exercer. Não possuindo por tanlo 
a Camara outro local melhor, de que para este fim posia 
dispôr; entende , que tem cumprido o preceito enlrcgando
lhe o dicto local, cujos e-0ncertos, e arranjos com tudo de
p opdem ainda de algumas Semanas. de trabalho. 

Não se considera frn a lmente obrigada, pelo artigo 71, 
a fornecer aos seis Delogaàos do Administrador nem locaes, 
J1em gratificações, nem material a lgum de Secretaria, n<'m 
pessoal, e vencimento d' este , á ex.cepção dos Escrivães, e dos 
dous homens de .deligencia a cada um, de que se tracta no 
74; por que não sendo o artigo 71, nem o 70 relativos se-
11 ão aos= Administradores dos Concelhos (termo de que usa 
o D ecreto fallando c0m as. Camaras iem geral); nem se 
achando em p~rte alg·uma do dicLo Decreto cóufundidas as 
nomenclaturas,. de modo que Admi nistradores= e = Dele
gados de AdminisLradores ==se possam reputar synonimos; 
é. evidente que se não deve faser extensivo aos D elegados 
aquillo , que ~ó aos Admjnistradores compete. 

Até af:}ni o st!ntido, que a Camara ad1nitte nos artigos 
69, 70 , e 71 do Decreto de 18 de Julho , sem que, como 
dicto fica, se considere obrigada a receber qualquer oulra 
interpre taçüq d iversa,. e m quanto um novo DcGreto o não 
ex p!·essamente estat uir. 

Pelo que toca porêm aos meios, com que precisa ser ha· 
b il itn<la p~ra occorrer a estas novas d espêsas, com que o 6 o-. 
-ven10. d~ Vossa n..Iagestade espontaneamente a onerou i :à 
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~nmara requer com sobeja justi~a: ~. ~ º p1:omr ... to, e .Pºn!uat 
pa amento dns pr<>stações relativas ~t 11l?minaçao, l1mpesa, 
eafçadns, e Aguas-LiHes, que tan!as ve:;es tem rec~amado., 
e uhimnmentc na sua Representaçao de ]Q de Abril prox1-
m • 2 ° 0 ser auctorisada para faser a valoar a renda, que 
de~~ p~gnrº 0 Banco de Lisbôa,. a Junta do Deposito Pú. 
blico, 0 Conselho de Ben~ficenc1a, e to?os quantos ~s~a?e· 
lecimentos occupam gratmtflmenfe pred1os do Munic1p10, 
como jti tamhem requereu a Vossa MNagestade por di\ersas 
vêses, e ullimnmente em Representaçao de l~ de Abril ul
timo, de que não baixo..u Resolução, apesar de ter sido pe• 
dida em outra Representação de 10 de Maio ultimo. 

Sendo pois conforme ao sentido litteral do Decreto de 
18 de Julho a doutrina da primeira parte d'esta Represen· 
tação, e de rigorosa justiça, e reconhecida urgencia a se
gunda; a Camara espera de Vossa Magestade um favoravel 
deferimento. = Porêm Vossa Magestade mandará o que fôr 
&ervida. Camara: 3 de Junho de 1836.==João de Mattos 
P.jnto, Presidente.== Francisco de Sousa Lobo.= José Fer
reira Duarte.= Theodoro Nogueira de Campos.= Manuel 
Theotonio de Sousa Monteiro.= .João Coelho de Abreu. -

N.• 17. 

REPRESENTAÇÃO, 

Bm que se declara o motivo porque se nâo pode dár exec'll• 
fâo á Portaria de ~9 de .Maio do corrente anno; isto é; 
porque o Governo nâo tem habilitado a Camara Muni• 
cip~t para um tal fim , pagando-lhe regularmente as pres• 

• taçoes mensaes ,. e 'f!onderand<J as cvnsequenC'Ías, que resul• 
• tam da falta do dicto pagamento, que nova, e instan te

mente se reclama .. 

s -
b A ENIIORA. =II a vendo baixado á Camara Municipal de Lis· 
R~ em 31 de Mclio ultimo uma P ortaria do Ministerio do 

etno' com data de 29 do mesmo mês, em que Vossa Ma· 
gestade determina , que se proceda com- urgencia ao Con-
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certo da estrada da Torres V cdras, desdo esta Capital att§ 
ti Encha.ra dos Cavalleiros , por isso que Vossa Mages~ade 
se propõe a t ransi tar brevemente pela referida estrn<la; a 
Camo.ra tem respeitosamente a rcpres{~11 Lar, que os desejos, 
que a animam, de mell1ornr e aformosear tu<l<> quanto oare .. 
c;e de melhoramento' nr1.o podem ser mais veheme11tcs; po ... 
rêm que o Governo de Vossa Magcstadc lhe fa lta com os 
meios, constituindo-a porta nto na impossibilidade de ex.e• 
cutar aquillo, que se lhe determina. 

A Camara não entra no exame das causa:r, que me>vem 
o Governo de Vossa Marrestade a fa ltar-lhe com estes meios: o . . 
pode a força das circumsta ncias ser o umco mot1 vo, que o 
colloqne em uma po~ição não menos desagrndavel, e violen
ta ao me~mo Governo do que á M u11icirali<lade de Lisbôa: 
o facto com tudo é este; e a origem d• onde e lle p ossa pro• 
vêr não altera a sua essencia , nem faz com que seja facíl 
aquillo, que é inpracticavel. 

Que os desejos da Camarn não podem ser mais puros , 
nem mais ajustados ás intenções d o G<>verno manife.slada1 
na referida P ortaria, parece, que não precisa de dcmons• 
tração: porquanto, se esta Municipiillidadc se dcsve lla em 
promover os commodos de qualquer simples particular: se 
d~esta asserção se encontram amplas provas de facto em tan
tos pontos_ da Capital: como sel'ia possivel, que ella iÓ fos .. 
se mesquinha quando se tractasse da sua Soberana, de uma 
Soberana tto amavel por sua identificação com o codigo 
sagrado das liberdades públicas , e por suas virludes mo .. 
raes 1 Mais justiça se deve á Camara Municipal de Lisbôa; 
e nem Voisa Magestade por certo, nem um s6 habitante 
do i\ilunicipio tão mal a conceitoará • 

. E" pois a força das circumstancias, e nenhum outro 
motivo, aquella. que obsta 4 cx.ecuçrio d' este novíssimo pre• 
ceito: e se o imperio da necessidade pode justificar o Go4 
verno de nt\o contribuir plenamente com as prestações men· 
saes pa ra a illuminaçã.o , limpêsa , calçadas, e aguas-livres, 
achando-se em debito para com o Municipio de avultadis
simas quantias: se o irnperio da nece~sidade o pode justifi
car de haver d' ellas disposto (apesar de serem propriedade 
exclusiva do Munici pio, come> resultado, que são das con• 
tribuições locaes , que pagam os seus habitantes) : se quan• 
t ias muito mais avultadas ainda, que na Alfandega das Se
te Casas se recebem , e que tambem pertencem pri vativa
mente á Cidade, podem legitimamente distrahir .. se em ou• 
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trn!I n pplicações, sem q~1c devam de tol foéto dedusir-se con• 
sequencias desagrndavc1s =. :-se pod~, s.em desnr, º.mesmo 
Governo, impedir a rcve1 ;~w dos 1c:1<l1mentos da dwta AI .. 
fondega para o Cofre da C1dn_,de, .nao obstant.e uma dcc!a
raçào terminante da Cam~ra Ele?ll va: se ns c1rc~1~stanc1a& 
nnalm~ute legitimam o nao ter. t1do seu pleno efte1to a Re· 
pre~cuta~ào de 18 de Abril ultimo, cm que a Camara teve 
a honra de pond~rar a Vossa l\1agestade que, em rasão da 
falta dos pagamentos, passava a despedir todos os opera rios, 
eernprc<Tados da iJluminação, 1impê$a, c.-t1çadas, e aguas
livres, ~ de todas. as mais obras, por não ser seu proposito 
o mandar trabalhar a quem não pague: pode igualmente 
esta MunicipaJidade ter a cert.e$a de ~er acreditada quanà<> 
assevera, que por vês primeira (desde que · ha Camara se
gundo a Carta) deixou por falta de meios de pagar a folha 
do mês de Maio ultimo a muitos · dos S(}US Empregados, e 
operarios, estando portanto na resolução de despedir, co
mo já. declarou, os referidos operarios: do que tudo se vê, 
que tambern o imperio da necessidade, e nenhuma outra 
causa a obriga a não d~u· cumprimento ás ordens consign~
das na referida Portaria, as quaes corotudo gostosament-e-
deseropenbará apenas Vossa Magesta<le a habiljtar para es• 
se etfeito por via do pagamento dai prestações, que se lhe 
devem. 

Porêm Vossa Magestade mandará o que fór senida ... 
Camara: 6 de Junl10 de 1836. =João de Mattos Pjnt0,. 
Presidente. = Manuel Theotonio de Sousa Monteiro. = 
Joaquim Gregorio Bonifacio. = }'rancisco de Sousa Lobo.= 
João Jo•é Dias Costa. = José Ferreira Duarte.= 'fheodo-

,.. ro Nogueira de Campos. =Manuel José Simões. = Jo.ão 
Evangelista Guerreiro.= Francisco AntQnio G.onsa.lves ila. 
Silva~=João Coelho d'Abre-l;I..= 
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N.º 18. 
,.., 

INFORMAÇAO 

... 
11 

-

Sôúre o Requerimento dos Membros da Jun fa Parrochial 
de S. Juliâo do Tojat, relativo a se conservarem os dous 
membt·os, que a Cam'ira Mwiicípat ãe L isbôa julga haver 
de mais na referida Junta. 

SENIIORA. =Quando á ignorancia se ajunta a contumacia, 
apparecem pertenções como a consignada no incluso Re
querimento, que V. Magestade mandou informar á Cama
ra Municipal de Lisbôa por Portaria de seis de Junho ul
timo, Requerimento, em que aJunta da Parrocb ·a da Fre· 
guesia de S. Julião do Tojal se esforça por sustentar, que 
deve cocnpor·se de cinc0 membros, em vês de tres, que le• 
galmente lhe compelem. · 

Que é ignoran~ia, facillimo será demonstra-lo. · Dis o 
Decreto de 18 de Julho de 1:835, Cap. 0 3.0

, art. 0 8. º, § 
l.º: "As Juntas de Parrochia são compostas de tres mem• 
"bros, nas Freguesias, que tiverem menos de ~00 fogos": 
e em seguida: "Os Eleitos, creados pela ley de 30 de Abril 
''de 1835, são membros natos da5 Juntas de Parrochia, e 
"serão contados para prefaser o numero, que a cada uma 
·"compete. " Para que a Camara podesse pois marcar o nu• 
mero de membros, de que havia de~ompôr-se cada uma das 
Juntas, era mister saber authenticarnente o numero de fo .. 
gos de cada uma das Parrochias; e para conhecer este nu• 
-mera., havia -Oe regular-se por uma Estatistic,a, que tivesse 
.caracter official. As informações dos Parrochos, ou as que 
os moradores podessem subministrar, não offereciam dados 
legáes, nem isentos de suspeita da influencia das paixões; 
pôr que nem táes pessôas tinham missão do Governo para 
se encarregarem da dieta Estatistica, nem era de presumir 
(geralmente faltando) que deixassem de attender em suas 
informações a mesquinhos interesses de localidade, e a ca· 
prichos vt\os, que tanto influem de ordinario na maior par~ 
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te dos actos da vida· human~ . Cumpria por tanto·' 9ue uma 
Estatística legal, e im~assivel ao rnfluxo das pa1xoes, fos-

11ª Por 0 ndc a Carnara se regulasse; e nenhuma ou-
se aque (d · d · d tra havia, nem ha até ao p~ese11te . epo1s o reg1men a 
Carta) senão aquclla, que fas parl~ rnt.eg.rante do Decrel<> 
de s de Junho de 1834. Or.~ esta 1f-~t~t1st1ca marca 180 fo. 
gos {l .Freguesia de S. J ul1ao do l º.Jªl : ~ Decreto. de 18 
de Julho c:>tat11e que as ~untas das Parrocb1as , que t1ver~m 
menos de 200 focros, serao compost.as de tres membros, Hl· 

cfuso o J uis Eleilo: logo a Junta da Parrochia de S. J u
Jião do Tojal devia com pôr-se de trns membr?s incluso o 
dicto ~l uis, e fôi isso o que a Ca.mara det.ermrnou em seu 
E<lital de 9 de Janeiro do presente anno, nem devia deter· 
minar o cont ra rio. , 

Não o entendeu porêm assim a l\1êsa Eleitoral da dic· 
ta :Freguesia, nem hoje o quer entender a Juuta, por que 
persuadidas por ignorancia de que um Altestado do Parro
cho sobre a Estatistica d'aguella Parrochia portava tanto 
por fé neste caso como uma Certidão de Ba ptismo, O bilo, 
ou Casamenlo; persistiram em querer que a J unta se com· 
posesse de cinco memb1 os, e ainda perseveram na mesma 
impertinente opinião. Debalde esta :Municipalidade tem des• 
vclJadamcnte trabalhado. por convencer a Junta do verda• 
deiro ponto de vista, por onde esta questão deve ser enca
rada : debalde o J uiz Eleito não tem tomado parle na re• 
fe-ri<la Junta, por se achar illegalmenl e constitui da, e n ão 
an nuir ás admoes tações d' esta Camara: debalde fiRalmente, 
por oflicio de 2 1 de J\faio do corrente anno, appenso por 
copia ao incluso Requeri mento, fôi a Junta ameaçada de 
se representar contra ella a Vossa Magestade, uma vês que 
não despedisse os immediatos aos dous mais votados, f1can• 
do unicamente com posta destes dous, e do J uis Eleito: a 
J .unta não tem querido .ceder: ora um procedimento d'es
t.es , sustentado depois de tantos, e tão repetidos esclareci· 
mentos , não pode caracterisar.-se senão pelo nome de con. 
t .umacia. · 

Espera pois a Camara que Vossa Magestade, toman· 
do em sua alta consideração a legalidade das rasões expen
d1<las, seja servida ordenar á referida Junta que entre nos 
seus d~veres, quaes são o de ficar unicamente composta de 
tres unicos membros, incluso o J uis Eleito, em quanto uma 
n:ova Estatística não marcar maior numero de fogos á refe
nd.a Parrochia. Assim parece exigilo o respeito, que se de-

9 
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ve á Iey, e o decoro d' esta Municipalidade.= Deus Guar
de a Vossa Magestade por muitos, e dilatados annos como 
todos havemos mister. Camara: 12 de Julho de 1836. == 
João de .Mattos Pinto.== .Manuel Antonio de Carvalho.== 
:Francisco de Sousa Lobo.== João José Dias Costa.= Ma
nuel 'l'heotonio de Sousa Monteiro. ==Francisco Aatonio 
Gonçalves da Silva.== João Coelho de Abreu •. = 

N.º 19. 
"' REPRESENTAÇAO,. 

.Em que se ponderam as pernicfosns con.çeqttencias da doutr;.. 
na da Portaria de 6 de Jutlio de 18:36 , que manda sus· 
pend~r todo o procedimento confra o Come,lheiro 1Vlorrne/,, 
lgriacio de Sampayo e Pina, e outros quaesquer em iden
ticas circi;.mslancias , que tenham interposto recurso para 
o Conselho de districlo, em quanto est~ nâo decidir o rt• 
ferido recurso. 

S~NHORA. = Tendo l;aixado á Camara l\iunici pal de Lis
bôa a P orLa ria de· 6 do corrente, em que Vossa Magesla·· 
ele determina pelo Ministerio do R eyno, que a mesma Ca.
mara suspenda todo o proce<limeuto contra o Conseihe:ro 
lVIanuel I guacio de· Sampayo e Pina, a quem (depoii; de
colhidas todas as informações necessarias, e entre eslas a do 
Archytecto da Municipalidade) se havia ordenado, que fi
scs;e enlulhar um fosso ou. rampa. existente junclo a unl\ 
pr(!dio seu na Rua do Olival, sendo o fundamento da re
ferida Portaria a inLerpo5\ção de recnrso para o Conselho 
do Districto feita pero dicto Conselheiro, e determinando-. 
se tambem alli conjunctamente, que em casos identicos cum-. 
prirá suspender sempre o effeito da deliberação,. em quanto· 
o.Conselho não resolver: esta l\funicipalidade não pode abs
ter-se de representar, que uma tal deter mi nação tende are-. 
dusi-la a uma completa nullidade, o que não é por certo 
conforme nem ao espírito da Carta, nem aos jnteresses dos 
seus constituintes, nem ao seLt proprio decoro, valendo mui;.. 

; 
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to mais que Vossn Magestade a dissolva, do q~e lhe impo• 
nha preceitos, que a degradam de sua cath~gona. . .. 

Por quanto, ,~ que oulra ~usa fic:ara ~edus1da senao 

8 nma perfeita uullidade, uma Cumara, CUJOS actos pur~
mente municipaes, como o de que s.e tracta, podem de hoJe 

m diante ficar todos, ou pela maior parte, suspensos por 
~ia de qualqu?r .si1~pl~s PeLição de Recurso,. ~mbo1:a ellcs 
sejaRl dos mais 1ns1gn1ficnnLes na ordem admrn1strat1va, e 
dos mais conformes (como o actual) ás determinações ex pres• 
sas das Posturas? Tão poucos serão os negocios que afluam 
ao Conselho de Districto, que este, ainda que permanente 
pelo CapiLulo 1.º, ar.t.º 1:' ~o Decreto de. 18 ~e Julho ~e 
1835, se possa quast exclus1vamenle dedicar a resoluçao 
dos recursos, a que a referida Portaria veio abrir porta es• 
paçosa, de modo que não fiquem por longo t~mpo paraly· 
~adas as del1beraçõe:; da Municipalidade? Quinse mil, seis 
cento5, e no,enta, e nove despachos proferiu a Camara Mu
n cipal em o anno proximo passado; cento e setenta uma 
Portarias mandou lavrar; e ci ncoenta Ed1taes publicou, nos 
quaes ou se continhão Posturas, ou determinações, que, maii 
ou menos, se referiam a interesses de terceiro. Facill1mo é 
de conceber, que d•e::>les quinse mil, novecentos, e vinte ac· 
tos administrativos, um tei<,:o, pelo menos, havia de con• 
tJ"ar ar a \'Outade <los pertendcnLes, ou interessados: se pois 
cada um d'ec:!c~ fic<.sse gosando do privilegio de obstar ás 
dcliberaçôes <la Cnrnara por meio da interposição de recur• 
so; seguir-s1·-h:a, llao só que o Conselho de D ist1·iclo teria 
dcrcsoher (pore::.te lado sómente) cinco mil, tre3entas, e seis 
questões, o que é monstruoso ; mas tambem, que este mes• 
mo numero <le actos .a.àministrativos da Cumara encontra
riam um veto mui commodo, e facil , em todos aquelles, que 
folgam com as l ·ys de excepção , e de expor esta Munici
palidade á irrisão pública, de qut- se persuade não ser mere• 
eG~lora ! E assim se vê, que se a ordem -consignada na re· 
fenda Portaria se applicar unicamente ao Conselheiro Sam
payo e Pina, haverá um privilegio odioso , que a Carta 
Constitucional não tolera; e se fôr extensiva a quantos in
te~rposerem recursos , não existirá de Camara Munici pai se· 
na? o nome, e o ser membro d'ella será, por conseguinte, 
<>hJecto de despreso, e de ludibrio • 

. Do a.L~ aqui ponderado não pertende a Camara con
C!lllr' que se não deva appellar de nenhuma. de suas deci
soes para instancia superior. Bem terminante é por certo a 

9 * 
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este respeito o Decreto àe 18 de Julho anteriormente cita .. 
do, e nenhuma impugnação perLende ella faser á doutrina 
elo §. 8.º, do artigo 23.º Mas assim como a Camara tem 
sufficiente bôa fé para não -disfarçar a força do argumento, 
que do dicto artiRo se dedus a favor do recurso em geral; 
tnrnbem po5sue sufficiente firme5a para sustentar, ~ ue a Por
taria de 6 do corrente addiciona um novo preceito áquelle 
<JUE! alli se contêm, e amplia a sua dontriua com tanto e~
cesso, que o seu obvio senLido se transtorna, e a detennl
nação do artigo muda completamente de naturesa; de mo
do, que a ac~rt0, que até aqui competia á Camara como ad· 
ministradora, passa toda para os administrados, a qu~m se 
concede faculdade de illudir, e zombar das suas deliberações~ 
Tal é o pernicioso effeito do additamento, que a dieta Portaria 
veio foser ao§. 8. ºdo art. º 23. ºdo mencionado Decreto quan~ 
do estatuiu==que a Camara: sobre-esteja (assim no caso do 
==Conselheiro Sampayo e Pina, como em todo5 os semelhan
= te:>) cm qualquer ulterior proced imento até á decisão do = recur:;o = ! .A tanto não se extcndeu o Decreto de 18 de 
Julho, a pesar <le ter a sua origem no voto de confiança da· 
do ao Gorerno de Vossa Magestade pelas Camaras Lcgisla
ti vas ! E a tanto tambem, parece não poder alargar-se nas. 
suas interpretações o Conselheiro Procurador Geral da Coroá L 

E já se o objeclo, sôbre qual este recurso recahisse, fos ... 
se de sua naturesa espinhoso, arduo, e problematico para 
os mesmos homens de grande força intellectual; de incon
testavel justiça seri~ a sua concessão, supposLa a fallibili
dade, que é commum ú Camara com todas as demais aucto
ridades, como parti lha inherenle [i.especie humana:. poí'êm ,, 
que seja ma.teria de recurso a ordem mandada intimar pela 
Camara ao Conselheiro Sampayo e Pina, para faser entu
lhar uma rampa, que constitue em perigo a vida dos ho
mens: a rejeição qnP. fês de um Requerimento, em o que o 
mesmo pertendia auctorisação para levantar um pequeno. 
muro em deredor da dieta rampa, quando são terminantes. 
as Posturas <} ue prohibem os pejamentos na via pública: e 
º., indefer~mento, ~ue proferiu na Pet i.,ção, em que o mesmo 
Con5elhe1ro annma ao mandado da Camara, uma vês que 
fosse indemFlisado do prejuiso, que d•abi lhe provinha; quan• 

• do elle. era o que de, ia indemnis_ar o Cofre do l\1unicipio 
por meto das muletas, que cumpna lhe recahissem em con• 
sequencia de haver violado as referidas Posturas: é aconte• 
cimeato raro, e summamente desagradavel, pelo que \em de 
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· ario e de destructor dos direitos posithro!, expres• 

excepc1on ' . ~1 . . r d d 
iOS' e iugenitos da n un1~·1 pa I a e. . . . . 

P or um modo mui d1 ver~o, 
1
e ~udt JUSltc~rr? porDcerto, 

~ô· / • ara t raotada no arllgo 4 . o nov1ss1mo ecrelo 
11 1 a v um 1 · · d ·b · ~ 
de 6 do corrente, que regu ª. o exerc1c1<;> a: allrr u1çoes 
das Juntas de P arrochia, por isso que alh se leem estas pa-

lavras for maes. 
,, No caso em que a Camarâ desattenda as_ su~s Repre• 

,, senla~ôes, poderão recorrer ao Conselho ?e Drstrrcto, mas 
" nunca suspend~r, ou embarga_r No cump~m1ento~ d~s de_ler• 
,, rni na~ões da Camara sem dec1sao supenor." E d aqut se 
tira a fortíssima inducção, de que, se {ts Juntas de Pn:rr_;>· 
chia , que tão dignas são de consideração por sua eletçao 
popular , e pelos serviços gratuitos, que fasem ao estado, 
não é l icito suspeuder as determinações da Carna ra, em 
qua nto nt\o baixar decisão superior; ~orno poderá isto mes
mo ser permilt ido a um sim pies particular, se a ley deve 
sei' igua l para todos. 

P orêm corno ha-de a decisão do Conselho de Districlo. 
ser n'este cnso contraria á deliberação da Camara, se esta 
se funda no Capitulo ~3.º do D ecreto de 18 de Julho, o 
<piai, entre as diversas atlribuições que confere ás Munici
J>alidacles, lhes dá no ~ · 6~º a de== dirigir, e faser executar 
as obras do Conselho==? E pE>de acaso conceber-se, que o 
Conselho de Districto se considere auctorisado para cercear 
as attribuições da Camara,. embaraçando os effeitos que 
d'ellns se deri\ am , e invadindo alheios di reitos, que aliás lhe 
c umpre acatar? Será por ventura possível, que elle consin
ta na continuação do perigo público, que se pertendeu evi· 
tar? Que auclorise os pejamentos? Ou que sanccione o prin-. 
cipio de que as Calçadas se devam amoldar ao commodo, e 
proveito dos particulares 1 desviando .. se do seu natural ali
nhamento 't Não incumbe pelo contrario a estes o adopta
rem ao mesmo alinhamento as suas novas construcções, ou 
reformarem por elle aquellas que estiverem feitas ? 

SENHO 1u. Se á Camaras de 1834, e] 835 ãe houvera1n 
suscit~d_o_ est~rv~s de tal naturesa' nenhum dos melhora
mento fe1_tos a C~J:>ital (e por Vossa Magestade reconheci
dos) se tivera Tenhcado, e nenhum se poderá Lambem ac· 
cre$sentar aos já feitos n'esta parte do anno corrnnte. Se de 
bôcca cm l>ôcca voar a doutrina da Portaria de 6 de Julho 
de 183~, quem deixará. de paralysar a acção admini&trati~ 
va da Camara , por pouco que ella se opponba aos seui par-
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ticulares caprichos 1 Eis-aqui, pois, os motivos porque es
ta Municipalidade preferiria de bom grado á sua dissolução 
a um dissabor semelhante , se com effeito Vossa Mélgesta
de não mandasse revogar, ou modificar a doutrina da referi
da Portaria; modificação, que esla Municipalidade requer 
respeitosamente , e espera da indefecLivel ju3tiça de Vossa 
Magestade , que mandará o que fôr servida. Camara: 26 
de Julho de 1836. ==João de Mattos Pinto, Presidente.== 
Manuel Antonio de Carvalho.== Joaquim Gregorio Bonifa
cio. = Franciico de Sousa Lobo.== João J oié Dias Costa.= 
João E't'angelista Guerreiro.== Francisco Antonio Gonçal
ves da Sih·a. ==João Coelho de Abreu.== Tlieodoro N oguei
ra de Campos.== Manuel José Simões.= 

N.º 20. 
"' REPRESENT AÇAO, 

Em que se pedem providencia.s contra os abusos praclicado1 
na administraçáo da _justiça pelo'i frlagistrado> dos tre1 
Districtos de Policia Correccional, e se prova quanto el· 
les, e com especialidade os do ~. 0 e 3. º J)istricto, para
lysam a força moral da C(imara nbsofoen Jo os trcmstTres
sores confessas de Posturas claras, e terminantes. 

0 

' 

SENH01u. =Determinou Vossa Magestade no Cap. º 6.• '"' 
art. º 85, do Decreto de 13 de Julho de 18Jf> =que a tras-= gressão das Posturas seja julJada pelo J uis competente, 
=e vigiada pelos officiaes da Gamara, e na sua falta pe-= los do Administrador, e seus Delegados=; e detefmina-
ram os Magistrados de Policia Corr"Cccional, que os Offi-
ciaes de Diligencia da Camara sejam considerados como 
entidades quasi nullas, que os infractores das Posturas, mes-
mo os coufessos, se absolvam, que os Auto5, que vierem 
da i\1.unicipalidade se não expeçam se não com grandes de-
moras, e que a importancia das muletas se retarde quanto 
possi vel, ou se dese11cam ; n ~1e 11aquelle J uiso. Como porêm 
a Camara i\1unicipal de Lisbôa não reconheça a soberania 
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do J uiso Corrcc:cional; contra. este, por ves primeira, ya1 
foser subi r sua.5 ju::; I issima>. queixas. ... 

~euhum do~ l)'es l\lagtst rados, de que .. se compoe aqucl· 

l J ·
1 

, i> c> <l<' r<Í cvad1r·se a estas; mas serao com memorados e li ~ 1, • • d C1 e 
com espcc.alid ade (por que assrm o merecem) os o ;-(/, e 
3 ° Dt::>I rido . 

· P ara se mostrar, que a demora no expediente dos A u-
tos t em passa<lo a ser escandalosa, bastará ach erlir, que 
em 26 de Abril u!Li mo se achavam detidos no J uiso Cor•. 
reccionu l do 2 . º D istricto, sete Proce$SOS do rnês de Se
tembro de 18:35; d esasetc do mês de Outubro ; <lés Jo mês 
de No' embro; e vinte,_ e s~is do corrent~ anno: ao todo ses• 
scnla (Co nsta de uma R epresen tação di rigida a esta Mu~ 
nicipalidadc pelo Ajudante do lVIei rinho da Camarn) Eis"· 
equi um focLo, q11e não carece de commentario : por que se 
isto não é incuria, e desleixo acintoso, que tem por uttico 
fim o paralysar a acção da Ctlmara, como ao diante se pro· 
Ynrú; nàu ha no mundo objecto, a que o nome de incuria 
mali ciosa possa competir! 

C-iue a wal:cia é a unica origem da referid a incuria ,. 
dcmonslra-sc evidcntemenLe pela absol viç-rw dos culpados •. 
As provas st'10 incontestayeis. Determina o Edital de 16 de 
. .c\bnl de 182 2, ede 15 deDesembro de 1 8~3, (D ocumentos 
n,º l, e 1 A) que ni nguem possa crear porcos, sem que a 
Camara pro<.:e<..la previamente a mandar exacni11ar o local, 
para q1.c, conhece11do se elle é susceptivel da referida crea ... 
~fü·, sem q ue d'ahi resulte incommodo, e prejuirn aos visinhos,. 
lhe conceda, ou negue a respectiva L icença. Eem expressa 
é esta P ostu ra . Q ue acontece porêm? São autoados os réos, 
de que traclam os Documentos n. º 2 e 3 ; confessam não. 
ter a Licença ; condemna-os o :Magistrado Corrcccionnl do 
l,º D jslr!cto , como do mesmo D ocumento se vê; e os Ma-. 
gistrados do 2 .º, e 3,0 Districto absol vem-nos em Tribunal 
reun.do ! .. E 11ão será escandaloso um tal procedimento,. 
que só tende a destrui r todo o bem regímen , qllc esta Mu ... 
nici palicla<lc procura manler; a frus.Lar-lbe os esforços, e a 
i·oub~n-lhe a força mornl 1 
. Em seguida , e confirmação do exposto. Ordena a Pro• 
visão H egia de 1540, e a P ostllra respecti va, consi ()'nadas 

D e O 
no ocumeuto n. 4, que neohuma pessôa possa malar ga· 
doem sua casa, ou quinta. Es\aProv1sào, e Postura são cor· 
ro~>oradas pelo Decreto de 7 de Setembro de 1833, trans
tnplo no mesmo Documento, por isso que elle determina, 
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que ning·uem possa matar rêses se não no matadouro. E' 
autoado um Antonio de Aguiar no 3.º Districto, por ma
tar gado na Rua do Sequeiro das Chagas: acham-se em .se11 
domicilio dous bôis, e a parede s~lpicada de »angue: ~n~· 
tado pelos Officiaes da Camara, nao apresenta nem a Guia 
das Sete Casas, nem o devido l\fanifesto, sendo em conse• 
quencia d'isso apprehendidos os bôis, e rnmettidos para a 
e3talagem do Deposito. O réo quer sedusir os Officiaes, po• 
rêm, reconhecendo que trabalha de balde, produs tres tes· 
tem unhas, cujo depoimento s~ limita a disdem ==que nada 
lhe consta quanto ao objecto, de que o réo é accusado ==: 
e á vista de uma detfosa d'estas, o ~1agistrado do 3.º Dis• 
tricto absolve o mesmo réo, que demandando logo os Qffi .. 
ciaes da Camara por perdas, e damnos (Documento n.º 5) 
e havendo elles appcllado; não só não obtiveram provimen• 
to, mas foram condemnados nas custas! Tamanha é a in
teiresa, e boa fé, com que o Magistrado do 3.º Districto cos• 
tuma haver-se em suas sentenças, correspondendo assim á 
honrosa confiança, que Vossa MagesLade nelle depositou! 

E como neste plano de conspiração contra a força mo• 
ral da Camara tudo deve ser ligado, e coherente; acresce, 
que uma boa parte das muletas, que deviam entrar na Tbe· ' 
souraria do Muoicipio, lá ficam ou pelas mãos de alguem, 
ou oo Cofre do J uiso Correccional ; sendo este tambem um 
dos grandes motivos por que os varejos feitos pelos Officiaes 
do dicto J uiso são preferidos pelos Magistrados aos que lhe 
apresentam o~ Officiaes da Camara; chegando este abuso 
a tamanho auge, que ao mesmo tempo que não fasem caso 
de muitos dos Autos formados pelos segundos, procedem 
com tudo immediatamente por uma simples parte dada pe• 
los primeiros! Foi assim, que no dicto J uiso do 3. 0 Dis• 
tricto se desencaminharam as muletas, em que foram con• 
demnados em ~l de Novembro de 1835, Luis Simões, com 
açougue ás Janellas Verdes, n.º 63, por falta de pêso na. 
çarne; José Ignacio, morador na Rua de Santos, n. º f>O; 
e João de Sousa, por falta de Licença para a venda de ge
neros de Mercearia: o que tudo consta da já mencionada 
Representação do Ajudante do Meirinho da Camara ! 

Porêm como ha de o Magistrado do 3. º Districto José 
Maria Lemos Carvalho de Sousa Beltrão deixar de proce• 
der para com a Camara por um modo tão indecoroso, se 
~ vingança lhe guia os pas:;os? Cumpre demonstrá-lo. Este 
Magistrado foi J lÚS do Crime do Bairro do Castello, O ex~ 
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Infante D. l\fi O'ucl dimittiu-o cm lf> de Abril àe 18~8. R es• 
tauradas as lib~rdadcs públicas, re~uereu a esla Municipa· 
}idade, que lhe nrnndas.se pa~ar os o~denados correspo11den· 
tes ao tempo, em que fora p1:1vado d aquelle logar, e a C~
mara indeforiu o ... seu Requenmento por Despacho de 13 ae 
Outubro de 1834, e f> <le Desembro do ~1esmo anno, r:. pe• 
lo justissimo fundamento, de que na refenda dnla d~ lv de 
Abril de 1828, ainda o ex-Infa~te. não tinha consu~~ado 
8 usurpação , e estava no seu. d1rc1~0 para .poder le.g1L11n~
mente dimmitLir aquelles foncc1 onanos publicos, CUJO ser vi
ço entendesse não convir ao Estado. (Documento n. 0 6) 
Que maii era. preciso do q ue cortar os interesses d'este ho
mem das J usLiças, para que o üel da balança não regulasse 
d'aquella épocha em dia.nte 1 

Mas assim como a força da verdade, e o público inte
reise obrigam a Camara a pedir a Vossa Magestade provi
dencias á cerca do ruim procedimento dos Magistrados de 
Policia Correccional do ~. 0 , e 3. º,Districto, a mesma 'erda• 
de lhe impõe tambcm o dever de confe.;sar, que o do 1.~ 
Districto, Antonio Casimiro de Magalhaes e Montes , tem 
eido sempre mui justiceiro , sendo por isso para lamentar, 
que a final deslisasse de tão honrosa conducta, como se 
IDOSlra pelo Documento n. 0 7. 

Por quanto, tendo sido autoado pelos Officiaes de Di
ligencia d'esta 1\-1unicipalidade, ern Abril do corrente an
no, Maria Antonia de Oliveira, pela transgressão da Pos
ttJra, que prohibe as portas, que abrem para fóra ; e haven
do ella entrado no Cofre do Município com a importancia 
da muleta no dia 18 do referido mês, (practica de equidade 
adoptad::l pela Camara para com todos aquelles, que de promp
to confessam a transgressão, a fim de que não paguem cus· 
tas algumas , nem por conseguinte fiquem tão onei:ados por 
despêsas, com que muitas vêses não podem por sua indigen
cia).; fôi tambem condemnada pela mesma transgressão em 
o d1cto l.º Districto no dia ~6, e obrigada novamente a 
pagar. Requereu esta desgraçada mulher -ao referido Juiso, 
para que, á vista da Cautella passada na 1'hesouraria da Ca
mara, fosse absolvida de pagar segunda vês a muleta; e dea 
este passo em virtude de um despacho da mesma Camara" 
data~o de 6 de Maio ultimo, em que se declarou - que 
- nao ~ompctindo aos Officiaes de Diligencia-s do J uiso Cor-
- recc1onal o vigiar as transgressôes das Posturas , mas si m 
ti:-~O~ do Município, e na ~ua falLa aos do Administra~oc 

10 



'º - do Concelho, e seus Delegados, como se mostra pelo 
-Cap.º 6.º, art.~ 85, . do Decreto de 18 de Julho de 1835 

. -já citado no preambulo d'esta Representação; houvesse 
-.. dos d ictos Officiaes aquillo, que illegalmente lhe exlor• 
-quiaram. - (~ual não foi porem a smpresa da Camar~, 
q\tando cm 7. do referido 1\1aio viu lavrado pelo imparcial 
J.\1agisLrado o despacho seguinte. 

"Indeferido, por que a Camar:i Municipal nã? tem 
n auctoridade judicial' nem os seus chamados omciaes o 
"exclusivo de dar parte das transgressões das Posluras, .º 
"que é pennittido a qualquer do Povo; e só a ignoranc1a 
"das lcys poderia faser diser outra cousa no despacl.10 da 
,,. Camara "! Quem diria, que de tão integro, e intell1gente 
Juis sahiriam a final rasões tão frívolas, e que por falta de 
perseverança uo caminho estreito, viria a ser objecto de jni· 
tissima censura como os demais seus collegas ! 

E na ,·crdade, são quasi tantas as palavras neste des• 
pacho, q ua nlas as i nepcias, os êrros , e as ex pressões ocio• 
sas. E' ocioso o precedente de que a Comara não tem auc• 
toridade judicial, por que ella nem de direito, nem de fac· 
to sustentou em tempo algum que a. tivesse; sendo que an• 
tes pelo contrario representou á Camara Elcctiva em 1834, 
que entendia não dever julgar as causas de indemnisação, 
por ser essa uma attribuição do Poder J udiciario. E' erro, 
e illegalidade o motej~r os Officiaes de Deligencia da Ca· . 
marn qualificando-os de::::;::: chamados Officiaes =, o que cqui• . 
vale a negar que na realidade o sejam; por que o Decreto 
de 18 de Julho no citado artigo, é quem lhes dá esse epÍ•. 
tbeto; e o Magistrado, de que se .tracta não fôi ainda por 
outro Decreto encarregado de alterar a nomenclatura, que no 
primeiro se acha consagrada. _ E' erro, e illegalidade o affir· 
mar, que estes Officiaes não tem o exclusivo <le dar partct 
das transgressões; por que, em conformidade do mesmo De• 
~rnto , só ellcs, e· na sua falta os.do Administrador -do Con-. 
celho, e seus Delegados, é que tem esse exclusivo, e não 
qualquer do Povo, como o mesmo Magistrado indica; . dou• 
trina, que é completamente erronea depois que o Decreto, 
de que se tracta, revogou todos, e cada um dos, que o prece• 
deram, como se d'elles fisesse expressa menção. E• ·final .. . 
mente inepcia o asseverar, que só a ignorancia das leys po• . 
deria faser com que a Camara dissese outra cousa no des
pacho anteriormente mencionado; por que supposto que nem , 
todoi os Vereadores, que tem sido membros da Cao1ara ha• 
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jam obtido 0 gr:lo de Bacliar~l na Faculdade de l.cys, ar .. a
'ba com tudo de mostrar~se evidentemente pela coufrüntnc~ao 
do despacho do homer:i1 das leys com ~ Decrelo de 18. de • 
.Julho, que a. ignoranc1a neste caso esta toda. da parle d d· 
le. E suppo)to que. a Camara conheça perfeitamente que o 
riO'or ela Justiça. exige serem desatlend1dos aqucllcs trans· 
g~ sorcs que se subjeitam apenas autoados, e por evi· 
tar~an as 'custas, n entrar na Thesouraria da M unicipalida· 
de com a importancia das mulc~as, mesmo a.ntes que se \'e· 
ri fique a sent~n~a conde~natoria .; tambem 1 ~ualmente re

.conhece, qu~ ~ ~erdade1ro o ax1~Hna q~e d1s - su?1mui:i 
jus, summa tnjurta - ; e que sena por iss? faltar a eqm· 
clade o não alli vi ar das custas gente pela maior parte neces• 
sitada, e que ficaria, a observar-se todo o rigor da j usti· 
ça, sem uma enxerga, em que reclinasse o corpo mal man· 
tido, e ralado de trabalhos, e privações! 

E assim, ainda que a Camara muito respeite o prin· 
cipio, que constitue os J uises independenl~s no exerci cio 
de suas funcções; cumpre-lhe com tudo representar a Vos
sa l\1agestade, que os Magistrados de Policia Correccional 
com os seus varejos feitos pelos seus Officiaes, que são in· 
competentes á vista do citado Decreto; com os seus julga· 
dos contra Posturas expressas, e sem embargo da confissão 
dos réos; com as suas vinganças, para satisfaser a capri• 
~hos mesquinhos; com as suas demoras indifinidas na expe
dição dos Autos; com os seus descaminhos das muletas; 
·com as suas absolvições dos culpados; com as suas faltas 
.Ce equidade; e com os seas insultos aos despachos d•esta 
Camara : tem feito menos odiosa a memoria dos Almotacés, 
e devastado os fructos de civilisação, e boa ordem, que a 
mesma Camara esperava colhêr am proveito da Cidade. El
les absolvem tudo, não acham nunca provas sufficientes, e 
canonisando a impunidade, malogram os bons desejos da. 
Camara ! Digne-se pois Vossa Magestade de provêr :a ta
manho mal, ordenando aos referidos Magistrados., que pró
cedam na conformidade da legislação municipal como lhes 
cumpre; e o dia em que a balnnça da JusLiça fór devida
menle equilibrada, será um dos mais venturosos para este 
Re~no, e de maior gloria para Vossa Magestade, que man
d~ra ? que fór servida. Camara: vinte e seis de Julho de 
~11 1 oitocentos trinta e seis.= João de l\1attos Pinto, Pre• 
s1<lente. =Joaquim Gregorio Bonifacio. ==:Francisco de Sou• 
&a Lobo.;:::: João José Dias Costa.= João Evangelista Guer• 

10 * 
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reiro. = Francisco Antonio Gonçalves da- Silva.== Jorio Coe• 
lho de Abreu.==: lVIanuel José Simões.= Theodoro N oguei• 
ra de Campos .. = 

N.º 2 I. 
fV 

REPRESENTAÇAO, 

Itm qu~ se pondera a jalta absoluta de recursos da Ca mara 
para occorrer aos enca1·gos, que se llze tem, accumulado, e 
se indica o meio, que parece ad~quado· para sahir. de tâo 
gt·aves difficuldades. 

SENIIonA ==: Supposto seja innegavel, que as circumstan• 
cias do Thesouro são sôbre-modo difftceis, e não menos cer .. 
to tambem ,_ que uma Administração eminentemente· patrio· 
tica, marchando pela estrada segura das economias, hade 
a final alcançar. o supprir o deficit enorme, que ameaçava a 
dissolução da grande familia Portuguesa; é com tudo in
dispensavel, que a Camara Municipal de Lisbôa, a inda 
que a pesar seu, magôe o animo benigno de vossa Mages• 
tade com a franca declaração,. de que .não é possivel que a 
administração do Município progrida, privada como está,. 
do p.:intual, e inteiro pagamento das prestações, a que o The•, 
~ouro lhe é obrigado, e isto sôbre um atraso extraordina .. 
i·io de muitas d'ellas, infelismente verificado não obstante. 
suas .continuas representações aos precedentes Ministerios. 

. Com quanto porêm esta Municipalidade não pertenda 
na singela exposição de tal facto formar uma accusação a 
nenhum d'ellcs cm particular, nem por isso comtudo se di
minue, e. muito menos se desvanece a obrigação rigorosa 
de ponderar, que o systema de centralisação . de todas as 
i:endas do estado em uma Repartição . unica,, só póde ser · 
inexacta, ou maliciosamente applicado aos proventos muni•. 
dpaes; por is3o que procedendo elles das imposições locaes, 
que os Povos pagam para fins certos, e determinados, nada 
por certo tem de commum com os rendimentos geraes do. 
Estado; e nem mesmo podem arrecadar-se em outro alo-um. 
ofre, que não seja o do M~micipio, ou distrnhir-se pçir~ 

0 
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plicações diversas d'aquellas para que são pagos, scnã.o por 
um arbitrio tõ.o illegal com.~> esc~ndaloso: . .. 

Fôi por tanto por. e~etto d este arbltrio fatal, e nao 

ªJ
·ustica. 0 11erm1tt1sse, que as grn.udes somm!ts pcr-

por que , · Al C' d l . ' C 
t tes ao i\Junici1>10, que na ian cga e as :::>etc- asas ~e 
eucen N l • 1 l e 

r.ecebem, e. cuja rcrcrsao para o s~~ ~e~ no ebga da 1a~rn-ra Elcctiva dcbnh~c de~.enn~nou em · e - ovem ro ~. 8<>4; 
flâo entraram a: e hoje d1rectame11tc no cofre da Ctu.udc , 
não obstn11tc osgravissimo~ damnos, que d'ahi resultam a0::> 
seus moradores ! 

I•'oi por effcito d' c3te arbitrio fatal, que se tem falta
do a essa mesma convenção que a Cnmara fês com os pra
cedcnles l\1inislerios, de não exigir temporariamente a to .. 
talidade d'aquelles rendimentos (sem com tu<fo renuncia r 
ao direito, que a clles tem) uma vês, que o T hesouro lhe 
mandasse religiosamente satisfaser a prestação mensal de 
l0:000$000·de réis, para a illuminação, límpêsa, e calçadas. · 

· :Foi finalmente por effeito deste arbitrio fatal, qne a.o 
mesmo tempo que o .Estado tem sôbre carregado o .l\funi
eipio com multi plicados encargos, e entre estes, com o da:
aguas-livres, para cujo costeamento se acham designado::> 
mensalmente 2:lf>0$000 réis; acontece ser quasi passado 
Ym anno que elle se lhe accomulou, se>m que comtudo se 
tenha recebido um só real até ao presente , nem dos referi
do& quarteis, nem da divida. atrasada, que lhe é respecti va ! 

~· pois verdadeiramente t.::rri vel a perspecti va do fu .. 
\tiro suppostos taes precedentes, e a Camara actual se hor
rorisa com a lembrança de legar uma divida enorme áquel
la, que lhe succeder; não aconteça, que ntto só esta se veja 
inhibida de executar os mais pequenos melhoramentos no 
Municipio, mas ainda impossibilitada de satísfaser aos cre
dores dn. divida tluctuamente, e á dos juros, que se vencem 
pela folha da Cidade., assim corno os ordenados, e salarios . 
áquellcs., aquem manda trabalhar. 
·. Não será facil suppor-se. (por que de leve 0 mal se acre- . 

dita) que houve incuria da parte da Camara· actual á vista 
de tamanha accumulaçâo de prestações, não pagas pelo 
Th~so~ro 1 E bavê-la .. hão seus constituintes por plenamen
te Jll:)t1ficada? Por isso , pois, que as direitos dos habitan
tes d'esta Cidade são po5itivos, e imprescripti veis, e por 
quanto esta Municipalidade tem o rigoroso dever de susten- . 
t~r esses. mesmos direitos, bem como igualmente. o tem do 
m~nler illcso o cre<lito proprio; espera ella, que Vossa .l\-1a~. 

' 
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~estude se dignnrá <le não conceder maior jús aos particu• 
la res, do que aos primeiros representa11tes do Povo de Lis
b ôa. Letras se tem passado a diversos pnrliculnres, cm épo· 
chas ntto mui remotas, para cobrarem da .i\lfandega das 
Sete-Casas a importancia de suas dividas: que muito é pois-, 
que a Camara seja auctor isada por um d iploma reg io pa ra 
receber direcLa, e rr.eosalmcnte d'esta mesma Rcpartiçtto to· 
d as as pre~tações , que d 'ora em d iante se ve ncerem relati· 
v.as <Í. illumin a.çào , limpê5a ., calçadas, e aguas-livres, as
sim como la mbem á importancia do empenho, cm que o 'fhe
souro se acha para com esta Camarn quant@ aos referidos 
encargos munic.:ipaes, empenho, que monta no fim do cor• 
rente mês á a vu1tada quantia de 83:000$000 de réis ? Não 
será csla divida tanto, ou mais sao-rada, que qualquer outra, 
se a caso se atteuder a que o Cr~dor em tal caso é o Povo 
inteiro de Lisbôa, que paga para que lhe não falLem ás suas 
commodidades? O grande amor da Justi ça ., que Vossa l\!Ia
gestade professa, a consideração eminente que inspira um 

·credor de tal naturcsa, e o respeito, que merece a decisrto 
d_? corpo Legi sl ativ~~; tudo afiança, que esta Representa• 
.çao hade ser por Vossa Magestade favoravelmente acolhida. 

A centralisaçào, Senhora, quando se tracla dos co• 
fres particulares, é, como dicto fica_, injusta, por serdes· 
potica; e Vossa Magestade não p ode sanccionar medidas 
de puro arbitrio. O não permittir, que os particulares fiquem 
de melhor condição do que uma população inteira , é acto 
que por si mesmo inculca a sua lega1idade. Despedir os em· 
pregados, e operarios de todas as Repartições, para as quaes 
estão designadas as prestações, a que o Thesouro tem de ha 
muito faltado; é um passo, que ,pode acarretar funestissima1t 
consequencias. Cumpre com tudo f.rancamente declarar, que 
a Camara esteve quasi a dar este passo durante os passados 
l\1inisterios, por isso que o facto de não pagar áquelles, que 
trabalham, e de .faltar aos ·mais sagrados ajustes, traria 
comsigo, tarde, ou ceda, os·mesmos perniciosos resultados; e 
tambem por que não ha 1ey no mundo, que possa obrigar 
os Cidadãos, nem ,por conseguinte os membros das Muni .. 
cipalidades, a sacrificarem a sua reputação, e a ouvirem 
amald içoar o seu nome. Não reclamar por ultimo as medi
das, de que promptameate se carece para obviar tamanhos 
inconvenientes., seria reprehensivel desleixo, e contravir ao 
mandato d'.aguetles, que por seu voto .e~pont~neo elegeram~ 
e reelegeram ·em parte a ~ctual admlntilraçao do l1unici· 
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pio de Lisbóa. N'a firme pers~aç~o' pois , de qu~ o meio 
apontado pa~a triumphar de tao, graves emb~raços é excqui· 
vcl, assim como tambem q ue. e ~orçoso sah1r promplarncn .. 
te d' c::,tc es tado perigoso, e d1ffictl; a Camara. tem a honra 
de o ind icar a V os::>a Magestade' que mandará o que fór 
ser,· ido. Ca mara : 13 de Outubro de 1336. ==João de l\1at
t os P111 to , P residente.:=::: Joaquim Grcgorio Bo11ifacio. == 
J oão ,J o:;é D ias Costn. ==Francisco de Sousa Lobo.== José 
l•'errcim Duarte. == Tbcodoro Nogueira. de Campos.= .l\lu .. 
nucl J osé Simões.= João E vangelista Guerreiro.= 

ADVERTENCIA. 

Começou-se a obra do acabamento do Chafariz do Rey, 
junto ao Terreiro do Trigo. · 



\ .. 

MAl>P A da Receità, e Despêsa do Cofre da Câmara Municipal de Lisbôa no Anno de 1836. 

- . -

RECEITA. 

Pelo recebido de Rendas ~ventuaes, a saber 
Novas Licença8, até 15 de Desembro •••••••• , •••••••••••••••••..... 
Marco dos Navios, idem .•••.•....•••••.••••.•.••.•..•.. . ••. .. •... 
Imposição dos Carros; até 80 de Novembro . . ...••.......•••.•••. • •.. 
Traga malho . . ;'; ...•••• . idem .•...•••.•..••••• . ...•.. .. .•.....•. •. 
Mialharia, até 31 dê Desem bro ...••• . . . .• •. .. : •......•••.••..•••.. 
Donativo, até SO de Novembro ......•• • •. . .• ; ..•••. •.. .. • • ..••••.• 
Estancia Publica , até 30 de Setembro •• ; ; •.•.. ; •.......•.•..•.•••... 
Muletas, até S l de Desembro ..•....•..••.•. ; .. • ...•.•• . ...•.•• : .•. 
Laudemios, até 21 do dicto; .•..• , ..•• ;; •.. : .•.•••..•...•....•.. . . 
Ver·opeso (Mesa) até 30 de Novembro, e Alfandega até SO de Setembro .. 
Variagem, até 80 de Setembro •••• •• .••••.•• • ••.....•••.••.••.•••• 

Idem do Rendimento do Alqueidão; a saber: 
Por saldo da renda de 1885, e por conta de 1836 .. . ••.•.••••.••. . ..•. 
Por conta de divida11 atrasadas .•.• • •... . .•. . .... • •........•.•....•.. 
Pelo producto do Trigo vendido no Terreiro pertencente á renda de l 8S5 ... 

Idem de Devedorei por execução, por coota •..•••..••.•....•••.....••...•... 
Idem de Devedores geraes ..•... .. •• dicto . .....•• . .•....••..•....•.••.. • •.. 
i dem de Felicianno J osé Colares, deposito da compra de um Teneuo ....••..••.. 
Idem de renJiruento de Foros, a saber 

Pelos que entregou o Recebedor .... • .••.....•. , • • • • . •..•...•.• . ..•• . . 
Pelos entrados directameute no Cofre .••• . .•.•••.. • •... •.•....•.•.••... 

Idem de rendimel'lto de Predios; a sab.er: 
· Pelo que entregou o Recebedor ..•.••.••.••••.•.••• . • ••..•.•••...••.. 

Pelo entrado di,rectamente no Cofre ..••••••••..•.••..•....•...••. . •... 

Idem de rendimento de Incendios= Muletas dos Fogos, e dos Aguadeiros, marcação 
de Barris, e venda. d'elles até Novembro ........... . ....... . ............ .. 

Idem de Cobranças. a Cargo do Agente .•..•..•..•..•........•....• ... •..•..•• 
Idem de Aseite para fornecimento da Cidade .............••••...........•••. . 
Idem de Decimas , pelas discontadas nos juros pagos ne,:.te anno ..... : . .......... . 
Idem do Terreiro Publico=resto da prestação de 18Sb .......••...•...•....•... 

Prestação de 18S6 .•.........•.•..•............... 

Idem do Thesouro Pub1ico, por conta dai prestações vencidas dt!'de Desembro de 
183_;? até ~oje (sendo 10.000$000 meosaes para applicn a de~pesas de lllumi
naçao, L1mpesa, C~lçad~, e Cano?= 2:000$000 , igualmente men<aes para 
as obr~s das Agoas Livres= e 8:600$000 annuaes pagos em quarteis para a coo-
servaçao do Aqneducto geral. ..... •.•• ••.••. . •...•...• . ..• . .•......• .. ... 

Idem de Agoas Li\"res; a saber: 
De rendimento de Predios •.•.•...••.•. . ..•.• . ...••..•. . . · .•...•... · • · · 
De J~!é da Silva Carvalho pelo que pagou, despe~a com o cano que introdu-

s10 agoa na Casa á Boa-Morte ... . .................... · . · ..... · . · · · · 
Do Administrador Antonio Gomes, pélo que discontou aos Feneiro:i . . •....•. 

30:257$815 
8:4?6$121 
1:610$880 

·!2 :256$865 
846$160 

1:651$740 
60$940 

5:90~$0-!.0 
877$849 

5:816$464 
1.046$016 

2:504$000 
S~6$480 
524$636 

225$400 

224$8~0 
48$205 

58:791$840 

S:S55$116 
•45$349 
91~685 

656$702. 

89:988$770 

1 

1 

D ESPESA, 

Pelo pago por Juros da Folha da Fasencla de 1884 em diante .... ; ............. . 
Idem por dtctos da dieta, de 24 de Julho, até Sl .de Desembro de 183S ...... . 
Idem pela Folha do Real do Vinho á Mesiricordia, até 30 de Setembro= Pelo Terreiro. 
Idem pela dieta do Real da Carne á dieta como acima ........ . ............... . 
Idem a Cr<'dores até 23 de Julho de 1883, por quotas, e discontos • . .••.••.••.•.. 
ldem por Ordenados, a saber: 

Pela Folha a diversos até Novembro . .•••.•...•••..•••..•..••..•...••.. 
Pela dirta a Pensionistas, idem ...••••.••...........•••.•. . •.••• . .•.... 
Pelo Cofre a Avulsos •••.••..•..••.•••.••..•. . ..•••••.•••••.••••.••••. 

Idem por motivo de Rendas event111tes; a saber: 
Metade das Muletas aos Meirinhos ...•......•.....•..... • ..•••.••••••.•. 
Quotas aos Empre~ados da Mialharia, e Estancia Pu blica ...•.•.•.....•..•. 
Dietas aos Empregados do Ver·opeso, e despesas até Outubro .••. . .•. . .•..•. 

Idem por Commi$Ões de Cobrança, aos 5eguintes: 
Ao Rect>bedor dos Pred io:o ........•.....••..••.......••.•...••• • , ••••.. 
Ao Recebedor dos Foros .•.. • . . ••... . •.•.•...•..... , •.....• • ..•....... 
Ao Agente. _ .... _ ........•..........•..•.••.......................•. 

Idem por Despesas geraes n'e~te anno ...••..••.•. . .••... ..; .......... : ••••..•.. 
Idem por Predio~ demolidos . ...........•..............................•.... 
Idem pela compra do Dominio util de um Terreno á Fonte Santa .....•......... 
ldem por de.pesas de Obras da Camara ...........................•.......... 
Iclern pelo Asei te para fornecimento= CuFto, e despesas= ..•.•.••.. . •••. . ...... 
Idem pelas Despesas com focendios até Outubro .. . • . .•.•......••.. . ••..•...... 
Idem pelas dieta~ co111 Cem'terios .....................•.. ; ........ . •••...••.. 
Idem ás Mereit>iras do Alquei.Jão, deste anno ••...•......•.•...•.••••......•.. 
Idem á Re•d C;isa de Santo Ant<tnio, por Saldo., ..•.....•............•....•.. 
Idem ~ .Felicia_no~ José Cola~es . p)or c?nta do depos!to ......• • ............ ; .... . 
Jclem a Commtssao da Obr~. do l asseio, para supnr despesas ......... . ......... . 
Idem ao Admini&trador das .l\goas Livres, para suprir despesas destas, e dos passeios .. 
Idem por Despesas de Illun inação até Novembro ...•..............•........... 
Idem por dietas de l.impeFa . • •..•... dicto ................. , . •...•...•....•.. 
fdem por dietas de Calçadas ......•.. dicto •....•....•. , .... ;., ..............• 
I cJem por d!ctas com _<l~\'~ rsi ca~os, ne,ste anno ..............•................ 
Idem por dietas de Pass~10 I ubheoo, ate No>embro ...•....•.........•......... 
Idem a Agoas Livres, paios st>gninte~ ramos; a sabet: 

Obra da Buraca até 3 de Descmbro ...............•.. . , .... 
. Aqueducto Geral. .. · dicto •.. . ........ • . . ............ . .•.. 
Despesas, e Commissii.o de Cobrança pelo rendimento de Ptedfos .. 
Dietas com a factura do Cano ao Soccorro ............... . .. . 
Di.:tas com os Chafari-es da Cidade ..••.......•.. . ......... 
Dietas com a Praça Jas Amoreiras ........................ . 
OrJenado ao Administrador, pela Folha, desde }Iarço ..•.... 

11:505$548 
6:191$087 

21 f5i50 
26 iii'S?O 

1 :0~0$838 
24$560 

450$000 

231:701~054 

S ld d 
. . j Do éofre. . . • • • • . . 2:784$253 

a o que passou o anno de 1835.I Do Banco........ 26:548~605 29:3S2$ 85 i\ 

Saldo, que passa ao mes de iJaneiro de 1887 •. ) Existe no Cofre . . •••.•••.•• 
~ no Banco .•••••••••. 

__,__ ____ _ 
261:03,,912 

Contadoria Geral 31 de Desembro de 1836, 

O Chefe 
Jeronimo Jose; da Silva. 

iS:S02$675 
3:893$641 

16$666 

2:449$450 
296$501 
512$021 

196$806 
S77$S62 
164$666 

40:246$02! 
S2:564$442 
25:162$025 
2:835$950 

457$685 

19:474_$658 

, 

10:782$7!0 
111$913 

2:266$904. 
1:018$486 
4:514$260 

26:712$982 

S:257$77! 

758$824 
4.:1Sl$205 
1: 144$640 
2ss~·ooo 

28:757g!oo 
87:4:61$787 
5:020$505 

856,JOSO 
635$040 
336_$089 
446$6 19 

!:880_$000 
20015000 

120:740$777 

252:25!.$808 
U09$109 
7:47S$000 
-- 8:78!$109 

261:0SS$9Hl 



Demonstração das quantias, que a Camara é obrigada a pag·ar nos primeiros dias de Janeiro de 1.837, para as 
qaaes tem só Rs. 8:782~109, que existem no Cofre, e Banco, no presente anno de 1836. 

DEVE 

Ramos administrados pela Camara para os quaes o Governo estabeleceu 
Prestações= 

Illuminaçào do mês de Desembro de 1836 .••••••••••.••••. 
Limpêsa ................ dicto .............. . , ........... . 
Calçadas . ............... dicto... . . . . . ............ . .... . 
Ag·oas Livres . ........... dicto .. ........................ . 
Diversos Credores . ...... dicto .. ........................ . 

DESPESAS PROPRIAS DA CAMARA. 

_Ordenados do mês de Desembro de 1836 .••••••.•••••••••. 
Credores até ....... . ... dicto . ......................... . 
Aplicado para os Juros de 1836, e quotas aos Creclores por 

Titulos de divida fluctuante, restando ainda 2:8004000 
pouco mais , ou menos . ........................... , .. 

' 

1:5 53$563 
1:777,$310 
2:3021173 
1:455.$878 
6:573$ 177 

2:520$825 
5:520$840 

8:200$000 

13:6621101 

16:241$665 

29:903$766 

HAVER. 

D~nheiro exi~tente no Cofre .........•.•....••••..•.••.•. , 1:309~109 
D1cto ..... d1cto .. no Banco. . . • . . . . . • . . . • . . . . . . . • . . . . . • • 7:4 73JOOO 

---
Deve-se .•... • • · · ........•.•......••• • ••.....•.••.••• · · •...•... · · · .1 

2l5emQndtra~ào ela 7uantea, 7ae deve o :fove'l'no J leamw<a, ?'elattva Jd fbrei:Jtarf1et1, a 7ue de 1'erzonda6elt'.iou jtw<a ;fade?•fente dd clerzedad cmn 

Od (j~ente.:J ?'amOd; = a '1a6e1:, 

Pelo saldo, que ficou devendo á administração das Agoas Livres antes de passar áCamara................ • • • . . . • • • • •. • . • . • . . . . . . • • . . . • . . . . . . . • • . . 4:581$640 
Por 13 Prestações para as obras no sitio da Buraca a 2:0003000 •.•••..••••.•• ~................... •• • • • • • • • • • • • • • . . • • • • • • • • • • • • • • • •• • • • • • • • • • • • . 26:000$000 

8:782 #109 
21:121$657 

29:903$766 

Por 4 quarteis de 1836 para o aqueducto geral a 2:150$000 ••.••••••••••. , ••••••••••••••••.•.•••••••...••••••••.•.••.••• ~.............. •• • • • • • • 8:6004000 
---- 39:181$640 

Por 13 Prestações desde Desembro de 1835 inclusive até 3 l de Desembro de 1836 pára a Illuminação, Limpesa, Calçadas, e Canos a l:ooojooo........ 130:0003000 
"Pagou por conta .......................................... $............................................................................ 90:7sotooo 

39:250$000 

He.o Defice do Governo........................................ 78:4311640 

Contadoria Geral: 31 de Desembro de 1836. 

Jeronimo José da Silva. 



...... e 

pas Obras tnandadas faser pela Ca1nara Municipal 
de Lisbôa no anno de 1836, a saber 

Armasens, e Mercado da Ribeira 'Telha, in-
cluindo o acabamento da Mpralha para o 

. ..mar., e as duas escadas ....••...••...•.. 
Dictos no Boqueirão da Palha, ao Passo da Ma
.. d~ira (concluído) e· arrendado por 150$000 .. 
Mercado do Chafa.ris. de Dentro ..•........ 
Predio á Fundição (resto da Obra) ..•.•. . .. 
Casa, e Fornos na Calçada de S. Francisco 

(arrendado por 3.01,1000. · .•...•.••.•••... 
Dkta da Guarda da llibeira Nova ..•...... 
Praça da Figueira, inclusa a Casa da Guar-

da, e 4 Logares arrendados .••••.•••••.•.. 
Construção de õ pontes, e 1 Chafa.ris. na estra-
1· d~ de.Lousa (resto da Obra) ..••••••..... 
Latrinas ao Ratto . •.•••••.....•....•..... 
:Qictas á Guia, e rampa na Calçada do Jogo 
.. da, Pella .... ................ ~ ....... . . 
Largo de S . . Paulo •. : •.••..•.•••.•.•..•... 

14:959$333 

739$0~0 
1:934$310 

126$8f>O 

3:009,$'095 
34$830 

626$337 

316$670 
218$~50 

ó88$40Q 
791$649 
. 6$530 Dicto do Carmo, despesa á roda do Chafaris. 

Dicto de Santo Antonio á. Bica~., :~~·...... . 1 

Adros do "Loreto, e Encarnaçao (..resto da 
2.8$190. 

Obra) ......... . ................. .. . ,. 
~uralhas na l{ua do Barão • , •.••• ·• .•••••. 
Dieta .é, P.onte da Lama. , •. ; • . • . . . • . . . . • . • 
Ribeira Nova ..••.••.•••••• : •.•... •. ..•.. 
Cortina na Rua da Saudade, e obras. ao pé 

do Aljube, demolição d' Arcada, e escada 
nova . . ....................... , ...... . 

l:scadinhas de Santo Estevão .•••.•.•...... 
l!inturas, e Concertos nos Predios da Camara. 
Çoncertos nos passeios da Ruft. do. Ouro •••.. 

/ 

301$850 
1:650,lõ8õ 

400$04á 
f>90$~0~ 

2-06$918 
33$330 

454$53[> 
804$706 

~7:020$68~ 

\ 



... 

Transporte • •••• • • 
G rade de Feno á Calçitda do .Marquei 'd·A· 

brantcs .. ... . . . . . . .. . .........•.. . .. . . 
D ieta na dieta 9e S. J oão Nepomeccno •. . .. 
Ob~as no Carda} da Graça .. .. .... . . .. .. . 
l>ictas na P onte da Fari nheira de Lousa. (jus-

ta por 600$000) . .•• • . . .......•.... . .. 
D ietas com a mudança· das portas por de ntro 

nos Logares na Rua da& L inheiras ao Cac!,, 
de Sl!l 11tarcm, Casa para Sal ao pé das La. 
trinas, no mesmo sitio •......... . .. , .. ~ · 

Grn titica<_;ào ao Architeto da Camara (neste 
a11,HÓ) • • •••• , • • • .••• , ••• • ••. • •••••.••• 
/ 

(fano na Rua de 8 , Mamede.... 118$ 900 
D icto na die ta das Pedras Negras. ~40$.000 
Dicto nn dieta do Baluarte em 

Alc.:antara, por convenção dos 
Proprietarios.. . ..... •.. . . . . • • 33$600 

Dicto na Rua N ova d•Alfandega; 
Portas do l\'.1ar á Rua das Ca· 
nastras, Beco de Santo Anto-
nio, e Jardim ••••.•.• . .•••..• ~:443$460 

!l7 :0~0$68á 

b8$02{> 
!13 i $320 

4$ 19/) 

õõ0$000 -

ó08$980 

384$ 000 

·-- ·- --
3l:á93$1M 

Contadoria Geral 31 de Desemhro de 1836. 

• • • • • J, • • .......... . ... . . 

Jeronimo Je1é da $ilvtJ.. -. ' 

.. 
\ 

'€ 
, r_, O .., 

•• ,, e.:. ~ :: l ,__..._._-----

J 



N. • !J&. 
ESTA'l'IS'l'IOA 

Do expediente da Secretaria da Camara Munici ... 
pal de Lisbôa, em o anno 1836. 

Receberam-se 

\ 

Expediram-se 

Decretos ........ ................. . 
Portarias do Governo ...•......•.. 
Informações, Officios, e Mappas de 

diversas outras A uctoridades, &e .• 
Representações, Informações, e Con· 

tas .......... ·~ ......... · · • · .. · · • 
Officios ........................ . 
Certidões . .. . ................... . 
A postillas .. ~ ...... . ............. . 
Edi taes ...... .. ................. . 
Licencas ........................ . 
Alvará.s de Fiança dos que recebem 

do alheio . .. . .................• 
Diplomas para a Guarda Nacional. • 
Attestados . ....................... . 
P orlarias . ........... • ...•......• 
P . "' rov1soes . •.•••••••••••••••••••.• 
Títulos a Empregados em consequen-

·cia. de reforma, e transferencia .•• 
Dictos de Avaluadores •••.•.••.•.• 
Cartas de Arraes •.••••••••••••••• 
Annuncios ••...•• ." ••.•••••••••••• 
Fel ici Lações •••••.••.•••••••••••.• 
Respostas ......................• , 
Procuração .........••........... 

Lavraram-se •• Actas .•...•••...•.••...••••.•.•• 

2 
195 

1.934 

16~ 
3.83~ 

334 
6 

26 
1.6'18 

685 
65~ 

16 
297 
2~ 

38 
21 
65 
28 
~ 
2 
1 

~78 
Despachos lançados no Livro da Por• 

ta ...........•......•......... 19.047 

Secretaria da Caaiara Municipal-: 31 de Desembro de 1836. 

O Secretario. 

Joâo Antonio cio• Santoi. 

' 



~ ~ 

ADMINISTR~l-\ÇAO DA ILLUMINA t,;AO DA CIDADE. 

ESTADO AC'I'tTAL. 

... 

Administração da Illl1minação da Cillade 31. de l:/J 
o . .._, 

fl.) 

Desembro de 1836. 
' .... (l) 00 ~ o s:: 

""" o.. o o <l) 
~ -"O ·- ~ ::i 

~ J-c ,.o .... ~ 
....... s... 00 8 00 ::i o . ...... .... 

~ < s:: e.. .... ·- f/l ,::::; s... 00 o ·-. - t) <l) +J 

"'-=' C/l ·- ·-< ~ ~ o 

Qu ANTI.DA D~~s . . •••••.••••••••••••••• • •••••••••.••••.••••••.•••..... • •. ..... ] 1 9 9 

N.º 26. 
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<l) 

00 

170 

UJ 
o 
o 
o 
~ 

190 

N. B. No anno de J 836 não augmentou o numero de Candieiros, porem fi:tterão-se muitissirnas mudanças para n~elhol'ar 

a Illuminação. 

. . 

O Administrador 

J'udtmea~ da c!/ilva Yo;ed !liGtJia. 
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AD~IINISTRAÇAO DA LIMPESA Da CIDADE. 

ESTADO ACTVAL • 
. 

·' 
Ul©WüS~~. 

I· . 
/ 

,, . 

Lisbôa 31 de Desembro de 1836. ' "' V . ... - o 
l'O C/) 7) 

"' ~ -e ... :'li t'd Q, o o ...,, Q, 
Q) - ... ..e E ... ·;:::: ·.: ..... ... 

C!> e ·q; ·- e <"4 ~ <'O o "O ·-o o Çl.. 
u ... -,-o 

~ .. QJ) \lJ) o (J) 

~ (J) o rn ... o o Q) Q) 

"' 
.. e QJ C/) 

"O ·;: ..a ./:) C'll Cll -e -e "O <':! -Cll 
.,, 

"' ~ "- ... ... (li < <I> < "1:: u C/) e "' _g "' "' C/) ::: . - ... ... .. "' ;, li> ... Q) Q) 
Q) o "O . !!! o o li) r. .. o <\$ o o Cll o "" Q) <I> N ~ N o Q C/) C'll ... t> .. 

~ <li 
"O -::: tCll -:e -o u "t:l <li CQ "O o t:.o ·- e. <I> 

u, .... .... - Q> 

e t) l'O e.o o ... Cll o 
~ 'q) <:I <I> é-4 o -... - o.. .... .. 

SC' C'll Cll .... ... <li ~ e. • :l.. ... 
~ '"' ~ 

... ... - ... .o ... ... > ·2 "O ·- o .o ... ..., :l o to:! l'O .... « Cll Cll 
::E o «: C'll < ~ Ç;., - e;.. < u ~ 00 ü u 7: ü i::::: u > u u c:Q 
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18 132 ~42 

1 55 1$7 6 

"'' . -o;;-~ -=- =-= 

N. B. No presente anno de 1836 , aug1nentou·se o n. • de Homens, Carroças, e Cavalgaduras, e consequentemente inelhorou 
muito a Limpesa ·da Cidade. 

' 
O Adm~nistrador Geral -

José Alves da Cunha. 
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CALÇADAS FEITAS DE NOVO. 

Rlla da Ribeira Velha •. 
H.na dos Bacalhoeiros. 
H.ua do Almada. 
llua das Canastras . 
Travessa do Alma rje • 
.ilua das Ped ras N~gra.s . 
,\rco das P ortas do _Mar. 
Beco do Albuquerque. 
Escadinha.s de 8. C rispirn. 
L argo dos C a ld as . 
C osta d o Castdlo. 
l t ua de S. B n rtholo111eu4 
L:Hgo dos Loyos. , 
l tna das Da mas. 

\ ~ l 1.ia das L age3 . · 
1 !t!1.1 do ~\Ja rco Sa J{rado. 
'! !tua de S . Vice nt~~ 
, ltua d 1~ Sn.11t o .Este v5.o. 
1 

l Beco de 1\ : f [1 m~1 . 

I
! Beco de i\f a r:a d a G uerra. 

1tua do Vig~H;o . 
! ltua do Al mada . 

.Escadi uhas de Sa nto .Este vão .. 
Jtua <lps llcmcdio2.. • 
Jl na. tlJ. Ili guei r~ (a ma: or parte de .novo.) 
Calçadi nha de Santo Estev~o .• 
Ru:L das Por tas da Cruz. 

1 
Ca Içada do F orte . 

1 Travessa da Se nhora do Monte. 
Calçada do Dito. , 
Calçada <la (fraca. 

~ " 
. Calçada de Santo André. 

.Rua de San ta Ma rl lia. 
Rua de S. -~'1nmede (n maior parte de novo) .. l Travessa dns P ort as d e Santa Catharina. 

1 Travessa do Sacramento. 
j Largo do C armo. 

1 -

Largo das duas Igrejas. 
Rua da Condessa. 
Largo da Abegoaria. 
Calçada do Combro. 
T ra vessa da Era. 
P ovaes de S. Bento. 

" 
Rua das C hagas. 
'Tra vessa do Secretario de Guerra (a maior 

parte de novo). 
}tua da .Horta Sêcca. 
Itiw. dos Rom nlares. 
Traves::a dos llomulares. 
llua de S. Paulo. 
D ita (até ao Arco do Marquez) . 
ll ua d o Largo do Corpo Santo. 
Tr<i vcssa do Dito. 
.llna d o Carvalho. 
llna do Corpo Santo. 
Ln r0o <lo Dito. 
llun. do .L\ r5enul. -
Lnrgo de S . !'\1artinho. 
Tra \'essa <lo Cotovelo. 
llua da Saudade. 
~urgo do Alj ube. . ' 
Boquei rão da H.i bc'ira Nova. 
Tru ves::a do Atoí<le. ' 
Patio do liospital de S. LaEaro. 
Rua do Arco do l.1imoei ro. 
Largo do Limoeíro. 

. Largo da Sé. 
Rua de llilhaforfes. 
Rua da Cruz (ao Campo de Santa Anna). 
Travessa do Bernardino (a inaior parte de 

novo) . 
Tra vc3sa das Recolhidas (a. ma io1' parte de 

no vo) . 
Trn \iessa de João Vaz de Carva lho. 
Largo da Carreira dos Cavallos. 

( 

l\ua da Bica pequena. 
Rua dos Cavalleiros. , 
Largo do Terreiri~1 hô. . 
Rua do Pásso do Bem Formoso. 
Carreirinho do Soccórro;. 
R na <los Correei ros. 
B eco do Barbadella. 
Ilua da }1ourar:a. 
'J'ravessa de Santo Antonio. 

. Escadinhas (ao pé do Dito)• 
llua da Cr.uz. 
lt11a da Paz. 
Beco da l l osa. 
Rua <lc P edro Dias. 
Hua do P oço do3 l\{egro-s.. 
Rua nova da P iedade. 
Prnça das :Flores . 
Rua dos Praze res. 
lt11a da 1\ 1a d re <le D eos. 
llua da Conceic;ào. 
ltua da Pcn ~w de França. 
T ra rcssa do Ul~go. 
Travessa da Coucci((Lto. 
T ravessa de Santo Antonio. 
Travessa de S. Ma mede. · 
Azi nhaga de Val de P e rciro. 
Rna dê S. Jofto <la. J\1attn. 
{lua do. Sa:lti ssi ma Trinda de. 
llua de S . D omingos. 
H. mt do Sacramento. 
Rua da. L n pa. 
Traves~a da .Fonte S.anta • 
Tra ressa do J.rorno da Cal. 
Rua <lo _.\ sscn to. 
Hua d ireita da Praia (em Belem)-. 
llua do Arco ( O ito) . 
Rua do Forte <le .Arêa ( Dito)~ 

--

: ,, 

' 

i - CALÇADAS CONCERTADAS. 
l~~.,.....~~~~~r-m-~~~~~~~~~~-~~--~~-' ·~ 

µ,ua dircit a de Pedroiços (desde a Ponte Ilua .de S. Francisco de Paula. 
de Argeis alé ao Chafariz da Bola ern . Ilua d ireita dos Quarteis (e1n Belem). 
Belem ) . Travessa de S. Nicoláo. 

Praça de Belem. ~ Rua dos ·Fanqueiros .• 
Calçada do Largo .da Ajuda (até ao Patio Rua Augusta. 

das Vaccas). Travessa de Santa Justa. 
Calçada da Ajuda . · Rua dos Capellistas! 
Rua de traz dos Quarteis (em Relem).. Rua de Santo Antonio. 
Rua de Santa Anna (parte de novo) (dito). Rua da Saudade. 
Iltra de Alcantara (das Portas até á Praça Largo do Contador Mór.· 

de Armas). · Travessa de S. Tho1né. 
Calçada do Marquez de Abrantes.. , Rua do Salvador. 
Rua de Santos Velhos. Rua das Escolas Geraes.-
Rua das Janel1as Verdes. Beco do Funil. 
Rua da Esperança. H.ua dos Corrieiros. 

Rua das Roza das Partilhas. 

. . 

Travessa da Condeça do Rio'ªº principio). : 
Rua da Emenda. 
llua nova dos ..l\tlartyres. 
l{ua de S. lloque (até S. Pedro de Alcan• 

tara). 
Calçada da Gloria. 
Travessa do Pombal. 
llua das Taipas. 
Travessa de V ai do Pereiro. 
Rua de S. José. 
Travessa das .Freiras. 
Travessa dos Carros. 
Cruz do Taboado. 
Arco do Cégo. 
Campo Pequeno (até ao · Campo Grande). 

Administração das Calçadas l-º de Janeiro de 1837 .• 

. O Administrador Geral 
José .d..l.ves da Cunha. 

1 , 

/ 
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"""' ADMINISTRAÇAO DO HOSPl'fAL DE S. LAZARO, DESDE IDE JANEIRO ATE' 31 DE DESEl\iBRO DE 1336. 

Saldo do anno passado ••• _ .......... .. 
Do Terreiro: prestação mensal de 383$333 réis;: por 13. mezes •... 
Da Junta do Credito publico:- Juro d'Inscripções, e- Apoiices •.••. 
Da Camara Munieipal ;· Juro na folha da Cidade, liquido ..... ••. 
Da mesma: quota de f> por cento por divida atrazada •.•••••...••.. 
De Foreir.os

1
: . pelos f6ros, em dinheiro,. e. generos .•.•.......•..•. 

De Diversos:: pela renda de Predios,. e laudemios .••.•.•••......•.. 
Da Misericordia :- subsidio &limentar de 4 Expostas •. ..•...•••.•.••. 
Eventuaes :_ por· uma multa,., que lhe foi remettida •.•• ._. •.•••• . ••• · 

RECEITA. 

921$317. 
4·: 98'3$329 

846$84:> 
13$430 
26$801 
685~811 
l31$23õ 
. 80~960 

2,$000 

De~pêsas Di'arias: Pão.... . ...••.•• ~ •••••.••.•.•. 1:053.$049 
Ca11ne de Yacea ........•.•....... 1:158$412 
Generos e e Mercearic1 •..•...•.. ; . . 633$145 
Gallinhas • . . . . . . . . . • • • . . • . . . . . . . 108$700 
Leite peira almôços............... 105~735 
:Botica, e seus i nherentes . . . . . . •. . .. . 408$145 
Alimentos meudos................ 397:$.655 
Bixas........... ..• . . . . . . •. . . . . • • 164~700 
L.· avagem. Re r-o.upas............... 142$253 
Çapatos, b mais calçado............ 138i$'640 
Louça de folha,. e concertos. • . . •. • .. . 57' 350 

----
Ordenado dos Empregados .................................... .. 
Custo de uma A police de ô or cento para fundo do Hospital. •.•. 
Pagamento a Credores antigos, em quotas de 5 por cento ..•.•••. 
P.anno de linho para Camiza$, lençoes, e Calsas .. ~ ••.•..••...••. 
Algodão para curativo,. e attdduras •.•••.••••••.••...•.••...... 
C~ra, e quizamento da Capella ... ·-· •.•...•....•.•.....•••••.•.•. 
Costureira, Colchoeiro, Alf~iat.e, e aviamentos .•.•••••.....•.•. 
Com a Cobrança, e execução de Devedores ..•.....•.......•... 
Concertos, e mais despêsas com o melhoramento do Estabelecimento 

Saldo em Cofre, e qµe passa ao anno seguinte ..•..• , •.••. . 

DESPESA. 

4:362$784 
9~0$083 
117$000 
105$409 
28-3$022 
144$330 
17$070 

123$345 
87$163 

768$473 
763,$049 

S. E .. Rs. 7:691 $ ·i28 S. E. Rs. 7:691 $728 
, 

N . B.. Os àoentes effectivos em toà@ G anno· forão 40 homens, numero maximo permittido pelo Regimento do Hospital, e somente l~ mulheres po1· não apa
recerein mais a requerer entrada •. As portas deste Estabelecimento são francas, e par.a convencer do seu v.antajoso melhoramento bastará só entrar., e assislir ao AI· 
xnôço , Jantar, ou Cêa .. 

O Presidente da Camara Municipal de Lisbôa, e Provedor do Hospital de S •. J .. azaro,, 

Joá.o de Mattos Pinto •. 

I 
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N.º 30. 
f:NTE~RAMENTOS PRACTICADOS NOS CEMITERIÓS DO ,ALTO DE S. JOtO, 

. }?raseres, e Belém 1 e Ajuda, em todo o anno 183(), senClo este ultimo, só 

-
Loçaes dos 
Cemiterios 

,, 

Alt&de S. 
João 

... 
' .:: 

Praseres 
.. 

4lt.o ,de S. 
João. 

tlJ 
(1$ 
e.> 
o 
e.. 
~ 

_.:.;.._ 

. 
~ ...... 
cn 
Q) 

-s 
~ ~ 

r.n 
· ~ 
~-M 

. 
Q) 

b 
"' Q) 

8 
V 

;P n1ser.es. 
. r.n 
' . • .t_.., 

: . ' ,_ -.:...:w ,,, 

Belem 
e Aj\lda. 

. 
o 

..3 
8 
C) 
<FJ 
Q) 

A 

no mês de Desembro. 

.Sexo ,.Masêu!i~o 

939' " 

332 
·--,' "' .. . 

.... . 

lQ 

Menores 

r 

{ · 8e~~ Feminino' 

Maiores Menores 

-~09 ) 

318 ... 3_37 
1 
> 

ló 3 ) 

Total 
de 

Semestres 

3:465 J 

Está conform.e .com os Documentos, q.ue me forão pr.esentes. 
O Secretario 

Joâo ,,,.1.ntonio dos Santos. 

• \ > 
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Segundo as informações recebidas do chefe d' esta Repartição, despacharam-se na mesma, em 
• 

todo oanno de 1836, 1652 navio.s, de diversas lotaçõe~. A quantia, que d'aqui proveio ao cofre da 
• 

Cidade, fôi a de 8:216.$788 réis .. Outro sim despacharam, tirando, franquia da mesma ç.arga, com 

~ue entraram, 76 navios, .os quaes por este motivo não pagaram ~ Cidade quantia alguma~ 

Está conforn1 e com os documentos, ~ue me foram appresentados, 

\ . 
' • • (; 

.... .L 

-

• 

· O Secretario 
• 

Joâo ,dntonio do8 "Santo1, ' 

• I • 
• .J ".) 

• 
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ERR.\TAS .MAIS NOTAVEIS, 

Pag. Linh. Rrrala.~. Emend1u. 
7 l~ Viola':lo do do·niei- Violaçlo cL> domici .. 

Ji o de' S. l\1. Calho- lio doEmbaix.ador <le 
l ica. S .. M. Catholica. 

9 30 A bo >'oaria A becroaria. 
'' v 

41 34 da:n ui licussern damnif1cassem 
43 4 de Substitutos Sub.>Litutos 

ibid. Ql ine'<pcrado inesperado 
47 9 indepcndenia i udepende nte 
48 26 arrntnar arrmnat· 
bU fJ Faoricus Fabricas. 

llappa N.• 23 a 1:000$00() a 10:000$ 00() 
il>i<l. D efice D eficit. 

N. /J. Algumas outras de pequena poríderasão fica1a 
~ inteligenç:ia dos Lci tOJ·es • 

• 

• 


